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Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de junho do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), as

09:00hs, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações constituída pela portaria n'

87/2075, numa das dependências da Prefeitura Municipal de Cândido de Abreu/PR,

sita a Avenida Paraná, 03, centro, composta pelos servidores, Allan Diego Moreno

Varoto, Alan Manoel Miranda da Silva e Cleberson Leandro Koziel, com a

incumbência de proceder à abertura dos enveiopes referentes ao processo Licitatorio,

modalidade Pregão Presencial no 37/2016, destinada à Registro de preços pra

futuras e eventuais aquisições de veículos modelo camionete utilitária, em

atendimento as Secretarias Municipais de Saúde, Obras e Desenvolvimento e

Educação e Cultura. Expirado o prazo previamente marcado para abertura da sessão

e inicio dos trabalhos, verificou-se que nenhLrma empresa compareceu ao certarne,

portanto, considerado deserto. Diante do resultado negativo do presente certame, a

informação será levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para as

providências cabíveis. Nada mais havendo e ser tratado, deu-se por encerrada a

sessão, da qual a presente Ata foi lavrada e assinadg, por mim, Allan Diego Moreno

Varoto, ápelos membros da equipe de apoio
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ALLAN DIEGO MARENdVAROTO
\--"__

Pregoeiro

ALAN MANOEL MIRANDA DA SILVA

Equipe do Apoio

Equipe de Apoio

CLEBE N LEANDRO KOZIEL
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ATA DE LIcITAÇÃo DESERTA - pREGÃo pRESEt\crAL N. orrrrohft-

Aos 5 (cinco) dias do mês de julho do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), as 09:00hs,

reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações constituída pela portaria n" 87/2015,

numa das dependências da Prefeitura Municipal de Cândido de Abreu/pR, sita a

Avenida Paraná, 03, centro, composta pelos servidores, Allan Diego Moreno Varoto,

Alan Manoel Miranda da Silva e Cleberson Leandro Koziel, com a incumbência de

proceder à abertura dos envelopes referentes ao processo i-icitatorio, modalidade

Pregão Presencial n' 39/20L6, destinada à Aquisição de veiculo zero quilômetro, em

atendimento a Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social. Expirado o
dia e horários previamente marcados para abertura da sessão e inicio dos trabalhos,

verificou-se que nenhuma empresa compareceu ao certame, portanto, considerado

deserto. Diante do resultado negativo do presente certame, a informação será levada

ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para as providências cabíveis. Nada

mais havendo a ser tratado, deu-se por encerrada a sessão, cia qr,ral a presente Ata

foi lavrada e assinada por mim, Allan Diego Moreno Varoto, e pelos membros da

equipe_de.ppoio.

ALLAN GO- MORENO'V ROTO ALAN MANOEL MIRANDA DA SILVA

Equipe do ApoioPregoeiro

CLEBERSON LEANDRO KOZ]EL

Equipe de Apoio
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Ofício No19/2016 Cândido de Abreu, 14 deAbril de 2016. ("

Exmo. Sro.

Edina luz

Departamento de licitação

Nesta.

Prezada Senhora

pelo presente, venho através deste solicitar a Vossa Excelência a

abertura do processo de licitação, objetivando a aquisição de um veículo,(como

costa em anexo), para atender as necessidades da secretaria de Assistência

Social, no qual o mesmo servirá de instrumento de apoio para a equipe tecnica,

desempenhar com mais efetividade as visitas sociais e busca ativa de

indivíduos em situação de vulnerabilidade social.

permanecendo a disposição de Vossa Excelência quanto á eventual

necessidade de mais informaçÕes sobre o assunto, na opotlunidade, com

distinta consideração e respeito, subscrevo-me.

.1UCIANA MURARO REIS

srcRrtÁnre MUNtctPAL or esstsrÊructe Soctnl

PKUI'UUULÜ
Becobido em:

_Í-t-



VALOR TOTAL
DEscRlçÓESlqEEIe

ãffiü";;;ã, õã'rár'uras; potência mínima de 73 cv; na

!ã;il; limpador e lavador do vidro traseiro;

ãã."rnu"çudor com ar quente; retrovisores externos com

comando interno; Licombustível (etanol I gasolina),

iniãça" eletrÔnica; ós marchas a frerrie e 01 a ré;

.3nígrtrçao mínimade pneus 175t65 R14 aro 5'5 x 14"

;"':ô';stampado; barra de 
. 
proteção nas podas;

nãOOni"tto' indicador de temperatura; indicador do nível

,- cor branca' 04

ü;., máiárizaçao mÍnima .1-0t, 
0I".,:,T^ H?i Fi: :j

;;;;;;tível. Equipado conforme o codigo Brasileiro

de Trânsito e em conformidade-c.om as exigências do

ÉnocottvE, coNAMA E coNTRAN
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Paraná, 3 - Fone/fax: 0-."-43-476-1 222 - É-mail. educacaoca@yahoo.com.br - cEp: g4470.000

Meme ne o3B/16-SMEc

Exmo. Senhor
JOSE MARIA REIS JUNlOR
Prefeito Municipal
Nesta

Em 16 de março de 2016.

Senhor Prefeito

Solicitamos a Vossa Excelência que seja aberto processo licitatorio
para aquisição de um veículo utilitário, zero quilômetro, para uso exclusivo da

secretaria Municipal de Educação- setor de Alimentação Escolar.

Tal reivindicação se da pelo fato de que precisamos atender todas as

Escolas Municipais, inclusive as Escolas Rurais com alimentos através do pNAE, os
quais são distribuídos por essa secretaria. Atualmente esse atendimento vem

ocorrendo entre 2 a 3 dias, o qual acaba gerando transtornos, pois recebemos

muitos alimentos perecíveis dos quais alguns precisam ser distribuídos no mesmo

dia, para terem 100% de aproveitamento. Alem das Escolas Rurais, temos 03

Escolas Municipais na sede do municÍpio, as quais tambem recebem a Merenda

Escolar. tambem distribuidas por essa secretaria e como são em grande quantidade

na maioria das vezes se faz necessário levar em ate duas vezes, dificultando o
trabalho e fracionando o tempo disponível.

Necessitamos do carro com uma certa urgência, para podermos

atendermos as escolas em tempo hábil e oferecermos merenda de boa qualidade.

| ' r 
" 

'' ''l' 1''' :'"'i-'

JOSÉ IRINEU WEIBER
Secretário Municipal de Educação e Cultura
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Srcnnr..rRla MuNlclp,,\L DE liouc.rÇÃo r Culrunq

Cordialmente,
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Of. nq 333/20L6-SMS 20L6

Excelentíssimo Senhor:

Solicitamos de Vossa Excelência que seja realizada abertura de

processo licitação para aquisição de 01 veículos modelo Camionete utilitária 0 KM

para Vigilância sanitária. Em anexo encaminhamos os orçamentos

lnformamos que a dotação a ser utilizada deverá ser a seguinte:

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

002. Divisão de Assistência Médica Odontologica

1 0.305.0701 .02044 * Execução VIGIASUS

1972 - 4.4.90.52.00.00 - 372 - Equipamentos e Material Permanente

Sendo so o que tínhamos para o momento, aproveitamos a

oportunidade para elevar nossos protestos de estima e consideração.

Cordla[mente,

S STRASE/ACAPA
Municipa(de Saúde

Exmo Sr
JOSÉ MARIA REIS JUNIOR
Prefeito Municlpal

- Em mãos -
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iÊ;l'#^',1il+tst':'Ji,.ii.*Tl,:??fnãê3:"
REF: PROPOSTA COMERCIAL

APUCARANAAUToPEçASLTDA,concessioú|.1l:.:,.,.udaGeneralMotorsdoBrasilLtda,,
estaberecida "* 

npr.urÃà na, upr"r.nta süa-ároposta Técnica á oã eiuçor, referente ao veículo abaixo

descrito:

VEICULO coTADO âs1$'/?üts *LÀsstü i*"§ j i
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nas poi:tas u*n' 'u"i**atnenttt 
pÚ1" "{l}H [llrtrr't*" e-;:iii

trâk-as elárrieãs fia§ portâ§ I fecharxee}ltt] itt-íl*filil

atraves dr char''e

Potência Máxima Líquida 77cv lG) I TBcv [AJ'

combustível 54litros
Freçc

Suieito a alterações de fábrica

Juiio Cezar SPinassi

Consultor enr Vendas

043 99097700

ÃPfaÀE;§iÀ n{Í1$ P[{'i§ :-ii}Á

porta malas 425 litros tanque de

3d..63&"Ü0
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A PREFEITURA - LICITAÇAO

SANDERO AUTHEI\TTQUE 1'0 16V

- Cor Branca
- Ano/ Modelo: 201612016

- Air Bag DuPlo
- Freios ABS
- Direção Hidráulica
- Ar Condicionado
- Vidros Dianteiros Eiétricos

- Travas Eletricas na chave

- Limpador e Desembaçador traseiro

- Câmbio Mecânico
- 5 portas
- Capacidade Para 5 lugares

- Porta malas 320 litros
- Combustível: Flex
- Garantia 3 anos ou 100'000km rodados

VALOR TOTAL RS40.000,00

Consultora vendas: Caroline Gorski

Fone: (42\ 3219'5136
Cel: (42) 9921-5574

(42) 9860-613e

Ponta Grossa' 07 de Junho de 2016

Granvel Granville Veículos Ltda'
CNPJ: 01 .680'956/0003-06

Av. Visconde de Mauá no3010- col.Dona Luiza- Ponta Grossa / Pr - CEP 84043-000 - Fone: (042)

32'19 5100
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AuroMovEls - coMERctAL DE veícutos tron

Ponta Grossa, 21 de Março de

A
PREFEITURA MUNICI PAL DE

Abaixo ProPosta Comercial

oRçAMENTO

CANDIDO DE ABREU

para compra de veículos:

o TOTAL R$ 38.990,00

OPCIONAIS

. NÃO HA OPCIONAIS SELECIONADOS.

coR

. BRANCO BANCHISA

ITENS DE SÉRIE

Alertas de limite de velocidade e manutenção programada

.Alça de segurança dianteira lado passageiro

Rjoios de óabeça dianteiros com regulagem de altura

Apoios de cabeça traseiros (2) rebaixados e com regulagem de altura

Ar-condicionado + Para-brisas degradê

Banco traseiro rebatível (Flip and Fold) com 2 posições para o encosto

Barra de Proteção nas Portas
Bolsa porta-objetos nas portas dianteiras

Brake light
Calotas integrais
Chave desmodrômica
Check luzes e Portas
Check quadro de instrumentos

Cintos de segurança dianteiros
altura

(Welcome Moving)
retráteis de 3 pontos com regulagem de

a

a

a

a

a

a

a

o

a

a

a

a

a

a

Av.ViscondedeMauá,1950(oficinas)-cxPostal:159'CEP-84045-100-PontaGrossa-PR-Fone/Fax'(42\3229'2020

CNPJ: 77.025.708/0001-21 - lnscrição Estadual: 20106935-1 1
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oCintosdesegurançalateraistraseirosretráteisde3pontos
.Computadorde,Bordo(distância,consumomédio,consumo

instantâneo, ,riJno*ü, '"toàioade 
médra e tempo de percurso)

. computador o"-áorao B (distância B, consumo medio B, velocidade

média B e temPo de Percurso B)

a

a

a

a

a

a

a

a

a

o

a

o

a

a

oConsolecentralcomporta-objetoseporta-copos
o Conta-giros
o Desembaçador do vidro traseiro

o Direção hidráulica
. Drivá by Wire (Controle eletrônico da aceleração)

o ESS (Sinalização de frenagem de emergência)

. Econômetro

a

a

a

Embreagem com acionamento mecânico

Espelho no para-sol lado passageiro

Faixa horizontal no painel na cor azul

.Farois de neblina
Fiat Code 2a geraçáo

Follow me home

Ganchos de fixação de carga no porta-malas

Grade diantei ra texturizada
HSD(HighSafetyDrive)-Airbagduplo(motoristaepassageiro)eABS
com EBD
Hodômetro digital (total e parcial)

lndicador digital de temperatura da água

lndicador digital do nÍvel de combustível

lndicador para troca de marchas (Shift up/down)

Lane Change (Função auxiliar pa6 u"ionamento das setas indicando

trocas de faixa)
Limpador e lavador do vidro traseiro

Luz de leitura dianteira com interruptor na porta lado motorista e

passageiro
Luzes de leitura dianteira com dimmer (redução/aumento gradual de

intensidade)
t\tV Ca Fiat(personalizavárias funções do carro)

Novo motor Fire 1.0 EVO 8V Flex
painéis de porta integrais revestidos parcialmente em tecido

Palhetas com tecnologia Flat Blade

Pára-choques na cor do veículo

Predisposição para rádio (2 alto-falantes dianteiros, 2 alto-falantes

traseiroseAntena) , -1
euadro de instrumentos iluminado com display LCD de alta resolução

àJórà" 
"on.. 

CáÀputador de Bordo comandado por teclas no volante

Relógio digital
Retrõvisores externos com comando interno mecânico

Revestimento interno completo das colunas centrais e traseiras

Av.ViscondedeMauá,1950(oÍlcinas)-cxPostal:159-cEP-84045-100-PontaGrossa-PR-Fone/Fax:(42)3229-2020

CNPJ: 77.025.708/0001-21 - lnscriÇáo Estadual: 20'106935-1 1
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a

a
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AUTOMÓVEIS - COMERCIAL DE VEíCULOS LTDA

. Revestimento interno montante central em2 peças

. Revestimento porta-nralas completo

. Rodas oe açã estampado S'S x 14" + Pneus 175165 R14

resistência a rolagem)
. Tomada 12V
oTravaselétricas+Travaautomáticadasportasa20km/h
. Vidro traseiro térmico temporizado

o Vidros climatizados verdes
. Vidros elétricos dianteiros com one touch e antiesmagamento

o Volante com detalhe na cor Grafite

o Válvula antirrefluxo de combustível'

3

/ííã'*;'Ã? --'
liri'/Q 'llo -': '

\, /) ;;'
\--Y -.

(aaixXli'.-"

FICHA TÉCNICA

MOTOR
. Número de cilindros:4 em linha

. Posição do motor: Transversal anterior

. No de válvulas Por cilindro: 2

. Cilindrada total (cc): 999

o Potência máxima (cv): 73,0 (G) / 75,0 (E) a 6'250 rpm

. Torque máximo (kgf.m): 9,5 (G) / 9,9 (E) a 3'850 rpm

ALIMENTAçAO
. Combustível: Gasolina / Etanol

CÂMBIO E EMBREAGEM
. Posição do câmbio: Transversal

Número de marchas: 5 a frente e 1 à ré

. Tração: Dianteira com juntas homocinéticas

SISTEMA DE FREIOS
o De estaCionamento: Comando mecânico atuante nas rOdaS traSeiraS

com compensação de desgaste

Av.ViscondedeMauá,í950(oficinas)-CxPostal:159-cEP-84045.100_PontaGrossa_PR.Fone/Fax.(42)3229-2020

CNPJ: 77.025.708/0001-21 - lnscrição Estadual: 20106935-1 1
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AUToMovEls - coMERctAL DE veÍcutos gon

.Traseiro:Atamborcomsapataautocentranteeregulagemau
de jogo

o Dianteiro: A disco ventilado (aro 13"), com pinça flutuante' A disco solido

(aro 14"), com Pinça flutuante

SUSPENSÃO OIAruTEIRA

. Amortecedores dianteiros: Telescopico de

Power Shock

duplo efeito: StoP Hidráulico /

. Elemento elástico dianteiro: Mola helicoidal

. Tipo de suspensão dianteira: Mc Pherson com rodas independentes'

braços oscilantes inferiores transversais sem barra estabilizadora

SUSPENSÃO TNASEIRA
o Amortecedores traseiros: Hidráulicos, telescópicos de duplo efeito

.Tipodesuspensãotraseira:Eixodetorçãocomrodassemi-
indePendentes

DIREçÃo
o Diâmetro mínimo de curva: 9,8

. Tipo de direção: Hidráulica com pinhão e cremalheira

RODAS
o Pneus: 165/70 R13

. Aro: 5.0 x 13" em chapa de aço (5'5 x l4" em liga leve OPT)

PESO DO VEíCULO
.Pesomáximorebocável(reboquesemfreio):400k9

o Carga Útil (com condutor): 400 kg

. Em ordem de marcha (Std A): 955 kg

Av.ViscondedeMauá,1950(oficinas)-CxPostal:159-cEP-84045.100-PonuGrossa_PR-Fone/Fax:(42\3229-2024

CNPJ: 77.025.708/0001-21 - lnscriÇáo Estadual: 20106935-1 I
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NOVA SAVEIRO ROBUST CS - TOTAL FLEX - 2017
(Cód,gor sUFVE4 - EliÇão: i )

" l'regem:^crente para fins iluslrativos '

Ciposo

Cotação emitida em: 29/06/2016

Tabela Preço Público

Preço Co verculo sem desconto

Pintura

Pinura Sólida - Branco Cristal (8484)

Opcionais incluídos

(PC1 ) Ar-condicionado

Filtro dê poeira e pólen, Allernador üifás cô 90 A, AÊcondicionado ccnt regulâgenr rci)ânica,

(PFC) Direção Hidráulica

DreÇão hidÍáulica,

(PFW) Módulo Work

Santo A!tônio e grade na janela traseira, Lanternâ de f reio elevada, llurinação it. colpartirento de carga,

(PKB) Acesso fácil

Travamnto eletrico das portas, Levantador do vidro, elétrico, Chave estilo canivele sem controle remlo (reserva simples),

R$ 43.990,00

R$ 0.00

R$ 3.840,00

R$ 1.770,00

R$ 334,00

R$ 500,00

Cipasa Comércio de Veículos Ltda

Rodrigo Kono
Gerente de Vendas

TeleÍone: (43) 3294-1 61 ô - Celular: (43) 991 1 -92 1 1 - Rádio:
E-m a il: rcd rigok0no.novos (@cipa s a.corn .br

Preço total sem desconto

Preço Final do Veículo

R$ 50.434,00

R$ 50.434,00

Condiçôes:
. Preços su]eitos a rea.iuste conÍorme tabela de preço público ügente ,r! datit do faturamento.
. Prazo de entrega de acordo com a cjisponibilidade do fabricante.
. Prazo de pagam ento de 1 0 dias, côntados a partir da data dc faturam ento.
'lnformamos que a Vclkswaqên do Brasil lrrdústria de Veiculos Aut,rinotor.s LtCa, poderá alterar modelos, materiais, equip3mentos e especificaÇões ou
descontinuar a produçáo de oualquer produto sêm prévo avso e sern inco:'rer em qualquer responsabilidade perante seus concessionários ou demais

l'rllp;//cotacoes.\erdascorporati\as.com.brAeiculcs.coníg uracao/wv.asn

O Descrição básica
'I.BS" FREIOSCON1SISTEM,AANTITRAVAI\IENTO'AEROWISCHER' PALHETASDOLIMPADORDEPARABRISACOMIVELHORPERFORI/ANCE,'EBD".FREIOSCOfuI DISTRIBUIçA'
t.LETRôNlcA DE FRENAGÊM, "Ess" - ALERTA DE FRÉNAGEI..I DÉ INTERGÊNC|A, 2 ATRBAGS (PASSAGETRo E Í!,1o]oRtsrl\). ALÇA DE sÉcuRANÇA No rÊro pAFiA pASSAcflRo, ALfRrr\
SONORO PARA LANTERNAS LIGADAS, ANÍENA N3 ]ETO. APOIO LA]ERAL PARA A(]ÊSSO A CAÇANIBA, BANCO DO |\IOTORISTA CON.I AJUSTÊ DE ALTURA. tsARRA DE APÔiÔ PARA CARGA No
TE,-O CINTOSDESEGURANÇADIANTEIROSCOÍVPRE.TENSIONADOR CONSOLECEiITRALCOMPORTA-COPÔS,EMBLE\N"ROBI]SI-NATAIIIPATRASEIRA,ESIEPESOBA'JAÇANIBA
FARots stl\4PLEs coM MASCARA EScuREctDA, FREIo A Dtsco NAS ouÂrRo RoDAS, GRADE D|ANTE|RA EtV pRETo Fosco tNDtc^DoR DF ÍRôcA DÊ rltaRcHA LUZES tNDÍCADORAS DÊ
D,REÇÁo coNr FUNÇÁo'coMFoRT aLTNKER'. |\4oLDURA NAS cArxAS DÉ RoDAS. pATNEL DE |NSTRUT\,4ENToS co[,i coNÍA-GlRos. vElocirrETRo E ITARCADOR Do NIr'EL DE
coMBUSTivEL pARA"cHoeuES EM pRETo Fosco, pARA"soL cot4 ESPELHO PARA N4oroRtsÍA E pAssAGEtRo poR-rA oBiETos NAS LATÉRA|S DAS pottr^s. t,oRTA-REVrsrAs ATRAS Do
3ANCO Do PASS^GEIRo PREPARAÇÃ.) pÀRA stsrÊMA DÉ soM cot, FIAçÁo, pRC]E:Top DA CAçAMBA, REmovlsoREs EXTERNoS cÕ1\4 CúNTRoLE |NTERNo |,4ANUqr itoDAS DE Á?o
ARO i5 CÚI\4 PNL-US 205/60 R15 TAI\IPA DA CAÇAMBA CCIUAMORTECEDOR E CI]ÀVE. ToI\4ADA 12V NO CONSOLE CENTRA!
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Mensagem de lmpressão do Outlook.com

Fwd: PROPOSTA FIAT STRADA

Lli:: CândidodeAbreu(licitacocscandidodeabreu(lgmail.com)
i:irr i:d;r; terça-f'eira,28 de junho de 2016 19:03:48

i':rm: Secretaria de Saúde Cândido de Abreu (saudecandiclodeabreu@hotmari.com)

2 anexos

f-]'.].pnii tç"1 Klll . irir*.1:n$ { ll:!"5 K*}

Mensagem encaminhada ----------
De: CVL - Vendas - Wagner <r,cnti*riiiir-ü.as!ii1'Lgquú:_>
Data: 23 de jr.rnho de201617:20
Assunto: PROPOSTA FIAT STRADA
Para: Claudio Kobai <licil,:çr,*sr:aritliriqrd*âtlr.rr.l/a,,srn;.rii.ct:;r:)

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIDO DE ABREU
DEPT, DE LICIAçÕES
A/C ALAN / GLAUCIA

Conforme solicitação segue anexo nossa proposta técnica e comercial pra fornecimento do veículo com a configurção
abaixo:
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Ivaiporã,03 de MAIO 2016

A
PRETEITUR.A MUNICIPÀL DE CANDIDO DE ABREU
REF: PROPOSTA COMERCIAL

veÍculo corlDo: NCIvA MoNTANA 1..4 L 2016l2ga7 R.$ 54'7ooíoo

ApUCARANA AUTO FEÇÂs LTDA, concessionária autorizada General Motors do Brasil Ltda, estabelecida

em Apucarana PR, |VAIPORA apres'enta sua Proposta Tácnica e de Preços, referente ao veículo abaixo descrito:

cÂRACTERÍSrrCns rÉcurcls Do vEÍculo.

PINTURA SOLIDA BRANCA

01 UNrDÀDES 54.?OO,OO

, pREÇ0 sulElr0 Â ALTERAÇA0 DE FABRICA

o
]ULIO CEZAR, SPINASSI
o43 99097700
043 3472 4L4L

CONSULTOR DE VENDAS

a: a

t

rl n 2- CentroTtfryse.Szoo0o
cr\iPJ;'75 :0ís5e.ooori6g

§ rs"ã§3.§sffi1ffiffi#d-$§ I
AP|.3§ÂqÂ§Á AtJI* FsÇA$ $li;

t§F: 86.8Iü.**S
RL}Á; Rl* G&AF{§s n0 §UL

CEruTX(: " iVA:!,,,p.. - : .

,"' --.--') --'
APUCARANA TDA

Rua Rio Grande do Sul n 2- Çeritro - IVAIPÕRA PR

FonelFa!: 43 347A-4141- 9909 7700

!1,1:,,1. i ti i.Çtl!:ipqçg 1L9y1. l_r e o u jcs p i nas s i 
(O hotm a i L co m



MuNIcÍPlo DE CÂNotoo DE Aanru
Esuoo oo PanauÁ

secretaria Municipal de Gestão de Licitações e contra

Memorando no 70i2016 Cândido de Abreu, 03 de maio de 2016'

Ao Sr.

Emerson Luiz Moreira

Secretário M. De Finanças.

Estamos encaminhando memorando, solicitando informação

dotação orçamentária, bem como forma de pagamento para abertura

procedimento licitatorio para aquisição de veículo zero quilômetro'

atendimento à Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social'

Atenciosamente,

ALLÁN DIEGO MORENO VAROTO
PREGOEIRO

de

de

em

'i çis. Qú
(J 

--:.-!)l

ú



\'-' -'d-'
Município de Gândido de Abreu\1ã-

Estado do Paraná

Av. Paraná, 3 - Fone: 43.g476.1222 - v,tvtw.candidodeabreu'pr.gov'br

SEGRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

lnforme de dotação no 48 Cândido de Abreu, 18 de maio de 2016

0s.o03FundoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente

08.243.0801.06068 Fundo Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente

3032.881.4'4.90.52.0o.o0EQUIPAMENToSEMATERIALPERMANENTE

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0801 .o2og7 Projeto e serviço Proteção e Atendimento Esp' Familias e lndividuos PAEFI

4620.B97.4.4.90.52.0o.0oEQUlPAMENToSEMATERIALPERMANENTE

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social

oS.244.0B0l.o2o62PlsoPARANAENSEDEASS|STENC|ASoClAL

2680 - 891 .4.4.90.52.00.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit- social

2g2o-863.4.4.90.52.0o.ooEQUlPAMENToSEMATERIALPERMANENTE

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0801.02064ManutençãodoCRAS.CentrodeRef.Assit.Social

2910. 7g5 - 4'4,90.52.00.00 EQUIPAMENToS E MATERIAL PERMANENTE

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social

08.243.0801.06059 Casa da Criança e do Adolescente

2560 - OOO - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Ã':'ü'')
f§o,oo2.r 

':'!

lo -\-

lnformação de Dotação Orçamentária

Em atendimento ao memorando n" 70t2016 enviado pela _Secretaria

de Gestão de LicitaçÕes e Contrat,o", infotràÀàs as dotaçóes orçamentárias incluídas no Orçamento

e seus satdos ". "n"iã 
priã iààfi.ução de Érocesso LiciíatÓrio no que ta19e 9-c1.sJeio 

das despesas

;,,.]"àà ÜjõiçÃo;É VÉrôÚ róê ÚÍt ltrnnto s, Fo RMA D E PAGAM ENro M ED IANrE ENTREGA'

conforme a seguir mencionadas:

i.
I
I

Ill
.l i

r \ lr



MunicíPio d:*g*l*:9o de nnRÍ
Estado do Parana \iiyr-.,-É- "

Av. paraná, 3 - Fone: 43-3476-1222 
-www-candidodeabreu'ú-fgov*r

SECRETI\RIA MUNICIPAL DE FINANçAS

08.001 Departamento de Promoção Social

08.244.O8O1.O2O54 Atividades do Departamento de Promoção social

2461 .896. 4,4.ga,52.00.00 EQUIPAMENToS E MATERIAL PERMANENTE

08,001 Departamento de Promoção Social

08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoção social

2460 -000 - 4,4.ga,52.00.00 EQUIPAM=NToS E MATERIAL PERMANENTE

O03.001 
Depariamento de Administração

04.122.A3A1 .O2OO7 Manutenção do Departamento de Administração

3360 - 501 - 4.4.gA.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244,08 a!.2A64 Manutênção do CRAS - Centro Ref' Assist' Social

4910-936*4.4.90.52.00,00EQUIPAMENTosEMATER|ALPERMANENTE

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.08 OL.2A54 Manutenção do CRAS - Centro Ref' Assist' Social

| +aOO - 940 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PTRMANENTE

§em mais pâra 0 momento, nos colocam0§ a diisposição,
:i, ^.\ l

J, ; .,"J,
\,1 l

EMERSON_LUIZ MOREIRA

§ecretário MunieiPal de Finanças
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MuNlcíPto DE CÂNoroo DE Aaneu
Esuoo oo PauNÁ

secretaria Municipal de Gestão de Licitações e contratos

ür
Memorando no 7012016 Cândido de Abreu, 03 de maio de 201

Ao Sr.

Emerson Luiz Moreira

Secretário M. De Finanças.

Estamos encaminhando memorando, solicitando informação de

dotação orçamentária, bem como forma de pagamento para abertura de
procedimento licitatório para aquisição de camionetes utilitária, em atendimento
as Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Cultura e Viação e Servíços
Urbanos.

Atenciosamente,

t\".' '-- -y' )AL LAN D I EG o rvrínenr\ 
-oío*oro

.PREGOE!RO



Município de Gândido de Ab Fis Q".6_''
Estado do Paraná

Paraná, 3 - Fone: 43-3476-1222 - www'candidodeabreu'pr'

lnforme de dotação no 48 Cândido de Abreu, 18 de maio de 2016'

lnformação de Dotação Orçamentária

Em atendimento ao memorando n'70t2016 enviado pela-secretaria

de Gestáo de LicitaçÕes e contratos, informamos as dotaçÕes orçamentárias incluídas no orçamento

e seus satdos ", ,n"iã Ér-rã táãúi"'çâo de Processo Licitatório no que tary^e 
-o !§!e.io das despesas

;r|., ;õüjéiç:Ào ôE vÊLCULos urprrnRros,FoRMA DE pAcAMENro MEDIANTE ENTREGA'

conforme a seguir mencionadas:

06.003 Divisâo de Transporte Escolar

12.36L 0601.01O32 Aquisição de Veiculos para Transporte Escolar

1340 - 103 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1O.OO1 Departamento de Viação e Serviços Urbanos

26.7 82. 1 OO 1 .0207 6 Atividades do Departamento de Viação e Tra nsportes

3320.o0o.4.4.90.52.0o.ooEQUlPAMENToSEMATER|ALPERMANENTE

06.OO3 Divisâo de Transporte Escolar

12.361.0601.o2o33ManutençãodaDivisãodeTransporteEscolar

1470-ooo-4.4.go.52.oo.ooEQUlPAMENToSEMATER|ALPERMANENTE

06.002 Divisáo de Educação e Cultura

12.3610601.02025 Atividades do Ensino Fundamental Fundef 40%

loTo.lo2.4.4,go.s2.oo.ooEQUIPAMENToSEMATERIALPERMANENTE

06.002 Divisão de Educação e Cultura

12.361.0601.02026 Atividades da Divisão de Educação

1160-000.4.4.90.52'oo.00EQUIPAMENToSEMATERIALPERMANENTE

06.001 Departamento de Educação, Cultura

12.l22,060l.o2olSAtividadesdoDepartamentodeEducação

0860 - OOO .4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER

{-T, r- .,

Av.

sEcRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

NENTE



Município de Cândido de Abre
Estado do Paraná

Av. Paraná, 3 - Fone: 43-3476-1222 - www.candidodeabreu.pr.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

Sem mais Para o momento, nos cof

EMER
Secretário unicipal de Finanças
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Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratos
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3476-1222 - ramal 209 - CEp: }4.470-OOO

ffi$#kffi.ffiffiffiffi

Feita a análise sob a ótica da oportunidade e conveniência e relevância para

o lnteresse Público corroborada pela disponibilidade orçamentária atestada pela

Secretaria Municipal de Finanças, autorizo nos termos do artigo 38 da Lei 8666/93 a

abertura de Procedimento Licitatorio para aquisição de veículos zero quilometro, em

atendimento as Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Cultura e Promoção

Social.

Para tanto, determino que:

Ai"§Fiô

1 - Seja autuado o processo correspondente,

protocolo e numeraçáo;

2 - Ao Setor de Licitaçôes para elaboração da

convocatório e escolha da modalidade licitatória;

devendo respeitar o

minuta do instrumento

3 - A Procuradoria Jurídica para análise da minuta do lnstrumento

convocatório; e

4 - Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior pubricação.

Cândido de Abreu, 05 de julho 2016.

JOSÉ

P

IS JUNIOR

ffiBffi

ipal
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i:,Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratos
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (431 3476-1222 - ramai2Og - CEp: g4.470-0( §q"

TERMo oe nerÊneucte
Aquisição de veículos zero quilômetro, em

de Saúde, Educaçâo e Cultura e Promoção Social.

ITEM QUANT DESCRIÇÕES/OBJETO
VALOR

ururÁRlo
VALOR
TOTAL

0í 0í

Veículo automotor 0 Km (2016t2016), cor
branca, 04 portas; motorizaçâo mÍnima í.0;
direçâo hidráulica; il condicionado; 0g
válvulas; potência mínima de T3 CV; na
gasolina, limpador e lavador do vidro traseiro;
desembaçador com ar quente; retrovisores
externos com comando interno; bicombustível
(etanol / gasolina); injeçâo etetrônica; 0S
marchas a frente e 01 a ré; configuraçâo
mínima de pneus 175165 R14 aro 5.S x 14" em
aço estampado; barra de proteçâo nas portas;
hodômetro; indicador de temperatura; indicador
do nível de combustível. Equipado conforme o
Código Brasileiro de Trânsito e em
conformidade com as exigências do
PROCONVE, CONAMA E CONTRAN.

RS 37.893,33 R$ 37.893,33

02 02

Camionete utilitário 0 Km (2016t2016), cor
branca, 02 portas; Abertura Elétrica Boca de
Abastecimento de tanque; Ar Condicionado;
Direçâo Hidráulica; preposição para radio (2
alto falante e Antena) travas elétricas; Vidros
Elétricos, Dianteiros volante com regulagem,
Apoio de Cabeça dos dois lados, capô retrátil
com dobradiças de seguranças, cintos de
seguranças retrateis de 3 pontos; comando de
luz interna nas portas; conta giro; retrovisor
externo com comando interno mecânico; com
pneus 175170 R 14; capacidade mínima de cv
85; número de marchas 5 à frente e uma à ré,
freios a discos ABS dianteiro , Airbag duplo,
com estepe; Equipado conforme o Código
Brasileiro de Trânsito e em conformidade com
as exigências do PROCONVE, CONAMA E
CONTRAN.

R$ 52.í34,33
R$ í04.268,66

Preço Máximo R$ í42.í61,99 (cento e quarentà

um reais e noventa e nove centavos).

Justificativa A aquisição dos veículos se faz necessário para atender as

necessidades das Secretarias Municipais de Saúde, Educaçâo e

Cultura e Promoção Social.

Prazo de Vigência
A partir da assinatura tendo vigência até 31t1212016, sendo

admitida prorrogaçâo de prazo desde que haja interesse da

administração e seja comprovada a vantajosidade.

Prazo de Garantia Conforme Legislaçâo.

Adjudicação Menor preço por item.
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Classificação

Orçamentária

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontológica
10.305.0701 .02044 - Execução VIcIASUS
1972 -4.4.90.52.00.00 - 372- Equipamentos e Material
Permanente
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601 .01032 Aquisição de Veiculos para Transporte Escolar
1340 - 103 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE
06.003 Divisâo de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutençâo da Divisáo de Transporte Escolar
1470 - OOO - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02025 Atividades do Ensino Fundamental Fundef 40%
1O7O - 102 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601 .02026 Atividades da Divisâo de Educação
1160 - OOO - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE
06.001 Departamento de Educação, Cultura
12.122.0601.02018 Atividades do Departamento de Educação
0860 - OOO - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE
08.003 Fundo Municipaldos Direitos da Criança e do Adolescente
08.243.0801.06068 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente
3032 - 881 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02097 Projeto e Serviço Proteção e Atendimento Esp.
Familias e lndividuos PAEFI
4620 - 897 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801 .02062 PI SO PARANAENS E DE ASSI STENCIA
SOCIAL
2680 - 891 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit.
Social
2920 - 863 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE
08.002 Fundo Municipalde Assistência Social
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit.
Social
2910 .795 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801.06059 Casa da Criança e do Adolescente
2560 - OOO - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801 .02054 Ativid ades do Departa mento de P romoção
Social
2461 - 896 .4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

;i;..;1,.-ll-^..,
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PERMANENTE
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.080 1 .02054 Atividades do Depa rta mento de P romoçáo
Social
2460 . OOO - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro Ref. Assist.
Social
49íO - 936 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.080'1.2064 Manutenção do CRAS - Centro Ref. Assist.
Social
48OO - 940 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE
03.001 Departamento de Administraçâo
04.1 22.0301. 2007 Ma n utenção do Departa mento de Ad m i n istração
0360 - 501 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

/a r^f\- - {

,/$'.,
.? 

''"'*iz

Os VeÍculos deverão ser entregues de acordo com o Edital e em

conformidade com o pedido da Secretaria requisitante, após

solicitação e autorização do Departamento de Compras.

Cândido de Abreu, 05 de julho de 2016.

Responsáveis pela elaboração do termo de referência:

rcrPAL DE ADMTNTSTRAÇÃO
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Equipe de Apoio - Alan Manoel Miranda da Silva e Cleberson Leandro Koziel.

Data de Emissão: _ de de 2016.
Data de abertura: _ de de 2016.
Horário: _:_ horas.

O MunicÍpio de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes sob
o n'.76.175.926/0001-80, com sede a Avenida Paraná, no 03, Centro, Cândido de Abreu- Paraná,
fone no. (43) 34761222, torna público a Licitação na modalidade Pregão Presenciat, tipo menor
preço global, a realizar-se na Prefeitura Municipal, em conÍormidade com a Lei Federal no.
10.52012002, Lei Federal no. 8.666/93, Lei Complementar no. 12312006, Decreto Federal 3.555/2OOO,
e com o descrito neste edital.
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, deverâo ser
protocolados no setor de licitaçôes da Prefeitura Municipal, no endereço supramencionado, bem
como o credenciamento dos representantes das empresas até às _:_

) do dia _ de _ de 2016.

1. OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de veículos zero quilômetro, em atendimento as
Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Cultura e Promoção Sociat, conforme as
especificaçÕes descritas no termo de referência e (Anexo l).

2. COND|ÇOES DE pARTtCtpAÇÃO NA LTCTTAÇÃO
2.1. Poderão participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem todas as exigências
constantes deste Edital e seus anexos.
2.2. Não poderâo participar desta Licitaçáo as empresas:
2.2.1. Cuia falência tenha sido decretada, em concurso de credores, em dissolução, em liquidação e
em consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de dissoluçâo;
2.2.2. Que por qualquer motivo tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou punida com suspensão do direito de
licitar e contratar.
2.2.3. Nâo Poderá participar do certame licitatório empresa que não esteja de acordo com o RAMO
DE ATIVIDADE a que se refere esta licitação regularmente estabelecida e que nâo satisfaça as
condiçÕes exigidas no presente Edital.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. No início da sessâo, cada licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual deverá
identificar-se junto ao Pregoeiro, apresentando a respectiva cédula de identidade ou documento
equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulaçâo de propostas
(lances verbais), oferta de desconto e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. (Modelo -
Anexo ll).
3.1.1. Os documentos mencionados no ltem anterior, inclusive o documento de identificação do
representante credenciado, deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou fotocópias
simples, acompanhadas dos respectivos originais, para a devida autenticaçâo, pela Equipe do Pregão
ou já autenticados por cartorio competente.
3.1.2. O credenciamento (Modelo - Anexo ll), deverá ter reconhecida em cartório, a assinatura do
representante legal.
3.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento através
de outorga por instrumento público ou particular; neste último caso mediante apresentaçâo do ato
constitutivo da Empresa e alterações ou consolidado. Tanto o instrumento público como o particular
deverá conter menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e
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lances de preços, para recebimento de intimações e notificaçÕes, desistência ou náo de recursos,
bem como, demais atos pertinentes ao certame.
3.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá
comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigaçôes em decorrência de tal
investidura.
3.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante.
3.5. lniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da empresa devidamente
credenciado, ainda que esteja munido de instrumento procuratório com poderes especÍficos, salvo por
caso fortuito ou força maior.
3.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 3.1, 3.2. e 3.3 nâo implicará a
exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de se manifestar na
apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório.
3.7. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues separadamente dos
envelopes de números 01 e 02.

4. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os
Documentos de Habilitaçáo será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com este Edital e
seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo do presente edital.
4.2. Declarada aberta à sessâo pelo Pregoeiro, os representante(s) da(s) Empresa(s) licitante(s)
entregará (ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação,
não sendo aceita, a partir desse momento a admissão de novos licitantes.
4.2.1. As licitantes deverão entregar ao Pregoeiro, declaração assinada pelo representante legal de
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, (conforme modelo ANEXO lV).
4.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes
informaçÕes:
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
PREGÂO PRESENCIAL N9 12016
RAZÂO SOCIAL E N9 DO C .I.P..I. DO PROPONENTE
4.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes
informações:
ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO
MUNICIPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
PREGÃO PRESENCIAL N9 12016
RAZÃO SOCIAL E N9 DO C.T.I.P..I. DO PROPONENTE
4.5. lnicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 02 -
Documentos de Habilitaçâo.

5. DA PROPOSTA DE PREçOS (MíDn DTGTTAL)
5.1. A proposta deverá ser apresentada formalmente em uma via impressa com valores e dados do
fornecedor e em mídia digital CD ou DVD (com a extensão .esl nos parâmetros do Sistema Equiplano
conforme programa de geração de proposta disponível no site
www.candidodeabreu,pr.qoy.bf SERVIÇOS, DOWNLOADS - GERAL - PP _12016 -

raSouentrelinhasdevidamenteassinadasnaÚltimafolhae
rubricadas nas demais, pelo representante legal da licitante. Serão aceitas a apresentaçâo de
propostas em Pendrive (mídia removível).
O CD/DVD deverá conter as seguintes descrições:
- Razão Social da empresa
- Modalidade, número e ano da licitaçâo.
5.2. O arquivo esl deverá conter:
a) Dados do Fornecedor: Razão Social ou denominaçâo da licitante, com seu endereço completo,
número de telefone/fax, número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministerio
da Fazenda;
b) Dados Bancários: Banco, Agência, Nome, Cidade, Estado, Conta e Data de Abertura;
c) Dados do Representante: Nome, documentos pessoais, endereço completo e telefone;
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d) Dados do Quadro Societário: Nome, endereço completo, telefone, documentos pessoais §#
constitutivo.
5.3. Prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentaçâo, sob pena de desclassificação da proposta.
5.4. As Secretarias Municipais fornecerão a Iicitante vencedora, cronograma de entrega do
produto, o qual deverá ser cumprido/entregue em até 20 (vinte) dias após a solicitação.
5.5 Serão desclassificadas as empresas que:
- Não apresentarem a proposta em formato esl em mídia digital CD ou DVD;
- O Sistema Equiplano utilizado pela Prefeitura não reconhecer, ler ou desconhecer o conteúdo do
CD, por falha na mÍdia ou falha operacional da empresa.
5.6. As propostas deverão conter o preço unitário e total, em moeda corrente nacional, expressos em
algarismos, sem previsáo inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais,
serâo considerados os primeiros, bem como a marca do produto ofertado.
5.6.1 - Qualquer produto que está sendo licitado que contenha marca como referência será aceito
produto equivalente ou similar
5.7. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte, bem como a entrega, e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.
5.8. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço
inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o produto ser fornecido sem
ônus adicional.
5.9 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
5.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificaçÕes e exigências do
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissôes, irregularidades ou defeitos capazes
de dificultar o julgamento, ou ainda que apresentarem valores acima do fixado no presente Edital.
5.11. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes, para a entrega doproduto,
objeto desta licitaçâo, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a
erro ou má interpretação de parte da licitante.
5.12. O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a
Administraçáo Pública e não implique nulidade do procedimento.5.13. As quantidades dos itens
indicados no Anexo I poderão sofrer alteraçôes para mais ou para menos, conforme disposto no art.
65, § 1" da Lei 8.666/93.
5.13. Todo e qualquer fornecimento dos materiais fora do estabelecído neste edital, em desacordo
com as especificaçÕes, será imediatamente notificado a(s) licitante(s) vencedora(s), que ficará (o)
obrigada(s) a substituir prontamente, correndo por sua conta e risco tais substituiçÕes, sendo-lhes
aplicadas, também, as sançÕes previstas neste edital.
5.14. Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste Edital.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
6.1. Após apresentação da proposta, náo caberá desistência,
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
6.2. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas

salvo por motivo justo decorrente de

pelo Pregoeiro, equipe de apoio e
credenciados q ue desejarem.
6.3. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor valor global.
6.3.1. Serâo desclassificadas as empresas que ultrapassarem o valor máximo fixado global.
6.4. Lido os preços, o Pregoeiro relacionará todas as propostas classificadas em ordem crescente.
6.5. O autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela poderáo fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do
vencedor.
6.6. Náo havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condiçôes definidas no item anterior, o Pregoeiro
classificará as 03 (três) melhores propostas, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam seus preços ofertados na proposta escrita.

ESraoo Do PAMNÁ
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6.6.1. Caso haja empate no valor das propostas escritas, e estas se encaixarem no disposto nas
sessÕes 6.5 e 6.6, o Pregoeiro seguirá o disposto no Art. 40 do Decreto Federal 3.555/2000, ou seja,
em favor da ampliação da disputa entre os interessados em fornecer o objeto deste edital.
6.6.1.1. No caso de empate, conforme descrito acima, será decidido por sorteio à ordem dos lances
verbais.
6.7. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em
ordem decrescente de valor.
6.7.1. Nâo ficará fixado o limite mínimo do valor de cada lance, ficando a cargo do Pregoeiro decidir a
respeito.
6.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo
licitante, para efeito de ordenação das propostas.
6.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às
penalidades constantes deste Edital.
6.10. Caso nâo se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação, se atender as necessidades da administração o
pregáo será validado e passará paÍa a fase seguinte.
6.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
6.12. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitaçáo do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condiçÕes habilitatórias.
ô.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
6.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de
uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto do certame.
6.15. Nas situaçÕes previstas nos subitens 6.10,6.11 e 6.14, o Pregoeiro poderá negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
6.16. Da reunião, lavrar-se-â ata circunstanciada, na qual serâo registradas as ocorrências
relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos
licitantes presentes; a estes, sendo-lhes facultado esse direito.
6.16.1. Havendo recusa de qualquer licitante em assinar a ata, este fato será registrado pelo
Pregoeiro, presumindo-se concordância de tal licitante com todos os seus termos e conteúdo, ficando
precluso o direito de recurso.
6.17. As ME e EPP terâo preferência de contrataçâo em caso de empate.
6.17.1. Entende-se porempate aquelas situaçôes em que as propostas apresentadas pelas ME e/ou
EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
6.17.2. Em caso de empate, a ME e/ou EPP mais bem classificada poderá, na
sessãooúblicadeiulqeqentodaqprqpost3s, sob pena de preclusão, apresentar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame, situaçâo em que será adjudicado em seu favor o
objeto licitado.
6.17.3. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, a mesma deverá apresentar
declaração firmada pelo representante legal, de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as
penas da lei, no ato do credenciamento, conforme (Anexo Vl).

7. DA DOCUMENTAçÃO PARA FINS DE HABIL|TAÇÃO
7.1 Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos relativos à:
habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista.
7.1.1 Qs documentos comprobatorios pertinentes à habilitaçâo jurídica, e regularidade fiscal e
trabalhista, deverão se encontrar dentro do Envelope No. 02 (Documentos de Habilitação).
7.1.2 Será comprovada a veracidade das informações constantes nos documentos apresentados,
mediante diligência via online, caso haja divergências entre o documento apresentado e o verificado,
prevalecerá às informaçôes onl ine.
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7.1.3 Os documentos de habilitaçâo deverão ser autenticados por cartório competente, ou por
servidor devidamente q ualificado.
7.1.3.1 As autenticaçôes que por ventura dependerem do servidor terão que ser obrigatoriamente,
efetuadas antes do inicio dos trabalhos da sessâo, (mÍnimo de 10 minutos).
7.1.3.2 Não serâo autenticados documentos na sessáo, salvo para observar o Art. 40 do Decreto
Federal 3555/2000.
7.2. As empresas deverão apresentar, dentro do Envelope No. 02 (Documentos de Habilitação), os
documentos abaixo relacionados, em plena validade:
7.2.1 - Relativos à Habilitaçâo Jurídica
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhado de documentos de eleiçâo
de seus administradores;
b.1)os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da
consolidação respectiva;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;
d)decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido peÍo Órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;
e) Comprovaçâo da Situaçâo junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
7.2.2 - Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicÍlio ou sede
da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
a.1) Íazparte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Quanto à Dívida
Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional.
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei.
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (conforme Lei no. 12.440, de
2011).

7 de julho de

d) As certidÕes, que nâo expressarem o pruzo de validade, deverão ter data de expedição não
superior a 30 (trinta) dias, da data prevista para apresentação dos envelopes.
7.3 Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada pelo representante legal
da empresa, sob as penalidades cabÍveis, de que:
a) Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de
todas as informaçôes, condiçÕes locais e grau de dificuldade da entrega (ANEXO lV);
b) Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública
Federal, Estadual, Municipale do Distrito Federal(ANEXO lll);
c) declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitaçáo, na forma do Art. 32, § 2e, da
Lei 8.666/93 (ANEXO lll);
d) Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho,
salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 70, XXX|ll, da Constituição
Federal e art. 27 , V, da Lei 8666/93. (conforme modelo anexo V).
NOTA IMPORTANTE:
7.4. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, Estaduais e
Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que impeça a
expedição de documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará condicionada à apresentação do
documento que não pôde ser apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em até 05
(cinco) dias úteis após o encerramento da greve.
7.4.1. No caso de apresentação de certidáo positiva (ou documento que demonstre que a licitante
está irregular perante determinado órgão), haverá a inabilitação em razáo de fato superveniente, de
acordo com o previsto no artigo 43, parágrafo 5o da Lei no 8.666/93.
7.4.2. Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota de empenho e/ou Contrato), vindo o
Contratado apresentar certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante está irregular
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perante determinado órgâo), ocorrerá a rescisáo contratual, por inadimplemento de cláusula do
Contrato, conforme artigo 55, inciso Xlll c/c artigo 78, I da Lei Federal no. 8.666/93.
7.5. Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restriçâo na comprovaçâo da regularidade
fiscal, a empresa não será declarada inabilitada, e será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual perÍodo, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentaçâo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidÕes negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.
7.6. No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, declaração firmada pelo
representante legal, de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as penas da lei, no ato do
credenciamento.
7.6.1. Considera-se microempresa, o empresário, a pessoa jurÍdica, ou a ela equiparada, aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).
7.6.2. Consideram-se empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurÍdica, ou a ela
equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhÕes e seiscentos mil reais).
7.7. Quando o ptazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito como
válido com data de emissão nâo superior a trinta dias corridos da data prevista para apresentação
dos envelopes.

8. DA TMPUGNAçÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
8.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital.
8.2. As solicitaçôes de esclarecimentos, de providências ou as impugnaçôes do presente edital
deverâo ser protocoladas na Prefeitura Municipal na divisão de licitaçôes, em prazo nâo inferior a 03
(três) dias anteriores à data fixada para recebimento das propostas.
8.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24:00h (vinte e quatro horas) e informar.
8.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame, devendo-se cumprir o devido prazo legal.

9. DOS RECURSOS
9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intençâo
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razÕes do
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razÕes em igual
número de dias, que começarâo a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.
9.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
9.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
9.4. O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.5. Decididos os recursos, a autoridade competente Íará a adjudicação do objeto da licitaçâo ao
licitante vencedor.

10. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAçÃO
10.1. Caso não haja recurso, o Pregoeiro, na própria sessão pública, adjudicará o objeto do certame
à licitante vencedora, encaminhando o processo para homologaçâo pelo Prefeito Municipal.
í0.1.1 O resultado do julgamento será homologado, nos termos do Regulamento de Licitaçôes e
Contratos.
10.2. Ao MunicÍpio de Cândido de Abreu, fica assegurado o direito de revogar ou anular a presente
licitação, em parte ou no todo, em decisão justificada. Em caso de revogaçáo ou anulação parcial do
certame, o MUNICÍP|O poderá aproveitar as propostas nos termos nâo atingidos pela revogação ou
anulação e na estrita observância aos critérios de julgamento previstos neste edital e na legislaçáo
vigente.

í1. DO PREÇO MÁXIMO E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
11.1. O valor máximo importa em R$ 142.161,99 (cento e quarenta e dois mil cento e sessenta e
um reais e noventa e nove centavos).
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1.2. O pagamento será efetuado no ato da entrega do produto, mediante conferência de qualidade
pela secretaria requisitante, à base do preço apresentado na proposta, e mediante a apresentação da
Nota Fiscal, contendo a modalidade e o no. da licitação, agência e conta corrente em nome da
proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com a Receita Federal e junto
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

12. DAS CONDTçÕES DE RECEBTMENTO DO OBJETO, VtcÊNCtA E REAJUSTE.
í2.1 As Secretarias Municipais fornecerão a licitante vencedora, cronograma de entrega do
produto, o qual deverá ser cumprido/entregue em até 20 (vinte) dias após a solicitação.
12.2 O objeto da presente licitação deverâo ser entregues na Secretaria Municipal requisitante, ou em
locais por ela determinado.
12.3 As entregas deverão ser feitas de segunda a sexta feira nos seguintes horários: Pela manhá das
08h00min até às 11h30min e à tarde das 13h00m até as 17h30m, nâo será recebido o produto fora
deste horário.
12.4 Por ocasião das entregas, a contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome
(legível), o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de
Segurança Pública, do servidor do contratante responsável pelos recebimentos.
12.5 O objeto da presente licitação serão recebidos provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, no
local e endereço indicados no item 12.2 deste edital.
12.6 O aceite definitivo com a liberaçâo da Nota Fiscal para pagamento, está condicionado ao
atendimento das exigências contidas neste edital.
12.7 Em caso de devolução do produto, por estar em desacordo com as especificaçóes, todas, as
despesas seráo atribuÍdas à contratada devendo este providenciar com a máxima urgência a sua
substituição ou adequação ao edital.
12.8 O produto deveráser entregue em perfeito estado de conservação, sem sinais de violaçâo.
12.9 A vigência do presente termo será até3111212016, podendo ser prorrogado se houver interesse
de ambas as partes.
12.10 Será admitido reajuste do valor, desde que comprovada pela contratada, uma variaçáo
considerável no valor do produto.

13. DAS SANçÕES
13.1. À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sançÕes previstas na Lei no. 8.666/93 e
nas seguintes situaçôes, dentre outras:
13.1.1. Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste edital,
será aplicada multa na razâo de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta, até 05
(cinco) dias consecutivos.
13.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa narazâo de R$ 5,00 (cinco reais), pordia, de atraso ou
de demora.
13.1.3. Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissâo da Nota Fiscal,
aplicaçâo de multa na razâo de 10o/o (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infraçâo,
com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva substituição do produto.
13.1.4. Nos termos do art. 7'da Lei no. 10.520, de 1710712002, a licitante, sem prejuízo das demais
cominaçÕes legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de ate 60 (sessenta) meses, impedida de
licitar e contratar com a Administraçáo Pública e descredenciada do Registro Cadastral de
Fornecedores do Município de Cândido de Abreu, nos casos de:
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) nâo manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução do Contrato;
f) falha na execução do Contrato.
13.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentaçâo de defesa
prévia, na ocorrência de quaisquer das situaçôes previstas neste edital.
13.1.6. As multas previstas nesta seção náo eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais
danos, perdas ou prejuÍzos que seu ato punível venha causar à administração.
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14. DAS OrSeOSrçOES GERATS
14.1. As despesas decorrentes da aquisição do produto, objeto desta licitação, correrão por conta das
seguintes dotaçÕes orçamentárias:
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontológica
10.305.0701 .02044 - Execuçâo VIcIASUS
1972 - 4.4.90.52.00.00 -372 - Equipamentos e Material Permanente
06.003 Divisâo de Transporte Escolar
12.361.0601 .01032 Aquisiçâo de Veiculos para Transporte Escolar
1340 - 103 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutençâo da Divisáo de Transporte Escolar
1470 - OOO - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
06.002 Divisâo de Educação e Cultura
12.361.0601 .02025 Atividades do Ensino Fundamentat Fundef 40%
1O7O - 102.4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
06.002 Divisâo de Educação e Cultura
12.361.0601.02026 Atividades da Divisão de Educação
1160 - OOO - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
06.001 Departamento de Educaçâo, Cultura
12.122.0601.02018 Atividades do Departamento de Educação
0860 - OOO.4.4.90.52.OO.OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.003 Fundo Municipaldos Direitos da Criança e do Adotescente
08.243.0801.06068 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
3032 .881 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801 .02097 Projeto e Serviço Proteção e Atendimento Esp. Familias e lndividuos PAEFI
4620 - 897 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244,0801.02062 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL
2680 - 891 .4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipalde Assistência Social
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Sociat
2920 - 863 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801 .02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social
2910 -795 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801.06059 Casa da Criança e do Adolescente
2560 . OOO . 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
2461 .896 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
2460 - OOO - 4.4.90.52.00,00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro Ref. Assist. Sociat
4910 - 936 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro Ref. Assist. Social
48OO - 940 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
03.001 Departamento de Administração
04.122.0301.2007 Manutenção do Departamento de Administraçáo
0360 - 501 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Ã{r'
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14.2. As normas disciplinadoras da licitaçâo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre as interessadas, desde que nâo comprometam o interesse da Administraçâo, a
finalidade e a segurança da contratação.
14.3. A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste edital, bem como das normas
legais que regem a matéria e, se porventura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de
todas as disposiçÕes contidas nesta licitação.
14.4. Uma vez iniciada a sessão, não serão admitidos à licitação as participantes retardatárias.
14.5. Da sessão de abertura dos envelopes, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual se mencionará
tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos
representantes credenciados que desejarem.
14.6. Só terão direitos a usar a palavra, rubricar a documentaçáo e as propostas, apresentar
reclamaçÔes ou recursos e assinar atas, as licitantes ou seus representantes credenciados, o
Pregoeiro e a equipe de apoio.
14.7. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentaçâo de documentos e propostas
exigidos no edital e nâo apresentados na reuniâo de recebimento, salvo condições previstas no Art.
48 § 3" da Lei Federal 8666/93.
14.8. Os envelopes contendo a documentação habilitatória das licitantes classificadas para a fase de
lance permanecerâo em poder do Pregoeiro durante o ptazo de 30 (trinta) dias contados da
apresentação das propostas. Se os mesmos não forem retirados no prazo de até 10 (dez) dias após
aquele ptazo, os envelopes serão inutilizados.
14.9. Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, "caput" e parágrafo 1o, da Lei
no. 8.666/93, estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membro da diretoria
da empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinaçâo do artigo 90., inciso lll, da
Lei no. 8.666/93.
14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento.
14.11. A autoridade competente para determinar a aquisição poderá revogar a licitação por razÕes de
interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofÍcio ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
14.11.1. A anulação do procedimento induz às anulaçÕes da Ordem de Fornecimento, Nota de
Empenho e Termo do Contrato.
14.12. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
14.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local definidos, e,
republicado no site do Município.
14.14. São partes integrantes deste Edital:
a) ANEXO I - Formulário Padrâo de Proposta de Preço - Mídia Digital;
b)ANEXO ll - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) ANEXO lll - Modelo de Declaração de Fato Superveniente, ldoneidade e Disponibilidade de
Documentos;
d) ANEXO lV - Modelo Declaração que cumprem plenamente os requisitos de habilitaçâo;
e) ANEXO V - Modelos de Declaração de não emprego de menores de íB anos;
0 ANEXO Vl - Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
g)ANEXO Vll - Minuta de Contrato.

Cândido de Abreu-PR, 06 de junho de 2016.

ALLAN AROTO

Af,lEXUllil§ DO.8.-.0,BJETO§



PnererruRA oo MuNtcípto oe CÂnDtDo oe AanE-U-;"--_
Esuoo oo PmaNÁ $e c t -'

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e !s.,".à,,
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (431 3476-1222 - ramal 209 - CEP: U.470-000

li a.rh r-,; I

*l$ :eF_JEi*o.s

pRecÃo PRESENcIAL No. t2016

I - Objeto: Aquisição de veículos zero quilômetro, em atendimento as Secretarias Municipais
de Saúde, Educação e Cultura e Promoção Social.

Especificações do Veículo

Local e data
Assinatura da Proponente

Rg e Cpf. Carimbo do CNPJ

t0

ITEM QUANT
DESCRTÇOES/OBJETO

VALOR
UN!T.
MÁXtMO

VALOR
TOTAL
ESTIMADO

01 01

Veículo automotor 0 Km (201612016), cor
branca, 04 portas; motorização mínima 1.0;
direção hidráulica; ar condicionado; 08
válvulas; potência mínima de 73 CV; na
gasolina, limpador e lavador do vidro traseiro;
desembaçador com ar quente; retrovisores
externos com comando interno; bicombustível
(etanol / gasolina); injeção eletrônica; 05
marchas a frente e 01 a ré; configuração
mÍnima de pneus 175165 R14 aro 5.5 x 14" em
aço estampado; barra de proteção nas portas;
hodômetro; indicador de temperatura;
indicador do nÍvel de combustÍvel. Equipado
conforme o Código Brasileiro de Trânsito e em
conformidade com as exigências do
PROCONVE, CONAMA E CONTRAN.

02 02

Camionete utilitário 0 Km (201612016), cor
branca, 02 portas; Abertura Elétrica Boca de
Abastecimento de tanque; Ar Condicionado;
Direção Hidráulica; preposição para radio (2
alto falante e Antena) travas elétricas; Vidros
Elétricos, Dianteiros volante com regulagem,
Apoio de Cabeça dos dois lados, capô retrátil
com dobradiças de seguranças, cintos de
seguranças retrateis de 3 pontos; comando de
luz interna nas portas; conta giro; retrovisor
externo com comando interno mecânico; com
pneus 175170 R 14; capacidade mÍnima de cv
85; número de marchas 5 à frente e uma à ré,
freios a discos ABS dianteiro , Airbag duplo,
com estepe; Equipado conforme o Código
Brasileiro de Trânsito e em conformidade com
as exigências do PROCONVE, CONAMA E
CONTRAN.

1.2. O valor máximo importa em R$
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ANEXO II

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. _12016.
Objeto: Aquisição de veículos zero quilômetro, em atendimento as Secretarias Municipais de
Saúde, Educação e Gultura e Promoção Social.

Modelo de Çarta de Crqdenclamento

aà
§'

lndicamos o (a)
identidade no.

como nosso representante legal na Licitação em
referência, podendo rubricar ou assinar documentos (habilitação e proposta), manifestar, dar lances,
prestar todos os esclarecimentos de nossa proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos,
enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento.

de 2016.

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

* anexar cópia autenticada do RG e CPF do Credenciado.

11
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ANEXO il

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modatidade: PREGÃo PRESENCIAL No. _/2016.
Objeto: Aquisição de veículos zero qui!ômetro, em atendimento
Saúde, Educação e Cultura e Promoção Social.

Modelo de Declaração de:
lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação,
ldoneidade e Disponibilizaçáo de Documentos.

as Secretarias Municipais de

A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que:

1 - Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçâo no presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências posteriores que o
inabilite para participar de certames licitatórios.

2 - Os documentos que compÕem o Edital foram colocados à disposição e tomou
conhecimento de todas as informaçÕes, condiçÕes locais e grau de dificuldade da entrega.

3 - Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da
Administração Pública Federal, Estadual, Municipale do Distrito Federal.

de 2016.

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

de

t2
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ANEXO IV

Município de Gândido de Abreu- paraná
Licitação Modatidade: pREGÃo PRESENCIAL No. _/20í6.
Obieto: Aquisição d_e veículos zero quilômetro, em atendimento as Secretarias Municipais de
Saúde, Educação e Cultura e Promoção Social.

Modelo de Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçâo

Em atendimento ao previsto no editalde PREGÃO PRESENCIAL no._/2016, DECLARAMoS
que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participagâo no presente
certame.

de 2016.

(Nome completo por extenso do responsável pela pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

* deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação.

D r )*""-ffi?,\

de
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Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCTAL No. _/2016.
Objeto: Aquisição de veículos zero qui!ômetro, em atendimento as Secretarias Municipais de
Saúde, Educação e Cultura e Promoção Social.

DECLARAÇÃO

A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA, para fins do
disposto no inciso Vdo art. 27 daLei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no. 9.854,
de 27 de outubro de 1999, que nâo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
Sim()Quantos( ) Não( ).

de 20í6.

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

de

t4
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ANEXO VI

Município de Cândido de Abreu- paraná
Licitação Modafidade: pREcÃo pRESENctAL No. _/2016.
Objeto: Aquisição de v-eículos_zero qui!ômetro, em atendimento as Secretarias Municipais de
Saúde, Educação e Cultura e Promoção Social.

DECLARAÇÃo oe ENQUADRAMENTo coMo MtcRoEMpRESA ou EMpRESA DE pEeuENo
PORTE

(nome da empresa), CNPJ/MF no. _, (ENDEREÇO coMpLETo), declara, sob as
penas da Lei, que á mesma esta esiãEEiffi-õEã'regime tegaÍ oe microempreia ou empresa de
pequeno porte, conforme conceito legal e físcal de nosso ordenamento pátrio, podendo usuÍruir os
benefícios da Lei comptementar 12312006, de'14 de dezembro de 2006.

de 2016.

(Carimbo e assinatura do Representante Legal)

de

15
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VIII. MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO No. xx
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE
cÂttoloo DE ABREU, ESTADo Do pARANÁ e I
EMPRESA xx, CONFORME LICITAçÃO TUOOALIDADE
pRecÃo PRESENcTAL No. _/20í6.

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o MutucÍpro oe CÂNotoo oe Asneu,
inscrito no CNPJ no.76.175.926/0001-80, com endereço à Avenida Paraná, no 03, Centro, Cândido
de Abreu- PR, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSÉ MARIA REIS JUNIOR,
brasileiro, casado, portador de cédula de identidade no. 5.711.342-1 SESP/PR e CPF/MF no.

024.056.029-97, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: xx, inscrita no
CNPJ no. xx, neste ato representada pelo Sr.xx, brasileiro, xx, xx, portador da Cédula de ldentidade
no. xx/xx, inscrito no CPF no. xx, residente e domiciliado na xx, no xx, xx, xx, doravante denominado
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar a presente Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei
n.o 8.666/93, e alteraçÕes posteriores, assim como pelas condições da Licitaçáo Modalidade
PREGAO PRESENCIAL No. 

-/2016, 
bem como nos termos da proposta apresentada pela

Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.
CLAUSULA PRTMETRA - DO OBJETO E DO PREçO
Parágrafo Primeiro: O presente Contrato tem por objeto a aquisição de veículos zero quilômetro,
em atendimento as Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Cultura e Promoção Social

acordo com as quantidades e respectivos valores descritos na tabel abaixo:

ITEM QUAN
T.

DESCRICÕES/OBJETO

VALOR
UNIT.
MÁxIMo

VALOR
TOTAL
ESTIMA
DO

0í 01

Veículo automotor 0 Km (201612016), cor branca, 04
portas; motorização mínima 1.0; direção hidráulica;
ar condicionado; 08 válvulas; potência mÍnima de 73
CV; na gasolina, limpador e lavador do vidro
traseiro; desembaçador com ar quente; retrovisores
externos com comando interno; bicombustível
(etanol / gasolina); injeção eletrônica; 05 marchas a
frente e 01 a ré; configuração mínima de pneus
175165 R14 aro 5.5 x 14" em aço estampado; barra
de proteção nas portas; hodômetro; indicador de
temperatura; indicador do nível de combustível.
Equipado conforme o Código Brasileiro de Trânsito
e em conformidade com as exigências do
PROCONVE. CONAMA E CONTRAN.

02 02

Camionete utilitário 0 Km (201612016), cor branca,
02 portas; Abertura Eletrica Boca de Abastecimento
de tanque; Ar Condicionado; Direçâo Hidráulica;
preposição para radio (2 alto falante e Antena)
travas elétrícas; Vidros Elétricos, Dianteiros volante
com regulagem, Apoio de Cabeça dos dois lados,
capô retrátil com dobradiças de seguranças, cintos
de seguranças retrateis de 3 pontos; comando de
luz interna nas portas; conta giro; retrovisor externo
com comando interno mecânico; com pneus 175170
R í4; capacidade mÍnima de cv 85, número de

l6
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Parágrafo Segundo: O valor total contratado é de R$ xx (xx).
CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA E DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo será até 3111212016, podendo ser prorrogado se
houver interesse de ambas as partes.
Parágrafo Segundo: Será admitido reajuste dos valores, desde que comprovada pela contratada, uma
variaçâo considerável no valor do produto.
cLÁusuLA TERCETRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO.
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado no ato da entrega do produto, mediante conferência
de qualidade pela secretaria requisitante, à base do preço unitário apresentado na proposta, e
mediante a apresentação da Nota Fiscal, contendo a modalidade e o no. da licitação, agência e conta
corrente em nome da proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com a
Receita Federal e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
Parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Certidão Negativa do INSS e do
Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Parágrafo Terceiro: Em caso de náo cumprimento pela contratada de disposição contratual, o
pagamento poderá ficar retido até posterÍor solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições
contratuais.
Parágrafo Quarto: Para cobertura das despesas decorrentes do presente Contrato, correráo por conta
da seguinte classificação funcional programática:
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontológica
10.305.0701 .02044 - Execução VIcIASUS
1972 - 4.4.90.52.00.00 - 372 - Equipamentos e Material Permanente
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.01032 Aquisição de Veiculos para Transporte Escolar
1340 - 103 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1470. OOO - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
06.002 Divisâo de Educação e Cultura
12.361.0601.02025 Atividades do Ensino Fundamental Fundef 40%
1O7O - 102 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02026 Atividades da Divisão de Educação
1160 - OOO - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
06.001 Departamento de Educação, Cultura
12.122.0601.02018 Atividades do Departamento de Educaçâo
0860. OOO - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.003 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
08.243.0801.06068 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
3032 - 88í - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02097 Projeto e Serviço Proteção e Atendimento Esp. Familias e lndividuos PAEFI
4620 - 897 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02062 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL
2680 .891 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social

R 14; capacidade mÍnima de cv 85; número de
marchas 5 à frente e uma à ré, freios a discos ABS
dianteiro , Airbag duplo, com estepe; Equipado
conforme o Código Brasileiro de Trânsito e em
conformidade com as exigências do PROCONVE,
CONAMA E CONTRAN. tr
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2920 - 863 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801 .02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Sociat
2910 .795 - 4,4,90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801.06059 Casa da Criança e do Adolescente
2560 . OOO - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801 .02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
2461 .896 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.001 Departamento de Promoçâo Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoçáo Sociat
2460 - OOO - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipalde Assistência Social
08.244.0801.2064 Manutençâo do CRAS - Centro Ref. Assist. Sociat
4910 _ 936 _ 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipalde Assistência Social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro Ref. Assist. Sociat
48OO - 940 _ 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
03.00í Departamento de Administraçâo
04.122.0301.2007 Manutençâo do Departamento de Administração
0360 - 501 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
CLÁUSULA QUARTA. PRAZO E DA ENTREGA
As Secretarias Municipais fornecerão a licitante vencedora, cronograma de entrega do
produto, o qual deverá ser cumprido/entregue em até 20 (vinte) dias após a solicitação.
CLAUSULA QUINTA . DAS RESPONSABILIDADES
Parágrafo Único: A Contratada se manterá durante toda a execução do presente contrato em
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive Íiscais.
CLAUSULA SEXTA. MULTA
Será aplicado multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, na hipótese de
inexecuçâo total ou parcial das obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA, sem prejuízo de outras
penalidades previstas pela Lei no. 8.666/93 e suas alteraçôes subsequentes e demais legislaçÕes
pertinentes a matéria.
CLAUSULA SÉTIMA. RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial,
nas seguintes hipóteses;
lnfringência de qualquer obrigação ajustada;
Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste Contrato;
Demais dispositivos da Lei no. 8.666/93.
CLAUSULA OITAVA - LEGTSLAÇÃO ApUtCÁVel
Aplicam-se a este Contrato as disposiçÕes da Lei no. 8.666/93 que regulamenta as licitaçÕes e
contrataçÕes promovidas pela Administraçáo Pública, bem como demais legislações pertinentes.
CLAUSULA NONA. DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condiçÕes estabelecidas na Licitaçâo Modalidade Pregâo Presencial no.

J2016, anexos e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sâo partes integrantes deste
instrumento, independentemente de transcrição.
Parágrafo Segundo:Serão incorporadas a este Contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificaçÕes que venham a serem necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e a CONTRATADA.
CLAUSULA DECIMA. DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislaçôes pertinentes.
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu conteúdo, aceitando
todas as condicÕes nele relatadas.
cLÁusuLA oÉctmn sEGUNDA - DtspostÇÕes ceRels
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A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes
decorrentes da execução deste Contrato, sejam de natureza trabalhista, adminis-tráiva,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a
esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuÍzos causados a terceiros, não
cabendo a CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.
cLÁUSULA DÉctMA TERcEIRÀ. FoRo

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico
de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo,'obrigando-se por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de
Cândido de Abreu, Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquei controvérsias oriundas deste
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Candido de Abreu - PR, 07 de abrit de 2016.
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JOSÉ MARIA REIS JUNIOR
Contratante

TESTEMUNHA

Contratada

TESTEMUNHA
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Parecer ne
Protocolo ne

Interessada:

Assunto:

1O5/2O16-PG, de 11 de jutho de 2O16.
4661L6, de 18 de abrit de 2O16.

secretaria Municipal de saúde, secretaria Municipal de promoção e
Assistência Social, Secretaria Municipat de Educação.
Pregão Presencia! - aquisição de O3 veículos Okm.

Apofta nesta Procuradoria, para análise e emÍssão de parecer, minutas
de Edital de Pregão Presencial e do respectivo contrato visando O3 veículos okm.

O tipo escolhido é o de menor preço por item, conforme itens que
integram o Termo de Referência e que cujo preço máximo aceitável ascende a Rg
L42.161,99 (cento e quarenta e dois mil, cento e sessenta e um reais e noventa e
nove centavos).

O exame de tais documentos cumpre exigência constante do
parágrafo único do art. 38 do Estatuto das Licitações (Lei nn á.OOOltgg3), segundo
o qual minutas de editais e de contratos devem sempre ser submetidos à análise e
aprovação jurídica.

A justificativa da necessidade das aquisições pretendidas constam do
Termo de Referência e dos memorandos acostados aos autos.

A licitação na modalidade "Pregão" tem se mostrado mais eficiente e
rápida e possibilita à Administração obter preços mais vantajosos, uma vez que os
valores inicialmente apresentados podem ser reduzidos durante a realização da
sessão. Essa modalidade de licitação foi instituída pela lei federal ne 10.520, de 10
de julho de 2002, também aplicável aos Municípios, para aquisição de bens e
seruiços comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação. A disputa pelo
fornecimento do bem licitado, feita em sessão pública por meio de propostas e
lances, classifica os licitantes por meio das propostas de menor preço, e aplica-se
subsidiariamente o Estatuto das Licitações, conforme prevê a lei na 10.520/02 em
seu aft. 90, desde que não haja conflitos.

Analisando-se o edital em apreço, verificamos que foi elaborado em
conformidade com o regramento legal, prevendo o processamento regular da
licitação, tais como o objeto (item 1), condições para participar da licitação (item 2),
a formalização dos representantes para credenciamento (item 3), forma como as

b



PRnrnrruRA no Mu,utcÍrro nB CÂNDIDo nB AnRmu
EsrADo Do PARANÁ

3 - Fone: 43-3476-1222 - www.candidodeabreu.pr
rià

§'*.*') \' -')-i-:--(l-

propostas devem ser apresentadas (item 5), os documentos para fins de habilitação
(item 7), o procedimento para abertura de envelopes, julgamento, adjudicação e
homologação (itens 4, 6 e 10), dentre outros tópicos, inclusive no que se refere a
prerrogativas a serem obseruadas em favor de proponentes consideradas como
micro ou empresa de pequeno pofte, nos termos da lei complementar federal na

t2312006, com as alterações trazidas pela LC noI47l20t4 (itens 6.!7, 7.5 e 7.6). O
edital consigna também a forma de impugnação do ato convocatório (item B) e os
recursos (item 9).

Há referência ao modo de pagamento, constante do item 11.2, que
condiciona os pagamentos a depósitos bancários em conta da proponente que vier
a ser contratada, obseruando-se, assim, a Instrução Normativa na 58/2011 do
Tribunal de Contas do Estado, que determina sejam todos os pagamentos feitos
exclusivamente por transferência eletrônica.

As condições para o recebimento dos objetos estão delineadas no item
12, atendendo-se assim à exigência do inciso )0/I do art. 40 do Estatuto das
Licitações, condição essa, aliás, essencial para form alizar a liquidação da despesa,
nos termos do art. 63 da lei na 4.3201t964 (código de contabilidade pública).

O preço máximo aceitável foi estabelecido no Termo de Referência,
com a consignação do total previsto no item 11.1, cumprindo-se exigência expressa
na constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 27, inciso )c(I.

O edital detalha a respeito de eventuais multas e sanções
administrativas derivadas do desatendimento de obrigações assumidas petos
interessados (item 13), conforme determina a legisração aplicável.

Os anexos do edital contemplam as demais informações necessárias
ao fiel conhecimento pelos interessados em participar do processo licitatório, entre
eles o termo de referência sobre o objeto, modelos de declarações e a minuta do
contrato.

As dotações necessárias para o dispêndio previsto são informadas no
item 14.1 do edital, supondo-se, assim, estarem também em conformidade com o
Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes, posto que lastreadas
em informação do senhor Secretário Municipal de Finanças obseruando-se, assim, a
determinação constante do art. L4 do Estatuto das Licitações.

PRocunloonra GBur.
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Deste modo, acreditamos que as minutas analisadas foram elaboradas
em conformidade com as normas aplicáveis, podendo a licitação ser realizada.

É o parecer, s.m.j.

Cândido de Abreu, em 11 de julho de 2016.

Aovoeaol - OAB/PR Ns 73149
AssEssoRA JunÍorcl
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Pregão Presencial n". 4412016raEuov rrgoErrvrqr rr . irrÉv rv t()

Entidade Promotora: MunicÍpio de Cândido de Abreu- Paraná. \-;
Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria no.87t2015, composta pelos senhores:\-..-.
Pregoeiro - Allan Diego Moreno Varoto.
Equipe de Apoio - Alan Manoel Miranda da Silva e Cleberson Leandro Koziel.

Data de Emissão: í1 de julho de 20í6.
Data de abertura: 22 de julho de 20í6.
Horário: í4:00 horas.

O Município de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes sob
o n".76.175.926/0001-80, com sede a Avenida Paraná, no 03, Centro, Cândido de Abreu- Paraná,
fone no. (43) 34761222, torna público a Licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo menor
preço global, a realizar-se na Prefeitura Municipal, em conformidade com a Lei Federal no.

10.52012002, Lei Federal no. 8.666/93, Lei Complementar no. 12312006, Decreto Federal 3.555/2000,
e com o descrito neste edital.
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, deverão ser
protocolados no setor de licitaçÕes da Prefeitura Municipal, no endereço supramencionado, bem
como o credenciamento dos representantes das empresas até às 14:00 (quatorze horas) do dia 22
de julho de 20í6.

1. OBJETO
1.1. O objeto da presente licitaçâo é a aquisição de veículos zero quilômetro, em atendimento as
Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Cultura e Promoção Social, conforme as
especificações descritas no termo de referência e (Anexo l).

2. COND|çOES DE pARTrCrpAÇÃO NA LICTTAÇÃO
2.1.Poderâo participardesta licitação as empresas interessadas que atenderem todas as exigências
constantes deste Editale seus anexos.
2.2. Nâo poderão participar desta Licitação as empresas:
2.2.1. Cuja falência tenha sido decretada, em concurso de credores, em dissolução, em liquidação e
em consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de dissolução;
2.2.2. Que por qualquer motivo tenha sido declarada inidônea por qualquer órgâo da Administraçâo
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou punida com suspensáo do direito de
licitar e contratar.
2.2.3. Nâo Poderá participar do certame licitatório empresa que nâo esteja de acordo com o RAMO
DE ATIVIDADE a que se refere esta licitaçâo regularmente estabelecida e que não satisfaça as
condições exigidas no presente Edital.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. No inÍcio da sessâo, cada licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual deverá
identificar-se junto ao Pregoeiro, apresentando a respectiva cédula de identidade ou documento
equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulaçáo de propostas
(lances verbais), oferta de desconto e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. (Modelo -
Anexo ll).
3.1.1. Os documentos mencionados no ltem anterior, inclusive o documento de identiÍicação do
representante credenciado, deveráo ser apresentados em fotocópias autenticadas ou fotocópias
simples, acompanhadas dos respectivos originais, para a devida autenticação, pela Equipe do Pregáo
ou já autenticados por cartório competente.
3.1.2. O credenciamento (Modelo - Anexo ll), deverá ter reconhecida em cartório, a assinatura do
representante legal.
3.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento através
de outorga por instrumento público ou particular; neste último caso mediante apresentação do ato
constitutivo da Empresa e alteraçÕes ou consolidado. Tanto o instrumento público como o particular
deverá conter menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e
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lances de preços, para recebimento de intimaçÕes e notificaçÕes, desistência ou não de recursos,
bem como, demais atos pertinentes ao certame.
3.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá
comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigaçÕes em decorrência de tal
investidura.
3.4. cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licítante.
3.5. lniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da empresa devidamente
credenciado, ainda que esteja munido de instrumento procuratório com poderes específicos, salvo por
caso fortuito ou força maior.
3.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 3.1,3.2. e 3.3 não implicará a
exclusâo da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de se manifestar na
apresentaçâo de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório.
3.7. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues separadamente dos
envelopes de números 01 e 02.

4. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

1.1.4 reuniâo para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de preços e os
Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com este Edital e
seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo do presente edital.
4.2. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, os representante(s) da(s) Empresa(s) licitante(s)
entregará (ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitaçáo,
não sendo aceita, a partir desse momento a admissão de novos licitantes.
4.2.1. As licitantes deverão entregar ao Pregoeiro, declaração assinada pelo representante legal de
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, (conforme modelo ANEXO lV).
4.? O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes
informaçÕes:
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICIPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
PREGÃO PRESENCIAL N944/20í 6
RAZÃO SOCIAL E N9 DO C.N.P.J. DO PROPONENTE

! t O envelope dos Documentos de Habilitaçâo deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes
informaçôes:
ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO
MUNICIPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
PREGÃO PRESENCIAL N944/20í 6
RAZÃO SOCIAL E N9 DO C.N.P.J. DO PROPONENTE
4.5. lnicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 02 -
Documentos de Habilitaçâo.

5. DA PROPOSTA DE PREçOS (MíD|A DtctTAL)
5.1. A proposta deverá ser apresentada formalmente em uma via impressa com valores e dados do
fornecedor e em mídia digital CD ou DVD (com a extensâo .esl nos parâmetros do Sistema Equiplano
conforme programa de geração de proposta disponÍvel no site
www.candidodeabreu.pr.qov.hr SERV!çOS, DOWNLOADS - GERAL - pp 44t20í6 -

raSouentrelinhasdevidamenteassinadasnaÚltimafolhae
rubricadas nas demais, pelo representante legal da lícitante. Serâo aceitas a apresentaçáo de
propostas em Pendrive (mídia removível).
O CD/DVD deverá conter as seguintes descriçÕes:
- Razão Socialda empresa
- Modalidade, número e ano da licitação.
5.2. O arquivo esl deverá conter:
a) Dados do Fornecedor: Razâo Social ou denominação da licitante, com seu endereço completo,
nÚmero de telefoneifax, número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica do Ministério
da Fazenda,
b) Dados Bancários: Banco, Agência, Nome, cidade, Estado, conta e Data de Abertura;
c) Dados do Representante: Nome, documentos pessoais, endereço completo e telefone;

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Cont
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3476-122? - ramat 209 - CEp: 84.470-000
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d) Dados do Quadro Societário: Nome, endereço completo, telefone, documentos pessoais e ato
constitutivo.
5.3. Prazo de validade da proposta, nâo poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação, sob pena de desclassificaçâo da proposta.
5.4. As Secretarias Municipais fornecerão a Iicitante vencedora, cronograma de entrega do
produto, o qual deverá ser cumprido/entregue em até 20 (vinte) dias apósã solicitação.
5.5 Serão desclassificadas as empresas que:
- Não apresentarem a proposta em Íormato eslem mídia digital cD ou DVD;
- O Sistema Equiplano utilizado pela Prefeitura não reconhecer, ler ou desconhecer o conteúdo do
CD, por falha na mÍdia ou falha operacional da empresa.
5.6. As propostas deverâo conter o preço unitário e total, em moeda corrente nacional, expressos em
algarismos, sem previsáo inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais,
serâo considerados os primeiros, bem como a marca do produto ofertado.
5.6.í - Qualquer produto que está sendo licitado que contenha marca como referência será aceito
produto equivalente ou similar
5.7. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte, bem como a entrega, e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.
5.8. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço
inexequível no julgamento das propostas, serâo considerados como inclusos nos preços, nâo senáo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o produto sei fornecido sem
ônus adicional.
5.9 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
5.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificaçôes e exigências do
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissÕes, irregularidades ou defeitõs capazes
de dificultar o julgamento, ou ainda que apresentarem valores acima do fixado no presente Edital.
5.11. Os preços propostos seráo considerados completos e suficientes, para a entrega doproduto,
objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a
erro ou má interpretação de parte da licitante.
5.12. O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a
Administraçáo Pública e não implique nulidade do procedimento.5.13. As quantidades dos itens
indicados no Anexo I poderâo sofrer alteraçôes para mais ou para menos, conforme disposto no art.
65, § 1o da Lei 8.666/93.
5.13. Todo e qualquer fornecimento dos materiais fora do estabelecido neste edital, em desacordo
com as especificaçÔes, será imediatamente notiíicado à(s) licitante(s) vencedora(s), que ficará (o)
obrigada(s) a substituir prontamente, correndo por sua conta e risco tais substituiç'óes, sendo-tnàá
aplicadas, também, as sançÕes previstas neste edital.
5.14. Não serão levadas em consideração quaísquer vantagens nâo previstas neste Edital.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
6.1. Após apresentação da proposta, não caberá desistência,
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

salvo por motivo justo decorrente de

6.2. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e
credenciados que desejarem.

Q ! No, julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor valor global.
6.3.1. Serão desclassificadas as empresas que ultrapassarem o valor máximo fixado gbbã1.
6.4. Lido os preços, o Pregoeiro relacionará todas as propostas classificadas em ordem crescente.
6.5. O autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com preços até iO% (dez por
cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do
vencedor.
6.6. N_ão havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condiçÕes definidas no item anterior, o pregoeiro
classificará as 03 (três) melhores propostas, para que seus autores participem dos lances velbais,
quaisquer que sejam seus preços ofertados na proposta escrita.
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6.6.1. Caso haja empate no valor das propostas escritas, e estas se encaixarem no disposto nas
sessÔes 6.5 e 6.6, o Pregoeiro seguirá o disposto no Art. 40 do Decreto Federal 3.55S/2OOO, ou seja,
em favor da ampliaçâo da disputa entre os interessados em fornecer o objeto deste edital.
6.6.1.1. No caso de empate, conforme descrito acima, será decidido por sorteio à ordem dos lances
verbais.
6.7. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em
ordem decrescente de valor.
6.7.1. Não ficará fixado o limite mÍnimo do valor de cada lance, ficando a cargo do Pregoeiro decidir a
respeito.
6.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeíro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo
licitante, para efeito de ordenação das propostas.
6.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às
penalidades constantes deste Edital.
6.10. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação, se atender as necessidades da administraçâo o
pregão será validado e passará para a fase seguinte.
6.'11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
ace]tabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
6.12. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentaçâo
de habilitaçâo do licitante que a tiver formulado, para confirmaçâo das suas condiçôes habilitatórias.
6.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
6.14. Se a oferta nâo for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de
uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto do certame.
6:15. Nas situaçÕes previstas nos subitens 6.10, 6.11 e 6.14, o Pregoeiro poderá negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
6.16. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos
licitantes presentes; a estes, sendo-lhes facultado esse direito.
6.16.1. Havendo recusa de qualquer licitante em assinar a ata, este fato será registrado pelo
Pregoeiro, presumindo-se concordância de tal licitante com todos os seus termos e conteúdo, ficando
precluso o direito de recurso.
6.17. As ME e EPP terão preferência de contratação em caso de empate.
6.17.1. Entende-se porempate aquelas situaçÕes em que as propostas apresentadas pelas ME e/ou
EPP sejam iguais ou até 5o/o (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
6.17.2. Em caso de empate, a ME e/ou EPP mais bem classificada poderá, nas9ssãopÚbJicadeiu , sob pena de preclusâo, apresentar proposta de preço
inferioràquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicadoem seu favoio
objeto licitado.
6.17.3. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, a mesma deverá apresentar
declaração firmada pelo representante legal, de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as
penas da lei, no ato do credenciamento, conforme (Anexo Vl).

7. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILTTAçÃO
7.1 Para fins de habilitaçâo ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos relativos à:
habilitaçâo jurídica e regularidade fiscal e trabalhista.
7.1.1 Os documentos comprobatórios pertinentes à habilitaçâo jurÍdica, e regularidade fiscal e
trabalhista, deverâo se encontrar dentro do Envelope No. 02 (Documentos de Habilitação).
7.1.2 Será comprovada a veracidade das informaçÕes constantes nos documentos apresentados,
mediante diligência via online, caso haja divergências entre o documento apresentado e o verificado,
prevalecerá às informaçÕes onllne.
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7.1.3 Os documentos de habilitação deveráo ser autenticados por cartório competente, ou por
servidor devidamente q ualificado.
7.1.3.1 As autenticaçÕes que por ventura dependerem do servidor terão que ser obrigatoriamente,
efetuadas antes do inicio dos trabalhos da sessão, (mÍnimo de i0 minutos).
7.1.3.2 Não serão autenticados documentos na sessão, salvo para observar o Art. 40 do Decreto
Federal 3555/2000.
7 '2. As empresas deverâo apresentar, dentro do Envelope No. 02 (Documentos de Habilitaçâo), os
documentos abaixo relacionados, em plena validade:
7.2.1 - Relativos à Habilitação JurÍdica
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhadõ de documentos de eleição
de seus administradores;
b.1)os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da
consolidação respectiva ;

c) inscriçâo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercÍcio;
d)decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento expedido pêto órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;
e) Comprovaçâo da Situação junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNpJ.
7.2.2 - Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
a1) fazparte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidâo euanto à Dívida
Ativa da Uniâo, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional.

!) Prova oe_ regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei.
c) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (conforme Lei no. 12.440, de 7 de julho de
2011).
d) As certidões, que nâo expressarem o prazo de validade, deverão ter data de expediçáo não
supe_rior a 30 (trinta) dias, da data prevista para apresentação dos envelopes.
7.3 Os Fornecedores deverão apresentar declaraçáo, devidamente assinada pelo representante legal
da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que:
a) Os documentos que compÕem o Edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de
!9d.q9 as informaçôes, condiçÕes locais e grau de dificutdade Oa eniregà (ANEXO tV);
b) Nâo se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com óigãos da Administração pública
Federal, Estadual, Municipale do Distrito Federal (ANEXO lll);
c) declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2e, da
Lei 8.666/93 (ANEXO lll);
d) Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (deiesseis) anos, em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7o, XXXIIí, da Constituição
Federal e art.27, V, da Lei 8666/93. (conforme modelo anexo V).
NOTA IMPORTANTE:

!,4. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgâos públicos Federais, Estaduais e
Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Exãcutivo e Judiciário), que impeça a
expedição de documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará condicionada à'apresentaçã-o do
documento que não pÔde ser apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em até 0S
(cinco) dias úteis após o encerramento da greve.
7.4.1. No caso de apresentação de certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante
está irregular perante determinado órgão), haverá a inabilitação em razâo de fato superveniente, de
acordo com o previsto no artigo 43, parágrafo 50 da Lei n" g.666/g3.
7^.4.2. Caso já esteja estabelecida a relaçâo contratual (nota de empenho e/ou Contrato), vindo o
Contratado apresentar certidâo positiva (ou documento que demonstie que a licitante está irregular
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perante determinado órgão), ocorrerá a rescisáo contratual, por inadimplemento de cláusula do
Contrato, conforme artigo 55, inciso Xlll c/c artigo 78, I da Lei Federal no. 8.666/93.
7.5. Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restriçâo na comprovação da regularidade
fiscal, a empresa não será declarada inabilitada, e será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual perÍodo, a critério da Administraçâo Pública, para a regularizaçâo da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissâo de eventuais certidÕes negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.
7.6. No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, declaração firmada pelo
representante legal, de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as penas da lei, no ato do
credenciamento.
7.6.1. Considera-se microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).
7.6.2. Consideram-se empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela
equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).
7.7. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito como
válido com data de emissão não superior a trinta dias corridos da data prevista para apresentação
dos envelopes.

8. DA TMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
8.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital.
8.2. As solicitaçÕes de esclarecimentos, de providências ou as impugnaçÕes do presente edital
deverão ser protocoladas na Prefeitura Municipal na divisão de licitaçÕes, em prazo nâo inferior a 03
(três) dias anteriores à data fixada para recebimento das propostas.
8.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petiçáo no prazo de 24:00h (vinte e quatro horas) e informar.
8.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame, devendo-se cumprir o devido prazo legal.

9. DOS RECURSOS
9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intençâo
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentaçáo das razÕes do
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razôes em igual
número de dias, que começarâo a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.
9.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
9.3. O recurso contra decisâo do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
9.4. O acolhimento de recurso importará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicaçâo do objeto da licitação ao
licitante vencedor.

10. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1. Caso não haja recurso, o Pregoeiro, na própria sessão pública, adjudicará o objeto do certame
à licitante vencedora, encaminhando o processo para homologaçâo pelo Prefeito Municipal.
10.1.1 O resultado do julgamento será homologado, nos termos do Regulamento de LicitaçÕes e
Contratos.
10.2. Ao Município de Cândido de Abreu, fica assegurado o direito de revogar ou anular a presente
Iicitação, em parte ou no todo, em decisâo justificada. Em caso de revogação ou anulação parcial do
certame, o MUNICÍP|O poderá aproveitar as propostas nos termos nâo atingidos pela revogação ou
anulação e na estrita observância aos critérios de julgamento previstos neste edital e na legislação
vigente.

11. DO PREÇO MÁXIMO E DAS COND|çOES DE PAGAMENTO
11.1. O valor máximo importa em R$ '142.161,99 (cento e quarenta e dois mil cento e sessenta e
um reais e noventa e nove centavos).
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1.2. O pagamento será efetuado no ato da entrega do produto, mediante conferência de qualidade
pela secretaria requisitante, à base do preço 

^apreúntado na proposta, e mediante a apresentação daNota Fiscal, contendo a modalidade e o no. da licitaçâo, ágencia e conta corrente em nome daproponente, do banco a ser depositado, e das_ptov_as de reguiaridade com a Receita Federal e junto
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

'!?.Dfs coNDrçÕES DE RECEBTMENTO DO OBJETO, VtcÊNCrA E REAJUSTE.
12.1 As Secretarias Municipais fornecerão a licitante vencedora, 

"ronograra 
de entrega do

Ploduto, o qual deverá ser cumprido/entregue em até 20 (vinte) dias apósã solicitação.
12-2 o objeto da presente licitação deverão sàr entregues na Secretaria Municipal requisitante, ou em
locais por ela determinado.

1?,3 4t entregas deverão ser feitas de segunda a sexta feira nos seguintes horários: pela manhâ das
08h00min até às í1h3Omin e à tarde das 13h00m até as 17h30m, iáo será recebído o produto fora
deste horário.
12.4 Por ocasiáo das entregas, a contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome(egível), o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de
Segurança PÚblica, do servidor do contratante responúvel pelos recebimentos.
12 5 O objeto da presente licitação serão recebidos provisoriamente em até 0S (cinco) dias úteis, no
local e endereço indicados no item 12.2 deste edital.
12.6 O aceite definitivo com a liberaçáo da Nota Fiscal para pagamento, está condicionado ao
atendimento das exigências contidas neste edital.
12.7 Em caso de devolução do produto, por estar em desacordo com as especificaçÕes, todas, as
despesas seráo atribuÍdas à contratada devendo este providenciar com a máxima urgência a sua
substituiçâo ou adequação ao edital.
12I O produto deveráser entregue em perfeito estado de conservação, sem sinais de violação.
1.29 A vigência do presente termo será até31t12t2016, podendo sêr prorrogado se houver interesse
de ambas as partes.
12.10 Será admítido reajuste do valor, desde que comprovada pela contratada, uma variaçáo
considerável no valor do produto.

13. DAS SANÇÕES
13.í. À licitante vencedora deste certame serâo aplicadas as sançÕes previstas na Lei no. g.666/g3 e
nas seguintes situações, dentre outras:
13.1.1. Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste edital,
será aplicada multa n.arazâo de 10% (dez porcento)calculado sobre o valortotalda proposta, até 05
(cinco) dias consecutivos.
13.1.2. Pelo atraso ou.demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa narazâo oe Rõ 5,00 (cinco reais), póráir, de atraso ou
de demora.
13.1.3. Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,
aplicação de multa na.razáo de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração,
com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva substituição do produio. 

'

13.1.4. Nos termos do art. 7" da Lei no. 10.520, de 17lO7t2Ooz, á ticitanie, sem prejuÍzo das demais
cominaçÕes legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) ,"1"r, impedida de
licitar e contratar 

"9T .a Administraçáo Pública e descredenciada do Registro Cadastral de
Fornecedores do MunicÍpio de Cândido de Abreu, nos casos de:
a) apresentação de documentaçâo falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) nâo manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) comportamento inidôneo;
e)fraude na execução do Contrato;
f)falha na execução do Contrato.
13.1.5. Será facultado a licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis par2 a apresentação de defesa
prévia, na ocorrência de quaisquer das situaçÕes previstas neste edital.
'13'1.6. As multas previstas nesta seçâo náo eximem a adjudlcatária da reparação dos eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causaià administraçáo.

Frr.
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14. DAS OrSeOStçOES GERATS
14'1'.As despesas decorrentesda aquisição do produto, objeto desta licitaçâo, correrão por conta dasseguintes dotaçÕes orçamentárias:
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisâo de Assistência Médica Odontológica
10.305.0701 .02044 - Execuçâo VtGtASUS
1972 - 4.4.90.52.00.00 - 372 - Equipamentos e Material permanente
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.01032 Aquisição de Veiculos para Transporte Escolar
1340 - 103 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS C UNiENIRL PERMANENTE
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 lVlanutençâo da Divisão de Transporte Escolar
1470 - 000 - 4.4.90.52.00.00 EQUTPAMENTOS E MATER|AI Éenunrueurr
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02025 Atividades do Ensino Fundamental Fundef 40%
1O7O - 102 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
06.002 Divisâo de Educação e Cultura
12.361.060'1.02026 Ativídades da Divisão de Educação
1160 - OOO .4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MÀTERIAL PERMANENTE
06.001 Departamento de Educaçâo, Cultura
12.122.0601.02018 Atividades do Departamento de Educaçâo
0860 - OOO.4.4.90.52.OO.OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.003 Fundo Municipaldos Direitos da criança e do Adolescente
08.243.0801.06068 

l_undo Municipar dos Direúos da criança e do Adorescente
3032 - 881 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIÀL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08'244'0801.02097 

l1o19t9 e Serviço Proteção e Atendimento Esp. Famitias e tndividuos pAEFt
4620 - 897 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244,0801.02062 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL
2680 - 891 .4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - centro de Ref. Assit. sociat
2920 - 863.4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - centro de Ref. Assit. social
2910 - 795 . 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801.06059 Casa da Criança e do Adotescente
2560 - OOO - 4.4.90.52.00,00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.00'l Departamento de promoção Social
08-244.0801.02054 Atividades do Departamento de promoçâo sociat
2461 - 896 - 4.4.90.52.00 00 EQUIPAMENTOS E MATERIÁL PERMANENTE
08.001 Departamento de promoção Social
08-244.0801.020s4 Atividades do Departamento de promoçáo social
2460 - OOO .4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIÁL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08-244.0801.2064 Manutençâo do CRAS - centro Ref. Assist. sociat
4910 _ 936 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipalde Assistência Social
08.244.0801.2064 Manutençâo do CRAS - centro Ref. Assist. sociat
48OO - 940 _ 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
03.001 Departamento de Administração
04.122.0301.2007 Manu_t9nção do Departamento de Administração
0360 - 501 - 4.4.90.52.00.00 EQUTpAMENTOS E MATER|AI ienunueurr
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14.2. As normas disciplinadoras da licitação serâo sempre interpretadas em favor da ampliação dadisputa entre as interessadas, desde que nâo comprometam o interesse da nominiàtraçao, afinalidade e a segurança da contratação.
14.3. A apresentação da proposta pela licitante implica aceitaçáo deste edital, bem como das normas
legais que regem a matéria e, se porventura a liciiante for deilarada vencedora, ao cumprimento de
todas as disposiçÕes contidas nesta licitaçâo.
14.4. Uma vez iniciada a sessâo, não serão admitidos à licitação as particípantes retardatárias.
14'5. Da sessâo de abertura dos envelopes, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual se mencionará
tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pelo Pregoeiro, pela equipe'de apoio e pelos
representantes credenciados q ue desejarem.
14.6. Só terão direitos a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar
reclamaçÕes ou recursos e assinar atas, as licitantes ou seus representantes credenciados, o
Pregoeiro e a equipe de apoio.
14.7. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documentos e propostas
exigidos no edital e não apresentados na reunião de receblmento, salvo condições previstas ào Art.
48 § 30 da Lei Federal 8666/93.
14.8. Os envelopes contendo a documentaçâo habilitatória das licitantes classificadas para a fase delance permanecerão em. poder do Pregoeiro durante o pruzo de 30 (trinta) dias contados da
apresentação das propostas. Se os mesmos não forem retirados no prazo de ató 10 (dez) dias após
aquele prazo, os envelopes serão inutilizados.
14.9. Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, "caput" e parágrafo 1o, da Lei
no. 8'666/93, estão impedidos de participar deste certame licitatóiio, (tanto como membro da diretoria
da empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determiÀação do artigo 90., inciso lll, da
Lei no. 8.666/93.
14.19 .Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento.
14.11. A autoridade competente para determinar a aquisição poderá revogar a licitação por razÕes de
interesse público derivado de fato superveniente devidámente comprovãOo, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofÍcio ou por piovocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
14.11.1. A anulação do procedimento induz às anulaçôes da Ordem de Fornecimento, Nota de
Empenho e Termo do Contrato.
14.12. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçôes e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
14.'13. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e tôcát definidos, e,
republicado no site do MunicÍpio.
14.14. São partes integrantes deste Edital:
a)ANEXO I - Formulário Padrão de proposta de preço - Mídia Digital;
b) ANEXO ll - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) ANEXO lll - Modelo de Declaração de Fato Superveniente, ldoneidade e Disponibitidade de
Documentos;
d)ANEXO lV - Modelo Declaração que cumprem plenamente os requisitos de habilitação;
e) ANEXO V - Modelos de Declaração de náo emprego de menores de íg anos;
f)ANEXo Vl - Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de pequeno porte;
g)ANEXO Vll- Minuta de Contrato.

(
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PRrreruRA oo MuNrcípro oe CÂNDtDo oe As
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ÀNEx 'i,- eARACTEníSflCAS OOS OBU*ÍO§

pnecÃo pRESENctAL No. 441201 6

1 -_Objeto: Aquisição de veículos zero quilômetro, em atendimento as Secretarias Municipais
de Saúde, Educação e Cultura e promoção Socia!.

Especificações do Veículo

Local e data
Assinatura da Proponente

Rg e Cpf. Carimbo do CNPJ

Fts.6 I 7<Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contri
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43)3476-1222 - ramal 209 - CEp: U.470-OOO

ITEM QUANT
DESCRIÇOES/OBJETO

VALOR
UNIT.
MÁXMO

VALOR
TOTAL
ESTIMADO

01 0í

VeÍculo automotor 0 Km (2016t2016), cor
branca, 04 portas; motorização mínima 1.0;
direçâo hidráulica; ar condicionado; Og
válvulas; potência mÍnima de 73 CV; na
gasolina, limpador e lavador do vidro traseiro;
desembaçador com ar quente; retrovisores
externos com comando interno; bicombustÍvel
(etanol / gasolina); injeçáo eletrônica; Os
marchas a frente e 01 a ré; configuração
mÍnima de pneus 175165 R14 aro S.5 x 14" em
aço estampado; barra de proteção nas portas;
hodômetro; indicador de temperatura;
indicador do nível de combustível. Equipado
conforme o Código Brasileiro de Trânsito e em
conformidade com as exigências do
PROCONVE, CONAMA E CONTRAN.

02 02

Camionete utilitário 0 Km (201612016), cor
branca, 02 portas; Abertura Elétrica Boca de
Abastecimento de tanque; Ar Condicionado;
Direção Hidráulica; preposição para radio (2
alto falante e Antena) travas elétricas; Vidros
Elétricos, Dianteiros volante com regulagem,
Apoio de Cabeça dos dois lados, capô retrátil
com dobradiças de seguranças, cintos de
seguranças retrateis de 3 pontos; comando de
luz interna nas portas; conta giro; retrovisor
externo com comando interno mecânico; com
pneus 175170 R 14; capacidade mínima de cv
85; número de marchas 5 à frente e uma à ré,
freios a discos ABS dianteiro , Airbag duplo,
com estepe; Equipado conforme o Código
Brasileiro de Trânsito e em conformidade com
as exigências do PROCONVE, CONAMA E
CONTRAN.

1.2. O valor máximo importa em R$

10
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Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Cont
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (431 3476-1222 - ramat 209 - CEP: 84.470-000

ANEXO II

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo pRESENctAL No. 44120í6.
Objeto: Aquisição de veículos zero quilômetro, em atendimento as Secretarias Municipais de
Saúde, Educação e Cultura e Promoção Social.

Modelo de Carta de Credenciamento

lndicamos o (a) Sr.(a)
identidade no.

portador da cédula de
Órgâo expedidor , CPF no.

como nosso representante legal na Licitação em
referência, podendo rubricar ou assinar documentos (habilitaçâo e proposta), manifestar, dar lances,
prestar todos os esclarecimentos de nossa proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos,
enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento.

de 2016

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa JurÍdica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

* anexar cópia autenticada do RG e CPF do Credenciado.

de

ESrAoo Do PARANÁ

1l
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Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratos
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (431 3476-1222 - ramal 209 - CEp: U.470-OOO

ANEXO il

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCTAL No. 44120í6.
Objeto: Aquisição de veículos zero quilômetro, em atendimento as Secretarias Municipais de
Saúde, Educação e Cultura e Promoção Social.

Modelo de Declaraçâo de:
lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação,
ldoneidade e Disponibilizaçáo de Documentos.

A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que:

1 - Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçâo no presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências posteriores que o
inabilite para participar de certames licitatórios.

2 - Os documentos que compÕem o Edital foram colocados à disposigão e tomou
conhecimento de todas as informaçÕes, condiçÕes locais e grau de dificuldade da entrega.

3 - Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgáos da
Administração Pública Federal, Estadual, Municipale do Distrito Federal.

de 2016.

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa JurÍdica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

à 
o'''t-"..1

-f rnl\- (-/ Crr

(à

de
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Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratos
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3476-1222 - ramal 209 - CEP: 84.470-000

ANEXO IV

Município de Gândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. 44120í6.
Objeto: Aquisição de veículos zero quilômetro, em atendimento as Secretarias Municipais de
Saúde, Educação e Cultura e Promoção Social.

Modelo de Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃo PRESENCIAL no.44t2016, DECLARAMOS
que cumprimos plenamente os requisitos de habilitaçâo exigidos para participaçâo no presente
certame.

de 2016.

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa JurÍdica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

* deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação.

de

13
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Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratos
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (431 3476-1222 - ramat 209 - CEP: U.470-000

ANEXO V

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCTAL No. 44120í6.
Objeto: Aquisição de veículos zero quilômetro, em atendimento as Secretarias Municipais de
Saúde, Educação e Gultura e Promoção Social.

DECLARAÇÃO

A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA, para fins do
disposto no inciso V do art. 27 daLei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no. 9.854,
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nâo emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
Sim( )Quantos( ) Nâo ( ).

de 2016.

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

de

l4
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Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratos
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (431 3476-1222 - ramal 209 - CEP: 84.470-000
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ANEXO VI

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCTAL No. 44120í6.
Objeto: Aquisição de veículos zero quilômetro, em atendimento as Secretarias Municipais de
Saúde, Educação e Cultura e Promoção Social.

DECLARAÇÃO OE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

(nome da empresa), CNPJ/MF no. (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as
penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de microempresa ou empresa de
pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os
benefícios da Lei Complementar 12312006, de 14 de dezembro de 2006.

de 2016.

(Carimbo e assinatura do Representante Legal)

PRererruRA Do MuNrcípro oe CÂNDtDo DE ABREU

6>0

§"4
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Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratos
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3476-1222 - ramal 209 - CEp: U.470-OOO
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VIII- MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO No. xx
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE
cÂttoloo DE ABREU, ESTADo Do pARANÁ e À
EMPRESA xx, CONFORME L|CITAçÃO IAOOALIDADE
PREGAO PRESENCIAL NO. 4412016.

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o MuxrcÍpro oe CAruoroo oe Aaneu,
inscrito no CNPJ no. 76.175.926/0001-80, com endereço à AvenidaParaná, no 03, Centro, Cândido
de Abreu- PR, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSÉ MARTA RE|S JUNtoR,
brasileiro, casado, portador de cédula de identidade no. 5.711.342-1 SESp/pR e CpF/MF no.
024.056.029-97, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: xx, inscrita no
CNPJ no. xx, neste ato representada pelo Sr.xx, brasileiro, xx, xx, portador da ÓeOuta de ldentidade
no. xíxx, inscrito no CPF no. xx, residente e domiciliado na xx, no xx, xx, xx, doravante denominado
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar a presente Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei
n.o 8.6-66/93, e alteraçôes posteriores, assim como pelas cõndiçÕes da 

- 
Licitação Modalidade

PREGÃO PRESENCIAL No. 44t2016, bem como nos termos dã proposta a[resentada pela
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dbs' direitos, obrigaçÕes e
responsabilidades das partes.
GLAUSULA PRTMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: O presente Contrato tem por objeto a aquisição de veículos zero quilômetro,
em atendimento as Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Cultura e promoção Social

acordo com as quantidades e respectivos valores descritos na tabel a abaixo:

ITEM QUAN
T.

pEscRtÇÕES/oBJETO

VALOR
UNIT.
MÁXMO

VALOR
TOTAL
ESTIMA
DO

01 01

Veículo automotor 0 Km (201612016), cor branca, 04
portas; motorização mínima 1.0; direção hidráulica;
ar condicionado; 08 válvulas; potência mínima de 73
CV; na gasolina, limpador e lavador do vidro
traseiro; desembaçador com ar quente; retrovisores
externos com comando interno; bicombustível
(etanol / gasolina); injeção eletrônica; 0S marchas a
frente e 01 a ré; configuração mínima de pneus
175165 R14 aro 5.5 x 14" em aço estampado; barra
de proteção nas portas; hodômetro; indicador de
temperatura; indicador do nÍvel de combustível.
Equipado conforme o Código Brasileiro de Trânsito
e em conformidade com as exigências do
PROCONVE, CONAMA E CONTRAN.

02 02

Camionete utilitário 0 Km (2016/20i6), cor branca,
02 portas; Abertura Elétrica Boca de Abastecimento
de tanque; Ar Condicionado; Direção Hidráulica;
preposição para radio (2 alto falante e Antena)
travas elétricas; Vidros Elétricos, Dianteiros volante
com regulagem, Apoio de Cabeça dos dois lados,
capô retrátil com dobradiças de seguranças, cintos
de seguranças retrateis de 3 pontos; comando de
luz interna nas portas; conta giro; retrovisor externo
com comando interno mecânico; com pneus 1ZSl70
R 14; capacidade mÍnima de cv 85: número de

t6
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secretaria Municipal de Gestão de Licitações e contratos
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (431 3476-122? - ramat 20-9 _ CEp: g4.470-000Ni.:#wF:,iiN#i.+
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l3r?.g.rgl9 leg11Oo1 O valor totat contratado é de R$ xx (xx).
cLAUSULA SEGUNDA - oe vtcÊr.tctA E oo Reeuusre
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo será até 31112t2016, podendo ser prorrogado se
houver interesse de ambas as partes.
Parágrafo Segundo: Será admitido reajuste dos valores, desde gue comprovada pela contratada, uma
variaçâo considerável no valor do produto.
CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E ON OOTEçÃO.
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado no ato da entrega do produtó, mediante conferência
de qualidade pela secretaria requisitante, à base do preço unitario'apresentado na proposta, e
mediante a apresentação da Nota Fiscal, contendo a modaliáade e o no. da licitaçâo, agência e conta
corrente em nome da proponente, do banco a ser depositado, e das provas de- regulãridade com a
Receita Federal e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de serviço - r'ors.
Parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Certidão Negativa do INSS e do
Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Parágrafo Terceiro: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, o
pagamento poderá ficar retido até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposiçóes
contratuais.
Parágrafo Quarto: Para cobertura das despesas decorrentes do presente Contrato, correrâo por conta
da seguinte classificação funcional programática:
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisâo de Assistência Médica Odontológica
10.305.0701 .02044 - Execução VtctASUS
1972 - 4.4.90.52.00.00 - 312 - Equipamentos e Materiat permanente
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.060'l .01032 Aquisição de Veiculos para Transporte Escolar
1340 .103 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
06.003 Divisâo de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1470 - OOO - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
06.002 Divisão de Educaçâo e Cultura
12.361.0601.02025 Atividades do Ensino Fundamental Fundef 40%
1O7O - 102 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02026 Atividades da Divisão de Educação
1160 . OOO . 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
06.001 Departamento de Educação, Cultura
12.122.0601.0201 8 Atividades do Departamento de Educaçáo
0860 - OOO - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.003 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
08.243.0801.06068 Fundo Municipat dos Direitos da criança e do Adolescente
3032 - 881 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIÂL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02097 Projeto e Serviço Proteçâo e Atendimento Esp. Familias e lndividuos pAEFt
4620 -897 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02062 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL
2680 - 891 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02064 Manutenção do cRAS - centro de Ref. Assit. sociat

R 14; capacidade mÍnima de cv AS; ruinrero Oe
marchas 5 à frente e uma à ré, freios a discos ABS
dianteiro , Airbag duplo, com estepe; Equipado
conforme o Côdigo Brasileiro de Trânsito e em
conformídade com as exigências do PROCONVE,
CONAMA E CONTRAN.

t7
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Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3476-1222- ramat 20-9 - cEp: g4.470-000

1j_Hli,:1,lffi l§wr;:]19#" rilÉut

2920.863 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08-244.0801.02064 Manutençâo do CRAS - centro de Ref. Assit. sociat
2910 - 795 . 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipalde Assistência Social
08.243.0801.06059 Casa da Criança e do Adolescente
2560 - OOO - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.001 Departamento de promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de promoção social
2461 - 896 - 4.4.90.52.00.00 EQUTPAMENTOS e UnrentÃL PERMANENTE
08.001 Departamento de promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de promoçáo social
2460 - 000 - 4.4.90.52.00.00 EQUTpAMENTOS r UnrenrÃL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.2064 Manutençâo do CRAS - centro Ref. Assist. social
4910 - 936 _ 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.2064 Manutenção do cRAS - centro Ref. Assist. sociat
48OO - 940 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
03.001 Departamento de Administração
04. 1 22.0301. 2007 Man utenção do Departa mento de Ad m in istração
0360 _ 501 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
CLÁUSULA QUARTA. PRAZO E DA ENTREGA
As Secretarias Municipais fornecerão a ticitante vencedora, cronograma de entrega do
qToflYlgl.o-91a|deveÉ ser cumprido/en_tregue em até 20 (vinte) dias apóõ a soticitação.
CLAUSULA QUINTA . DAS RESPONSABILTDADES
Parágrafo Unico: A Contratada se manterá durante toda a execução do presente contrato em
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive fiscais.
CLAUSULA SEXTA, MULTA
Será aplicado multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, na hipótese de
inexecução total ou parcial das o-brigaçÕes_assumidas pela CoNTRATAon, sóm piejuízo de outraspenalidades previstas pela Lei no. 8.666/93 e suas alteraçÕes subsequentes e O'emãis legislações
pertinentes a matéria.
CLÁUSULA sÉTtMA . RESctSÃo
o presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificaçâo judicial,
nas seguintes hipóteses;
lnfringência de qualquer obrigação ajustada;
Liquidaç_ão amigável ou judicial, concordata ou falêncía da contratada;
Se a CONTRATADA, sem prévia autorizaçáo da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste Contrato;
Demais dispositivos da Lei no. 8.666/93.
CLAUSULA OTTAVA - LEGTSLAçÃO eplrcÁvel
Aplicam-se a este Contrato as disposiçôes da Lei no. 8.666/93 que regulamenta as licitaçÕes e
:?njl?F.q9"-tpro-movida-s-p9t3l{qnlstração Pública, bem como demais tejisraçoes pertinenteà.
GLAUSULA NONA. DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade pregáo presencial no.
4412016, anexos e a proposta apresentada pela CONTdATADA, são partes integrantes deste
instrumento, independentemente de transcrição.
Parágrafo Segundo:Serâo incorporadas a este Contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificaçÔes que venham a serem necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigaç'Ões
assumidas pela CONTRATANTE e a CONTRATADA.
CLAUSULA DECIMA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu conteúdo, aceitando
todas as condições nele relatadas.
CLAUSULA DÉCtMA SEGUNDA - DtSpOSrÇÕes crRars

l8
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A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes
decorrentes da execuçâo deste Contrato, sejam de natureza trabalhista, adminisiraiiva,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a
esses encargos, incluslYg ot que eventualmente advirem de prejuÍzos causados a terceiros, nâo
cabendo a CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicionat.
GLÁUSULA DÉGIMA TERCEIRÀ. FoRo

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico
de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemuniras abaixo,'obrigando-se por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de
Cândido de Abreu, Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquei controvérsias oriundas deste
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Candido de Abreu - PR, 07 de abril de 2016.

JOSÉ MARIA REIS JUNIOR
Contratante

TESTEMUNHA

Contratada

TESTEMUNHA

l9
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Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratos
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (431 3476-1222 - rama[ 209 - CEP: 84.470-000

Avrso oe ltcreçÃo
eueucaçÃo DE EDITAL N.o 4412016

MODALIDAoe pRecÃo PRESENGIAL

OBJETO: Aquisição de veículos zero quilômetro, em atendimento as Secretarias Municipais de

Saúde, Educação e Cultura e Promoçâo Social.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 14h00m do dia 22 de julho de 2016.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14h01m às 14h30m do dia 22 de julho de 2016.

íulcto DA sEssÃo DE DtspurA DE pREços: às 14h31m do dia 22 de jutho de 20í6.

LOCAL: setor de licitações localizada na Sede do MunicÍpio, na Avenida Paranâ, no 03 Centro,

Cândido de Abreu - PR.

CRITÉRIO: Menor preço por item.

PREçO fUÁXfUO: R$ 142.161,99 (cento e quarenta e dois mit cento e sessenta e um reais
e noventa e nove centavos).

RETIRADA DO EDITAL: de 1110712016 à 2210712016 no site do Município

www.cand idodeabreu. pr.qov. br.

INFORMAÇOeS COIIIpLEMENTARES: Diretamente na sede do Município de Cândido de

Abreu, situado na Avenida Paraná, no 03 - Centro - Cândido de Abreu - PR, ou pelo telefone

(0xx43) 347 6-1222, ramal 209, e-mai I : I icitacao@ca n d idodea breu. or. gov. br

Cândido de Abreu, 05 de julho de 2016
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Diário Oficial Eletrônico do Município de Cândido de
Abreu/PR

José Maria Reis Junior
Prefeito Municipal
Samuel Martins Delgado Junior
Vice-Prefeito
Avenida Paraná, 03, centro

CEP: 84.470-000
Fonei 43-3476-1222
Site: www.candidodeabreu.pr.Êov.br

LICITACOES

Avisos

NIU\ICIPIO DE C.\\DIDO DT] ,\I]REI.I
##ATo Avrso - pREcÃo pRESENCTAL N" 4412016
##Tll\ OIIJE'l O; Rccirtro dc f rr'Ço\ pafl rrrluisiçrio tlc r ciculos zero
(luilôrnctro. em atenrlinrcnlo as Sccretarias \lunicipris tle Saúde. I:ducaçatr e

L ulturr e l)rumoçiio Social. RECEBI!lE\l O D.\S PROPOSI AS: arc
l lh(lorr rlo LIia 1l de julho rlc 101ír. AllERl L R,\ I).\S PROPOSTAS: Jrs
l-lh0lrr ris l+h-10m do dia tt de.iutho (te 10t6. i\tCtO D^ SiISSÃO t)E
I)lSPtlT,\ DE Pl{Eç OS: r'rs I :lhl I nr do dir ll tlc iulho Lle 1{) I 6. LOC,\L:
Setor L[, licitrções Iocrlizrtlr na Se'de Llo 1\{unicipio. nr r\rcnitla l,araná. n" 0]
( cntro. C ânrlido rlc' Abrcu - I)R. Cntf í ntO: \lcrrrlr I)rcç(, p,,r ircrr. pREÇO
ttÁXttttl: RS l{2.161.99 (cento e quarcntr e dois nril cento e scssenta €
unr rcxis e noreDtx e nove centaros).RllTlR.\l).\ DO EDl l,\L: Lte

ll0ll0l6rill(lil(llônosirctkr\4unici|io*uu.crnrlickrclcrbreu.pr.ror.br
tlroatt.,rçÕls Col\l pl.Elt E\TAREs: l)irelrnrenr. na sede Liri
\lunieipio rlc ( lirrtlicb rle .\breu. siturrlo na \r enirh Prrirnii. n.' 03 ( enrro
L inLlith de .\brr,rr PR. ou pc[r rcleÍir|c I ()r\ l-] ) I l-6- I lll. [rn1nl ]()9. c-
rrr jl: L 

jcitrcao rr carilidotlerLrrcu.Dr. sor.br
É11),\l \l I (lr l(llh
##,\SS .\llan Diego )Iorcno \ rroto
##(.\R Pregoeiro

NIU\ICIPIO DE C-\\I)IDO DE T\BRT]U
##,t r o ,\\'t s() - pnut;Âo pREslt\ct Át_ \,, t6/2016
##1 U\ OBJE I'O: Iiegisrro dc preÇos paril aquisiçio dc I ubos ilc C'oncrclo.
cnr rlcndimenlo a Sçcretrrir Nluniciprl cL' \'iaçlio e Scn icos Urbrnos.
RECEBIIIE\lO l)AS PROPOSTÂS: âre l.lh00m eto dir 25 cte julho de
1016. :\BERTLIRA DAS PROPOSTAS: rlas l-lhOlnr i\s l-lhl0m do ctia 15 de
julho.le 10r6. irtc tO o,r sESSÃo Dri r)tspuTA DE pREÇos: ris
l -lh-l I rn clo tlir l5 dc.iulho de l0 I 6. l.OC.\L: Sctir t[' licirações locrlizada na
Sede rlo \lunicrpio. na Ar cnidr l)aranii. n" 0i ( entro. ( ândiilo dc .{breu - pR.
CRI l'ERIO: \4e nor preço por it!-m PREÇO rt (tlrtO: RS l-1t..170.00
(duzcntos trintil r unr nril c quatroccntos c setcDt:r rcxis).REl lRAD.\ D()
EDI L\L: dc I I 0j l0l6 ir 15 (lr l0lô no sirc.io \lunicrPio
srvs.candirlotlcrbreu.»r.sor.br. l\F()ltNl.\(-ÔlS(()\lpl.t\lt:\t \RES:
l)iretrrnenlc nr s!.de (l() \tunicípio Lle ( rntlirlo tlc \brcu. siturilo nrr Arcnida
I)rrrnir. n' 01 ( ctrtro C irndirkr de ,\breu PR. oil pclo tclcÍônc (0\\-1,1)
.1-176-l lll. riln1al l{)9. e-rnril: liciracao « candidorleabreu nr.gor.br
.:l)\1..\1101 l0l6
##^SS ,Ulan Dicgo )lorcro \ rroto
##CA R Pregoeir0

uti\t('iPIo og cÂr»too DE.\BRltr
##..\'ro,\\ tso pRE(;io PRESE\( t;\t. \" Jo20t6
## l E\ OBJIITO; llegislro (lç prer:()s pilfr rqtrisiçii,r rle rnrtenilis (le hisrcne c
Iinrp.,7r. !'m rlcndilDL'nlr) I di\ eNa\ Secretarias \luiliciltitis. RI.ICERI\IE\TO
D:\S PROPOST;\S: rt(t(l9h{){)m drr rlirr lír dc iulho,le llll6 ,\BER'Il,tR.\
D.\S PROPOST.\S: drs {}9h0lrn ils 09h_lOnr rlo clir l(r rlc iulho cle 1016
irt<'to nr sEssio Du DtsPLt,\ DE pREÇOS: r\ {)gh-.t tn Jo (jiâ tô de
julhrr Je it)l(r l,OC.\t,: Seror Llc liciraçircs Iocrrlizrtlu nr Sr'de rlo \,luniciprL,.
na .\r enicia [)rrrnll. n" 0 ] L entro. C iin(li(lo rle \brcu - PR. CRI-l ÉRlO: Mrnor
prc«r por item PREÇO IlÁ\lltO: R§ 50'1.09-.1,97 (quiDhentos e qiratro
nril c no\cnt:r r trê\ reais e no\entâ e srte ccnti\osl.R[. l lR,\l).\ D()
EDl.l'tl-: rle I I 07 l0l6 r 16 07 2(ll6 n() sire (l() \ÍUniripi{)
rr§rr.canclidorlcabrcu.pr.sor.br. l\t()R\1.\(ÔEs(()\ll,l_EllENl,.\RUS:
Í)ir clr nrcntc nr :etlc rlo \'l un icipio dc C ândiclo rlc .\Lrr eu. sir uado na Ar cnirla
l)ararLi. n" (l-i (.nÍ1) ( i|di(lo ile .\bretr PIl. ou pclo rclclirnc (0:r:13)
.1176- I lll. rântrl 2()(). c-nrail: licitacaoir candidotleabrçu.nr.gor .br
:rD..\'tAlt 07 l016
##;\SS Allan Diego IloreDo vrroto
##C,\R Pregociro

Ata de Registro de Prêços ne 02412016

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICíPIO DE cÂNDIDo DE ABRÉU E A EMPRESA DELVALLE

As parles contratantes, ambas lá qualificadas na avenca orioinal. com

MATÉR'AIS ELETRICOS LTDA. ME, NA FORMA ABAIXO,

ri
bo

Ê-

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE
A Prefeitura Municipal de Cándido de Abreu dá garantia dâ autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

ATA DE LICITAçÃO DESERTA - PREGÃO PRESENCIAL N'039/2016

Aos 5 (cinco) dias do mês de julho do ano de 2016 (dois mil e

dezesseis), às 09:00hs, reuniu-se a Comissão Permanente de

Licitações constituÍda pela portaria n" 87/2015, numa das

dependências da Prefeitura Municipal de Cândido de Abreu/PR, sita

a Avenida Paraná,03, centro, composta pelos servidores, Allan Diego

Moreno Varoto, Alarr Manoel Mirarrda da Silva e Clebersorr Leandro

Koziel, corr a incumbência de proceder à abertura dos envelopes

referentes ao processo Licitatório, nrodalidade Pregão Preserrcial n"

39/2016, destinada à Aquisição de veiculo zero quilômetro, em

atendimento a Secretaria Municipal de Promoção e Assistência

Social. Expirado o dia e horários previamente marcados para

abertura da sessão e in cio dos trabalhos, verificou-se que nenhuma

empresa compareceu ao certame, portanto, considerado deserto.

Diante do resultado negativo do presente certame, a informacão será

levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para as

providências cabíveis. Nada mais havendo a ser tratado, deu-se por

encerrada a sessão, da qual a presente Ata Íoi lavrada e assinada por

rnim, Allan Diego lVoreno Varoto, e pelos membros da equipe de

apoio

ALLAN D]EGO MORENO VAROTO

Pregoeiro

AIAN MANOEL MIRANDA DA SILVA

Equipe do Apoio

CLEBERSON LEANDRO KOZIEi

Equipe de Apoio

br
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SENHOR(A) PREdOETRO(A) DO MUNrCÍprOTLUSTRÍSSrrUOle;

DE CÂNDIDO DE ABREU, DO ESTADO DO PA

Ref:

PREGÃO PRESENCTAL 44 / 2016

REALTZÀçÃO: ztDE JULHO DE 2016

OBJETO: 1.1. O objeto da ptesente ücitação é a aqúsição de veículos

atendimento as Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Cultura e Ptomoção Social, conforme as

especificações descritas no termo de referência e (Anexo I). l

St. Pregoeiro,

A NISSAN DO BRASIL AUTOMÓYEIS LTDA., insctita flo

CNPJ sob o Ílo 04.1,04.11,7/0007-67, com sede na Rodovia Presidente Dutta, s/rro,

Fazenda da Batra, fla Cidade de Resende, Estado do Rio de Janeiro, doravante

denominada NISSAN, por seu ptocurado r inf.ra-assinado, vem, respeitosamente 
^

pÍesença de Vossa Senhotia, flos termos do disposto no artigo 18 do Decreto flo

5450/2005- aotesentaÍ suâ IMPUGNACÃO AO EDITAL em referência. nos seEuintes

termos.

r. TNTRODUÇAO

A NISSAN teve acesso ao Edital e constatou 9ue, tal como

formulada a licitaçáo, haveút enorme restrição do universo de ofertantes, poÍ

desatendimento a diversos dispositivos das Leis n"s 70.520/02 e 8.666/93, as quais tem

aplicação subsidiátia à modalidade de Pregão.

Tal vício do Edital, se não cortigido tempestivameflte, poderá

comprometer a hígídez jurídica do ceÍtame, com consequências que certâmente

alcançaráo a paralisação da licítaçã"o pelas instâncias de conttole. A NISSAN pede vênia

para sustentat abatxo as tazóes que fundament^tn a pfesente impugnação.



,'
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II. TEMPESTIYIDADE

A licitação em epígrafe tem sua Sessão Pública de Abertuta das

pÍopostas agendada p^t^ o día 22 de Julho de 2076, às 14:00 horas, sendo o pr^zo e 
^s

notmas patt ímpugnação regulamentados pelo artigo 72 do Decreto 3.555/00, nos

seguintes termos:

"Ârt. 72. Até dois dias úteis antes da data f.íxada pàta tecebimento das
propostas, qualqueÍ pessoa poder.â solicitar esclarecimentos, providências
ou impugnar o ato convocztôto do pregão."

Levando-se em conta o ptazo estabelecido, bem como considerando

que a data fixada patà tecebimento das propostas, o ptazo p^t^ interposição de

Impugnação encetra-se em de 20 de Julho.

E,m face do exposto, deve set a pÍesente impugnação considerada,

nestes termos- olenamente temoestiva.

TII. DA CLAUSULA IMPUGNADA

DO PRAZO DE, ENTREGA

Ttaz o edital em seu texto:

crÁusure QUARTA - PRÂZO E DA ENTREGA
As Secretarias Municrpais fomecerão a ücitante vencedora, cÍonograma de enüega do
produto, o qual deverâ ser cumprido/entregue eÍÍaté 20 (vinte) dias após a solicitação.

Ocotte que tal exigência impede a Requerente

ceÍtâme, tendo em vista que o tempo de montagem final e envio

ultrapassa em muito esse período, podendo demandar um pra,zo

9O(ooventa) dias paÍâ que o ptocedimeflto de aquisiçáo, ptepar*ção e

de participat deste

ao concessionátio

de 60(sessenta) 
^

efetiva entrega dos

veículos no ótgão demandante.
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O edital otà impugnado contém defeitos, tendo em vista o

curtíssimo pra,zo de entrega da merc*doúa nele previsto, razáo pela qual urge necessário

e imprescindível a alteraçáo do mesmo, flos termos da Lei n" 8.666/93 e do Decteto no

5.450/05, para fins de majotat o refetido pràzo.

Quando o edital apresenta vícios tais como os apresefltados na

preseÍrte impugnação (cutto ptazo de entrega da metcadoda licitada), cria obstáculos

à livre concorrêncía, na medida em que vários participantes deixam de concorter, pois

náo conseguirão a tempo e modo cumprir com os pta.zos estabelecidos pela

Administração Pública.

Em particular, o edital trata de veículos que deverão recebet

plotagem, outro fator que por si só demanda um tempo maior paÍa sua perfeita confecção,

principalmeflte por ser a escola do critétio do gestor

O prazo exíguo para a entregâ do objeto, certamente afastarâ a

adesão de vá,tias montadoras intetessados em cofltràtàr corn a Administração. Por

consequência, o objetivo mâgno da rcaIização de ceÍtames licitatótios, qual seja, a

seleção da melhot proposta, não será alcançado.

Obsetva-se que isto não se aplica apenas à Requerente, mas também

a todas âs gtandes montadoras btasileiras, visto que nenhuma possui ptodução

totalmente brasileira.

TV. DA PRINCTPIOLOGIA

Ainda, no que tânge ao ptocedimento em si e aos princípios do

ordenamento jurídico, o princípio da isonomía da administra"çã"o é também exigido pela

Lei n" 8.666/93, em seu artígo 3", a qual tem aplicação subsidiâria ao ptocedimento de

ptegão.

"Art. 3". A licitação destina-se a garanth a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da ptoposta mais vantajosa para 

^
administraçáo e â pfomoção do desenvolvimento nacional sustentável e setá

processada e julgada em estrita conformidade com os ptincípios básicos da
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Iegalidade, da impessoalidade , da moralidade, ,^;;'r#,0 a, p*uricidade,
da probidade administrativa, da vinculaçáo ao instrumento coflvocatório, do
julgamento objetivo e dos que thes são corelatos."

O princípio da propotcionalidade é brilhantemente definido pelo

ilustre Celso Antônio BaNoBtRÀ DE Mn,tr.o:

"Este princípio enuncia a ideia - singela, alíás, conquanto frequentemente
desconsiderzda - de que as competênciâs administtativas só podem ser
validamente exercidas na extensão e intensidade proporcionais ao que
seia realmente demandado pata cumprimento da finalidade de
interesse público a que estão atreladas. Segue-se que os atos cuios
conteúdos ultrapassem o necessário para alcanças o objetivo que
iustifica o uso da competência ficam maculados de ilegitimidade,
porquânto desbordam do âmbito da competência; ou seja, superâm os
limites que naquele caso thes cortesponderiam." (CURSO DE DIREITO
,\DMINISTRATIVO - Celso Antônio Bandeira de Mello, 22" Bd., pg. 107)

O Superior Ttibunal de Justiça consâgra entendimento sobte a

ampla competitividade:

"As tegras do procedimento licitatório devem set interptetadas de modo
que, sem causar qualquet pteiuízo à administtàçáo e âos interessados no
ceftame, ,
a fim de que seja possibilitado se encontrar, entre várias propostas, a

mais vantajosa." (MS 5.606/DF, tel.min. José Delgado) (gtifo nosso)

No que tange a proposta mais vantajosa diante do intetesse público,

tem-se o posicionâmento de Marçal JusreN Ftt-no:

"A varrtaiosidade da ptoposta deve ser aPurada segundo um iulgamento
objetivo. O ^to convocatótio tem de conteÍ critérios objetivos de
julgamento que não se fundem nas preferências ou escolhas dos julgadores."
(2005, p.312)

Âdemais, o artigo 3o da Lei 8.666/93 estabelece os ptincípios

norteadotes os quais deverão ser obsetvados para a busca da proposta mais vantajosa,

confotme transcfevemos abaixo:

"Art. 3o. A licitação destina-se a garantfu a observància do princípio
constitucional da isonomia e a seleciofiar a proposta mais vantaiosa
pata a Administraçã.o e será processada e julgadâ em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade. da impessoalidade- da motalidade,

\N(
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da igualdade- da publicidade- da probidade administtativa- da vincuiação ao
insttumento convocatório. do iulgamento obietivo e dos que lhes são
cotÍelatos.
§ 1o É vedado âos âgeÍrtes públicos:
I - admitiÍ, prever, incluir ou toletat, nos atos de convocação, cláusulas ou
condições que comprometam, restriniam ou frustrem o seu catátet
competitivo e estabeleçam ptefetências ou distinções em tazáo da
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outÍa
citcunstância impertinente ou irrelevante pata o específico objeto do
contrato;" (grifo nosso)

Por fim, entende-se esta exigência náo possui fundamentaçáo,

estando assim, data uênia, equivocada, metecendo refotma.

A Constituição Federal (artigo 5o, inciso LV) asseguta a todos o

Diteito de Petição e o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 473, esclarecendo

que a Administração Pública, por sua vez, pode anwlar ou Íevogar seus atos quando

eivados de vícios que os tornâm ilegais ou po( conveniência e oportunidade,

tespectivameflte, senão vejamos:

"Súmula 473. A administração pode anlalar seus próprios âtos, quando
eivados de vícios que o tornam ilegais, poÍque deles náo se otiginam
direitos; ou revogá-los, poÍ conveniência e oportunidade, tespeitados os

direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial."

Portanto, nada mais idôneo que sanar tal equívoco teformando o

ato, atendendo assim aos ptimotdiais princípios das licitações.

E, por derradeito, sendo julgadas improcedentes âs solicitações

suprâ, solicita-se, desde logo, o encaminhamento do ptesente RECURSO à aptecíação da

Autoridade Supetior Competente, flos teÍmos da legislação em vigot.

v. Do REQUERIMENTO.

Por todo o exposto,

a) o recebimento

fequer-se:

do pÍesente

tempestividade;

fecurso, tendo em vlstâ suâ
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de enttega em até 90 dias";
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de "prazo de enttega em até 20 dias"

pata "ptazo

Sendo julgado improcedente por Vossa Senhoria, solicita-se desde

logo o encaminhâmeflto do ptesente Recurso à apr.eciaçào da Autoridade Superior

Cornpetente, nos tetmos da legislação em vigot.

Termos em que,

Espeta o deferimeflto.

Cutitiba/PR, 19 d;Julho de 201,6.

ü^^''Q"aLÁ'
NISSAN DO BRÀSIL AI.,\TOMOYEIS LTDA.
§TANDER GONÇÀLVES - Ôag pn 60.333- RG 4.462.598.9 PR
Fone/Fax: 55 (41) 307 5-4491- wandet.goncalves@cfaa.com.br



FnepetruRA no MuNrcÍpro ne CÂnDIDo DE

Esreno oo PenexÁ

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e

Certifico para os devidos fins que recebemos via correios e protocolamos sob

n' 953 nesta data (211712016), solicitação de lmpugnação de Edital do PP 4412016, que

tem por objeto a aquisição de veículos zero quilômetros, em atendimento as Secretarias

Municipais de Saúde, Educação e Cultura e Promoção Social, pela empresa NISSAN

DO BMSIL AUTOMOVEIS LTDA.

Informamos que conforme item 8.2 do edital, e em especial art.12 do

DECRETO No 3.555, DE 8 DE AGOSTO DE 2000 que diz "Até dois dias úteis antes da

data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão" (grifos

nossos), pela intempestividade do ato, visto que conforme registros postais recebemos a

peça apenas nesta data, não estaremos levando em consideração a referida

impugnação.

Cândido de Abreu-PR, 21 de julho de 2016.

an Diego

Pregoeiro
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I&CVL
AUTOIVOI'EIS . COTIERCI.IL DE )/EiCT.II,OS LT-D. 
CIiPJ:77,025.708/000 I -2 I

PREGÃO PRESENCIAL N.O 04412016

CARTA DE CREDENCIAL

CVL AUTOMOVEIS - COMERCIAL DE VE|CULOS LTDA
Fone/Fax | (421 3229 -2020
Av: Visconde de Mauá, no 1950 - (Oficinas)
Ponta Grossa / PR
CN PJ : 77 .025.7 0810001 -21

Através da presente, credenciamos o Sr. VALDIR BECHER FILHO,

portador da Cedula de ldentidade n.o 5.084.258-4 e inscrito no CPF/MF sob o no

864.862.099-68, a participar em todas as fases do procedimento licitatorio

instaurado pela Prefeitura Municipal de CÂNDIDO DE ABREU - PR, na qualidade

de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em

nome da empresa CVL AUTOMOVEIS - Comercial de Veículos Ltda, bem

como formular propostas, fazer lances de preço, interpor recurso ou dele desistir e

praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Fone / Fax (42) 3229-2020
e-mail valdir@cvl.com. br

Av. \'isconde de llauá, 1950 - Fone/Fax : (0xx.l2) 3229-2020
CEP. lt{0,15-000 - Ponta Grossa - PR.

Fo".).r
"o nL-f
.<.:i

0

Ponta Grossa, 18 de

ndo
G:7 44579À I CPF.372.335.309-63RG: 833.149-9 / CPF

Diretora Proprietária
Fone / Fax (42) 3229-2020
e-mail valdir@cvl.com. b



I 4g Iâ§ELI0I{AI0 0E irtüI KI.$UATA$ARA I{AUS

ITATIELY AP. CUI{IITÍ-Ii §ELO I}IGIIAL I{.



NWT

a t r1r.,rÍr,rrr{r.,r,r'iglli' :'.iry4 
- 

ffi . lrmM / óRG. Eff IsR / ur 

-

'. . .,lsoaÁ2ss-{ sEsP PR I
pc* 

-rilTÁNASIMEffiOT

lssr. gez. ogg-eellzt loal*tal

Ér
oo
tr,
o!AÊt\(»
D-

i
t
i

jr
{ ffimilmil an

r. H^gtffi çÃo
14/12/L992

6"'à
ffi,

#*

FTYlÜã'4 W
oÀÍ EMIssÃo

04/LO/2OL3

ffi"qry
TABÉLISNA

DE
NOTAS



EI\/l BRANCO
40 Tabelionato

o

o



cvl AUToruóvErs- coMERctAl oe veículos
cNPJ 77.02s.708/0001-21

i
.' !..' -^"-,.,'ql:#, t. r,,,",1 j".ri;§-rll,i",Í1i,i 

: ;
i-,.1, i íii-*.0+1.._'r, 

-' '-'QUADRAGÉS| Un SEGUNDA ALTERAçÃO CONTRA

CPF NO 006.319.018-41, LUCA, ANDREA- BUFFERLI, bTASiICiTO,, nascido em
E ,,>

2gt}Zt1960, casado, em regime de Separação Total Oe !eq1l"&[gdor Oa

c t. RG. no3 .27 5 .433/SS p-S p e c P F no 437 .295 .25g -7 2, res i@te"u- 
"@piroo

Rua Amazonas, 155, caixa postal 26, Centro em A

CEP no 86380-000, e FRANC

ALMEIDA, brasileira, nascida em 1211011935, ca

i\

, brasileira, solteira, nascida em 16/03/
; ..: .ri l:. '* ',. :.

AClninistradora de Empresas, residente e domiciliada em Ponta Grossa, ç§!ad$ i'T.§r.: i. 1! ,*."_a»ii' 1: .n _^ôi^
do Paraná, a Rua Dr. Manoel Antonio Braga Ramos, no. 155, Vila Estreta,. C-EÉ i.I_* " ,,,1

84050-080, portadora da Cl.RG. no 833149/SSP-PR e CPF no 395.738.009-00,",,-*. .. ",,1:'

CATERINA GUGLIELMINA LUIZA MISTRORIGO BARBOSA. brASiICiTá,,' .".

viúva, nascida em 19/09/1930, do comércio, residente e domiciliada em Ponta

Grossa, estado do Paraná, a Rua Balduíno Taques no 266, Vila Estrela, CEP

g4040-000, portadora da c,l. RG no 1 .010.838/SSP SP e CPF no

003.369.779-56, FER|IANDO MISTRORIGO BARBOSA; brasileiro, nascido

em 14101t1955, divorciado, Advogado, residente e domiciliado em Ponta

Grossa, estado do Paraná, à Rua Freire Alemão no 680,Apto 52, Vila Estrela

CEP no 84040-050, portador da CI.RG. no 7.445.792ISSP-SP com CPF no

372.335.309-63, GUGLIELMO FRANCESCO MISTRORIGO, brasileiro,

nascido em 17t11t1932, casado em Regime de Comunhão Universal de Bens,

médico, residente e domiciliado em São Paulo - SP, à Rua Paraguai, 79, Apto

71, Bairro Jardim Paulista, CEP. 01408-040, portador da Cl.RG. no

1.37g.762/SSp-SP e CPF no 00í.055.708-34, neste ato representado por seu

bastante procurador FERNANDO MISTRORIGO BARBOSA,' já qualificado,

MASINI; brasileiro, nascido em 1510911927, divorciado,

Engenheiro Civil, residente e domiciliado em São Paulo -SP, à Rua Oscar

Freire no 83, Apto 211, 21o andar, Bairro Cerqueira Cesar, CEP no 01426-001,

portador da cl.RG. no 933.650/SSP-SP e CPF no 002430.358-53, neste ato

rgprg§g[ltauu IJUI §gu ucr)tal ltç l.rl vvLrr qvvr ^LU' rr \

brasileiro, nascido em 08/01/1941, casado em regime de comunhão universal

de bens, Contador, residente e domiciliado em Ponta Grossa, Paraná na Rua

Francisco Burzio, 105 apto 41, Centro, CEP 84010-200, portador da C'l' RG'

660.64g/pR e cpF 113.936.299-20, GLAUDIA BUFFERLI, brasileira, nascida

eÍn 11t12t1g57, divorciada, Professora, residente e domiciliada em Ponta

GroSSa, estado do Paraná, à Rua Doutor Manoel Antonio Braga Ramos no4'40,

Vila Estrela, CEP no 84050-080, portadora da CI.RG' no 3.237.547ISSP-PR e

.vl
-/'

\\

IYlk
@'LA

Comunhão Universal de Bens, do Lar, residente e dom-!

iado



o
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.§-y"
§iro
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SP, à Av. Professor Frederico Heimann Junior, 199 Apto. 131, Bloco e, F,aifp-,:ü:,i;;.
Alto de Pinheiros, CEP.05459-010, portadora da Cl.RG. no 1.442'296/E'SPiSR,,,.rt

e CpF no 146.665.278t00, neste ato representada por seu bastante ergbíra$,g:iü: 'I .l 'i,tl +. ,:

FERNANDO MISTRORIGO BARBOSA. já qualificado, únicos sÓciqs 'ddl ,r ,,

Sociedade Limitada, que gira sob o nome empresarial de GVL A
!-j

- COMERCIAL DE VEÍÇULOS LTDA; com sede e foro em Ponta Grossâ;-: '

estado do Paraná, na Avenida Visconde de Mauá, no. 1950, Oficinas, CEP

g4O4S-100,-" com seu Contrato Social, devidamente arquivado na Junta

Comercial do Paraná, sob o no. 412.015440t01, em sessão de 16t03t1976,'

RESOLVEM de comum acordo, através do presente instrumento e na melhor

forma de direito, ALTERAR E CONSOLIDAR seu Contrato Social, que se

regerá pelas seguintes cláusulas e condições: '

SOCIAL.

o capital social no valor de R$5.000.000,00(cinco milhões de reais), com o

aumento de R$2.000,00(dois mil reais), passa para: R$5.002.000'00(cinco

milhões e dois mil reais),'r"pr"."ntados por 5.002.000(cinco milhões e duas

mil) quotas no valor de R$1,00 (hum real) cada uma, totalmente integralizado e

realizado neste ato em moeda corrente do País. Ficando assim a nova posição

societária.

'6 
ot-) 

"'/$=' tâ\

cvL AUTOMóVEIS - COMERCTAL DE VEíCULOS lrfrft".-Y 7 '-',
CNPJ 77.025.708/0001-21 t" É

v -'iilii;1F,+liil- ,'.* l irl'ili.l 
ii;.u6{ii;: §,

b

soclos VL.

Aumento
Quotas Capital Social

%

,?o,

Vera Lúcia Chagas Moura 1.000,00 2.146.490 2.146.490,00

Caterina Guglielmina Luiza

Mistrorigo Barbosa

937.6í9 937.619,00

Guglielmo Francesco

Mistrorigo

507.336 507.336,00

Fernando Mistrorigo Barbosa 1.000,00 522.438 522.438,00

Luca Andréa Bufferli 267.769 267.769,00

André Carlos Masini 354.5í0 354.510,00

Cláudia Bufferli 144.000 1 o0

Francesca lzabella Colombo

Mistrorigo de Almeida

í 21.838

^§
r#;ffi,"h

TOTAIS 2.000,00 " 5.ooxülol ",*,§.oplaqffS

'á*tí.i'Xm^ ^(01

<::::^!,,*

$:\...=

TÀtJtlLl(iNrliÍ'o MESSIAS
4" (}Fí{:to Dt: NOTÁS

PON r,,.\ Ç ÊO.ssr\ - P/rl(ANÁ
Â presentu Í:óplíI ltiríOür.âÍicâ Íoi Ém seu lodo

fLN, ^
cünÍoÍiçr), t0ililtrrldo dú últimâ ,blha a üLls
reeÍroeiivir avietiicafio, 36§inetuía e apli<açáo
do solo.
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cvl AUToMóvErs - coMERcrAL DE vEícuLos á+X 
u ( ('c'\

'tP-^' -, \
il'.: Rq ' 'cN PJ 77.02s.708/0001-21

GLAUSULA §EGUNDA: ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO.

A) O CEP da matriz passa a ser: 84040-290.

B) O endereço da filial passa a ser: Av. Vicente Fiorillo,

Castroville GEP 84178-330 em Castro PR.

CLÁUSULA TERCETRA INGRESSO DE SOCIO.

lngressa na sociedade MMB-ADMINISTRAÇÃO DE BENS E

rlrlrl;
rii I

W
-/i \t\

PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro

em Ponta Grossa, estado do Paraná, naAvenidaVisconde de Mauá, no 1950,

Oficinas, CEP no 84045-100, inscrita no CNPJ - MF 21.206.979/0001-29, com

seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado

do Paraná sob o no 41207955224, por despacho em sessão de 06/1012014,

neste ato representada pelos sócios administradores designados VERA LUCIA

CHAGAS MOURA, brasileira, solteira, nascida em 16/0311949, Administradora

de Empresas, residente e domiciliada em Ponta Grossa, estado do Paraná, a

Rua Dr. Manoel Antonio Braga Ramos, no 155, Vila Estrela, CEP 84050-080,

portadora da Cl.RG. no 833149/SSP-PR e CPF no 395.738.009-00,

FERNANDO MISTRORIGO BARBOSA, brasileiro, nascido em 1410111955,

divorciado, Advogado, residente e domiciliado em Ponta Grossa, estado do

Paranâ, à Rua Freire Alemão no 680 - AP. 52, Vila Estrela, CEP no 84040-050,

portador da CI.RG. no 7.445.792ISSP-SP com CPF no 372.335.309-63 e

CATERINA GUGLIELMTNA LUIZA MISTRORIGO BARBOSA, bTASIICTA,

viúva, nascida em 19109t1930, do comércio, residente e domiciliada em Ponta

Grossa, estado do Paraná, a Rua Balduíno Taques no 266, Centro, CEP

84010-050, portadora da C.l. RG no 1.010.838/SSP SP e CPF no

003.369.779-56.

QUOTAS

a)- VERA LUCIA CHAGAS MOURA, possuidora

cento e quarenta e seis mil e quatrocentas e

desembaraçadas de qualquer ônus cede e transfe

cento e quarenta e cinco mil e quatrocentas e no

b)- CATERINA GUGLIELMINA LUIZA MISTRORIGO

de 937.619( novecentas e trinta e sete mil e seiscentas

livres e desembaraçadas de qualquer ônus.-ff
t do sr.rlo' **.-.._.--*.-
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cvL Aurouóvets - coMERctAL DE veículos lro§ -<< 3l

cNPJ 77.02s.708/ooo1-21 t-- .P *l
quADRAGÉstua sEGUNDA elrenaçÃo coNTRATUAL u

a.
rr r - - ,.-i .-ri, ,,,. 

-- 
,l

507.3.36.; rr,. ;.,'r ' '. *. - ,.:. il'r,. '.livrés.:'e -':,^'.',
J : . ' ,j. *.r,, .. . -r ''.

c)- GUGLIELMO FRANCESCO MISTRORIGO, possuidor de

(quinhentas e sete mil trezentas e trinta e seis ) quotas'

desembaraçadas de qualquer ônus. ii l,iAi"i:
d)- FERNANDO MISTRORIGO BARBOSA, possuidor de 522.438 (quinhêntâd-,À' t'

e vinte e duas mil quatrocentas e trinta e oito) quotas, livres e desembara\Eada+ia

de qualquer ônus, cede e transfere 52L438(quinhentas e vinte e uma'-rhtli:..i.)

quatrocentas e trinta e oito) quotas.

e)- ANDRÉ CAnIOS MASlNl, possuidor de 354.51O(trezentas e cinquenta e

quatro mil e quinhentas e dez) quotas, livres e desembaraçadas de qualquer

ônus.
q-CLAUDIA BUFFERLI, possuidora de 144.000 (cento e quarenta e quatro mil)

quotas, livres e desembaraçadas de qualquer ônus.

g)- LUGA ANDREA BUFFERLI, possuidor de 267.769 (duzentas e sessenta e

sete mil setecentas e sessenta e nove) quotas, livres e desembaraçadas de

qualquer ônus.

h)-FRANCESCA IZABELLA COLOMBO MISTRORIGO DE ALMEIDA,

possuidora de 121.838( cento e vinte e uma mil e oitocentas e trinta e oito)

quotas, livres e desembaraçadas de qualquer Ônus.

Todos os sócios acima relacionados cedem transferem por venda suas quotas

conforme descrição acima para a sócia ingressante MMB-ADMINISTRAÇÃO

DE BENS E PARTICIPAÇOES LTDA, já qualificada, a qual da plena quitação

das quotas adquiridas. '

SU IAL POSI ÁRrA.'

O capital social no valor de R$5.002.000,00 (cinco milhões e duas mil reais),

divididos em 5.002.000(cinco milhões e duas mil) quotas de R$1,00 cada uma,

fica neste ato totalmente realizado e integralizado em moeda corrente do País.

Ficando assim a nova posição societária: l

il
t,

J

t.;

,,r'-\lJ'W=
lz-f rtl

cAPITâ,k
so^cÍ{L+»;

llírvle- ADMINISTRAçAO DE

BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA

VERA LUCIA CHAGAS MOURA

FERNANDO MISTRORIGO

''õãr- rcrc: DE sl(il7\s
poi rX'oÉiisr\ - PAraàNA

a oreàci,r., ,Éiriã trrproUrárlcã 1.ri sín ssu lodo
Àãténãu, itonstar--db da rrtüma tolha .s lua
;;ü;ti;à iuieniúaçao' 3ssinâtuÍa e aplicôçlot ürrr,\J 'Qd
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cvl Auroruóvrts - coMERclAL DE vrículos LrD§; ?,"'^
CNPJ 77.025.708/0001'21 rõ ' ' -- Í,

quADRAGÉstrun sEGUNDA nlrennçÃo coNTRATW"f â.
i :: :i:1,i1';i:.;,rj"llí, .,,,r1',;.r,

t,.", ".:, ...i
q.lr ")i :,, {,"r-jl. 'n

BARBOSA

TOTAL 5.002.000 5.002.000,00 í 00,00:

%, 1

-i[.f,i: c,, ,t,,
.,': *;. 1, . .rf { 

,
- íi:*

l:.r *1.
/ i {: 'r-.Ylrr,.!à1.' ía?>

l .\ 1::

. ,;r'. :. ;

,!,:'.. 
,j*. , ... _

virtude de

pena que

por crime

lato, ou

J]

SE . ADM

A sociedade será administrada pelos sócios, FERNANDO MISTRORIGO

BARBOSA, VERA LUCIA CHAGAS MOURA e pela administradora não sócia'

'ATERTNA 
GUGLTELMTNA LUrzA MISTRoRTco BARBOSA, brasireira,

viúva, nascida em 19/09/1930, comerciante, residente e domiciliada em Ponta

Grossa, estado do paraná, a Rua Balduíno Taques no 266, centro, cEP

g4010-050, portadora da c.l. RG no 1.010.838/SSP sP e CPF no

003.369.779-56, autorizado o uso em conjunto do nome empresarial mediante

assinaturas de pelo menos Q2(dois) administradores, cabendo' a

responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade' em juízo ou

fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social'

perante todos os órgãos públicos da união, Estados ou Municípios e a

administração de todos oS negÓcios Sociais perante terceiros' sempre no

interesse da sociedade, sendo-lhes, entretanto, expressamente vedado o uso

da sociedade em avais e fianças em transações estranhas aos objetivos

sociais.

PARAGRAFO ÚNICO - E pfnfrllTtDg a designação de administradores não

sócios.

I

i\1,

"rt

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos púbtigoq ou

de defesa da concorrência, contra as relaçõet §,$ry[?'P,
propriedade. z

(p

CLAUSULA SÉTIMA - DESEMPEDIMENTO ü
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidosp;
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CLAUSULA OITAVA: CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO. A vista dí":i:;.,;

modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2d&n'tt". 
'*lqt'

da Lei n.o 10.40612002, os sócios RESOLVEM por este instrumento-vvÉ, r-' - ,, ,,irít7ri:n,,,

consolidar o contrato social e alteração, tornando assim sem efeito, a ipartift,r*-;i,1
f-i. 

I 
\§

desta data, as cláusulas e condiçÕes contidas no contrato primitivolq,u.g,";{-

adequado às disposiçÕes da referida lei n.o 10.406t2002 aplicáveis a este tip$ üi;':.,. " "

societário, passa a ter a seguinte redação:

CVL AUTOMOVEIS - COMERCIAL DE VEICULOS LTDA.

cN PJ 77 .0257 0810001 -21

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

VERA LUCIA CHAGAS MOURA,"brasileira, solteira, nascida em 16/03/1949,

Administradora de Empresas, residente e domiciliada em Ponta Grossa, estado

do Paraná, a Rua Dr. Manoel Antonio Braga Ramos, no 155, Vila Estrela, cEP

84050-080, portadora da cl.RG. no 833149/SSP-PR e CPF no 395.738.009-00
-/'_

brasileiro, nascido em 14t01/1955

divorciado, Advogado, residente e domiciliado em Ponta Grossa, estado do

Paraná, à Rua Freire Alemão no 680, Apto 52 , Vila Estrela, cEP no 84040-050,

portador da CI.RG . no 7.445.792ISSP-SP com CPF no 372'335.309-63 e MMB-

ADMtNtsTRAÇÃo DE BENS E pARTtctPAÇÔEs LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, com sede e foro em Ponta Grossa, estado do Paraná, na

Avenida Visconde de Mauá, no 1950, Oficinas, CEP no 84045-100, inscrita no

cNpJ - MF 21.206.979/0001-29, com seus atos constitutivos devidamente

arquivados na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o no 41207955220, 8>
por despacho em sessão de 06/1 Ot2O14, neste ato representada pelos sócios '.#
administradores designados VERA LUCIA CHAGAS MOURA, já acima %t i administradores designados VERA LUCIA CHAGAS MOURA' já acima

Iill
liil quatificada, FERNANDo MtsrRoRtGo BARBoSA, já acima qualificado e

lll- cATERINA cucLtELMtNA LUtzA MtsrRoRlco BARBOSA, brasileira,

li viúva, nascida em 1gt}gt1930, comerciante, residente e OgnnO$3$"' P:1t:

é'-'''c;r)
cvL AuroMóvels - coMERctAL DE vEícuLos r[üÂl'€.(:

cNPt77.O25.7o8l0001-21 \- L,:
euAD RAG Ést ua sEG u N DA ALrE RAçÃo co NrRAtulfí

Grossa, estado do Paranâ, a Rua Balduíno Taques aUJAd'r.9.+1ry^", cEP

84010-050, portadora da C.l. RG no 1010.8?(§5e- Wi$'&er n"

003.369.779-56, únicos sócios da Sociedade ?su:
empresarial de OVEIS -
com sede e foro em Ponta Grossa, estado do Paraná,

rABÉL,ÔNÁÍo I\4ESSIAS
4u í.rFÍcrc) DE 

^t0TÁsporu..rA GROSSa - pHltqruA
A pÍGsentü r'ápLr rtiprüçl1â,icÍ, foi em Seu tOdO
cúnforico, a)nstan(:rü rlrr dltimd Íolna a sua
i€sÍJêdiva aurenricaçáo, sssinetura € aplicáção
do selo.

,bW
"*;":r*."'.,rÀ,% k\ô
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cvl AUToruóvns - coMERctAt DE veículos
cN PJ 77.025.708/0001-21

euADRAcÉstua sEGU NDA alrrnaçÃo corvrRA

. :r: -:5:tl.{,,,

Mauá, no. 1950, Oficinas, CEP 8404-290, com seu Contrato Sôoiai;"*,'':.

devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná, soU o;:,Rá.'tli:iír;

412.015440t01, em sessão de 16t03t1976, RESOLVEM de comum âPo1d9a',,1,,) " 
;

através do presente instrumento e na melhor forma de direito, CONS9LIDffi 
,

seu Contrato Social, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condiçõês,: :.r, { I,,' '., ':i".i"' 
,tr,.c . \.--.- -", . t;

GLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade gira sob o nome empresarial de"ôVÍJ:-'

AUTOMOVEIS - COMERCIAL DE VEICULOS LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - A Sociedade terá por objeto: COMPRA E VENDA DE

VETCULOS NOVOS E USADOS, PEÇAS E ACESSÓnlOs E A EXPLORAÇÃo

DE UMA OFICINA DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE VEíCULOS E

EQUIPAMENTOS.

CLAUSULA TERCEIRA - A Sociedade terá sede na AVENIDA VISCONDE DE

MAUA, NO 1,950 VILA OFICINAS CEP 84040-290, NA CIDADE DE PONTA

GROSSA - PARANA.

Paráqrafo Primeiro: Possui uma filial-05 CNPJ 77.025.708/0006-36 sob o Nire

41901 106422 sessão em 21107t2009, sito a Av. Vicenté Fiorillo, no 890,

Castroville CEP 84178-330 em Castro PR. Objeto Social já citado na Cláusula

Segunda. Para qual se destaca um Capital Social no valor de R$1.000,00 (hum

mil reais).

CLAUSULA QUARTA - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.

LA PITAL IETÁRI

O capital social no valor de R$5.002.000,00 (cinco milhões e dois mil reais), Ç4

divididos em 5.002.000(cinco milhões e duas mil) quotas de R$1,00 cada uma,Zy' ,t-/'

T":::::,':":3l"*",'"''.5:0.?[1T1Ído 
em moeda corrente do País wCuÁusule srxrn: Queono soclEreRlo.

TI

'! lr-(, )
'".; "|1'.:Y

À

,r"li";l

\

Á*§
EDAt

lniciando suas atividades em 16/03/1976.

QUOTAS

5.000.000MMB- ADMINISTRAÇAO DE

BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA

VERA LUCIA CHAGAS MOURA

FERNANDO MISTRORIGO

TOTAL

. PONTAORO'$SA-F/rtlr\NÁ
A prêsento rÉpia icprogrêiica foi ern seu lodoconforico, coristand'o aa .ilünra rornã ã 

-ãüã

1esÉrectiva aurendcação, sssin atuÍa e aplicaçaã
do scÍo.
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cvL AUToMóvErs - coMERcrAL DE vEícuLos LTDéL ^' '4-., 'l;

cNPJ 77.o2s.7oglooot-zl I Ft" I ,{?
eUADRAGÉslua sEGU N DA elrrnnçÃo coNTRATUAL

U r ;'11.,r,;l3,i*,: I r,

cLÁusuLA sÉnMA - ADMtNtsTRAÇÃo DA soctEDADE. :';-1 1".i'J'.:. j: rliti:"rl**.

A sociedade será administrada pelos sócios, FERNANDO MISTRORIGO*"-':1 '-'::)"i

BARBOSA, VERA LUCIA CHAGAS MOURA e pela administradora não EoclA:::" il . ''i ",'' i {-l.1r.t'"*;,.'' ' r

CATERINA GUGLIELMINA LUTZA MISTRORIGO BARBOSA, brasileirf,,:- i.:r-:" ; I

viúva, nascida em 1gt}gl1930, comerciante, residente e domicitiada emrPÔntâ-''.fi ,i,,/'

Grossa, estado do Paraná, a Rua Balduíno Taques no 266, Centro, 
'GE.p";;",..:'"t'.

B4O10-050, portadora da C.l. RG no 1.010.838/SSP SP e CPF no"'""

003.369.779-56, autorizado o uso em conjunto do nome empresarial mediante

assinaturas de pelo menos 02(dois) administradores, cabendo, a

responsabilidade ou representaçáo ativa e passiva da sociedade, em juízo ou

fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,

perante todos os órgãos pÚblicos da União, Estados ou Municípios e a

administração de todos os negócios sociais perante terceiros, sempre no

interesse da sociedade, sendo-lhes, entretanto, expressamente vedado o uso

da Sociedade em avais e fianças em transaçÕes estranhas aos objetivos

sociais.

PARAGRAFO úNICO - E PERMITIDO a designação de administradores não

sócios.

CLAUSULA OITAVA - DESEMPEDIMENTO. OS AdMiNiStTAdOTES dECIATAM,

sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administraçáo

da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,

o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, de peita

oU SUbOrnO, conCuSsãO, pecUlato, Ou Contra a economia pOpular, contra o

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fe pública, ou a propriedade.

CLAUSULANOM:AsparteselegemoForodaÇ.ognarcadePonta
Grossa/PR, como competente para julgar questões^táq§tÚb$3a com este

contrato socia l, com expressa renú ncia a qua lque2,-fuftr,nffiffidV]legiadoqueseja 
N*;rk;'ri$Éw';*;§&

% %,.%

ü"i.'.L.
'à- 1

[(l*' lit* ; ;\Y \r 
lffi:i;[".ft:-,i-rproü{iíÇa 

rniu..nã, rooof -% -q\6,o

,-,e*ffi"6 tryffi*ir"'iti':u{ q;trr^
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cvL AUToMóvets - coMERctAL DE veícut-os lro
cN PJ 77.02s.708/0001-21

eunonae ÉstMA SEGUNDA ALTERaçÃo coNTRATU

contratadas, as partes

seus legais e jurídicos

Ponta Grossa/PR, 03 de

' \'.

GUGLIELMO FRANCESCO

P.P. Fernando Mistrorigo _tl

,l

,í.'(o*
" ,'-6*:t
r{1),"

{:\ r- í" -^ J,\t>,-§§+-&-L -\\\_\

-/''
,- /

,,//
u\'--ç,-\-i *-i\.--Ç.--
CLAUDIA BUFFERLI

b
/

\
c

.,u",
VERA LUCIA CHA

-L-(r"' t'trr\

§'n ?r :)
§,-á7

s^*;''aY

P.P. Albari de Paula Quadros
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cvL AUToMóvers - coMERctAL DE vrícul
cNPJ 77.02s .7O8 I OOOL-ZL

eunonae ÉsrMA SEGUNDA ALTERaçÃo co

i . r t.-.,.. t' .',, --\ r \ . r. \, l;
.',. ,-rt- - 

t 
' 

*., I 't..t,l .-\ ., Lí -.-jt:r+' l: "

êere aw a c uG LíÉLM t N A M t sr Ro Rt G o BAÀBôsA

'É" i,i.:

IW

MMB- ADM/NíSTRAçÃO DE BENS EpARTtCtpAÇÔES SOCTETÁRIAS LTDA

DEs/GNADA

)'. , u*

'.1' '..'r._ -l 1'

'l':;i ..

;'"1 iln I-
. -i3;:'-,t -... 

. '.à..

b
m"

r[it:
,,", !

i ,.':' ,.it .", 
-'l,. .u\ ..,..,,- ti 

..-.
CAT E RI N A G U G LIÉ,LM I N A M I STRO RI Q Q.gE ABOSA\,

CVL. AUTOMOVEIS COMERCIAL DE VEICULOS LTDA

ADMINISTRADORA NÃO SÓCIA

rffi$i
tiw", ,..
llllffi:

r,?.'kit'il

iffiNi

Empresa:41.2 0154400 1
CVL AUTOMOVEIS COMERCÍAI DE
VEICULOS LlDÀ LIBERTAD

SECRETARIA

/<)
qao

rABESÉINA:
NOTAS

FHBE671

FERNANDO MIS

MMB- ADMTNTSTRAÊÃO DEBETVS epAcircpeÇOEs SOC//ETARTAS LTDA

ADM I N I STRADO R D E S IG N ADO

Jr",
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CVL AUTOMÓVDI§ - COMERCIAL DE VEÍCULOS

cNPJ 77.025.708i0001'2 I

QUÀDRÀGúSIMA TERCEIRA ALTI,RAÇÃO CONTRATUAL

VERA LUCIA, CHÀGA§ M9U,L{A, brasileirs so lteira., y::l*- 
-1T" 

tf 
'9111'Í'-'l Ponta G.rossa, estalt,3i^P"Y'i:-t}::'i:

Manoet Ànionio Braga ltamos, 155, Jardim América, CEt-810!1189'-Pj
ôi.nc. N' 833149-9/§sP'PR e cPF no 395.?38'009-00, F

ãniiãbdn. ir"rü.irõ, diyorciado, nascido em J4/gl/]e55, 
âdm[ni*:1,*rit:?:r:il,

ffiú.i.iiüoãe4PoutaGrossa,cstadodoParanó,RuaFreir-eA 680,

ipiã. oiz' úii" n.ttrla cEP 84040'050, ltÍ1'r^ol1l9l*G-;lf 1'ff;
cPF N" 372.335,309-63,
arbÀ. pessot iúrÍdica of ül'eíopliTio:::y tu't::io.T:i.T lPf3tl

, Paraná'

iffiffi vt§;;;;íl""í; ; i. iq j0, óti'in as, cEP 84045-1 00' in s*itai no CNPJ-

ü*:ii2üe;t/0{iôr:21, or*ior**ote registragl ry^Juntn lolercial _1:-,}i:id:,1:
paraná, sob o n, 4120?95b224, *m sessfio de 06110/2014, neste ato tarla pelos

sócios ndministradores dqsignailos;

MI§TRORIGO B4RBO§A, já ngrya qualiÍicadot t. FÂ
.pSi. Lrasileirn,^ viúvn, nrsciu:^ "*--lljo'ltl1l;

; em Ponta Grossa' estatlo do Paraná' a Rua
r alr n/r f,ÍO

Balduíno Tuqucs, o; ZOA, Ceutro, CEP 84010-050, portndora- !u-9ll: RG N"

1.010.838/SSP-sP e CPF NJ oOs.leg .llg-s6,únicos sócios rln Sociedadc LIt:^.d:, tti
girq sob o norno cmpresnrial de CYL ,AUJOMUvpt§ ;

LTD

t
\b

-#)k

0\

\t

ibiciiiol iiiiÃ, com,sede s foro eil* root. cro.ú, estarlô do Paraná, fa Avenida

viseou$e de Mauá, no. 1950, Oficinas, cEP 84045-100, com seu con-t4ato sociú

;;il;;rl. .*Tirtiudo no CNPJ n' 77.025.70810001-21 c nrquivnd*q na Juntn

Comercial Oo paraná, trf, o n', 412.015440/01, em sessão de 16/03/197ó' resolvem

altcrar o citado instrumento conforme as cláusulas a seguir:

ÇLÁusuLA PRTMEIRâ - a !,trlade rerá pgr objeto: coMPRA a VDNDA DE

vgrcu1os Novos E üsÀDos, r,BÇAs;r.óns§onro§ r a nxplo^t*§+S)D ulvrA

oFrcrNA DB MÀNuiri'frói1idpÁúçio DB vrÍcul,os E Eeurr'}AMENros E

AçENCIAMgNTS, COBRETA6EM OU 11qirnvrpulAÇÃO DE TÍTULO§"

CLÁUSIILA §EGUND4, - A remuneraçlo dos sócios' que

ffiednde, será formada pelo pró-lnborc c

scrcm rtistribuídos, conforntc con§cnro entrc os sócios'

Permancccm inalteradas ns demais

as realizndas pelo prcse$te instrumento'
cllusulas vigentcs

hvram, datarn

oxcrccrem afividades dc

umír psrccla [los lucros I

que não c.ofidirem corn

e assinanr o ProsenteE por estareru justos e contratados'

instrumento cm via única.

\ÍUNTÀ COI{ERCIÀL DO E§TÀDO OO PINANÁ ' SS»S

CERTIFICO O REGISTRO Eú 22/O2/2OL6 11r01 SOB N' 20160784778'
PRorocolo: 160?8{778 "ã 

1e'tó1't2oiá' õóorco or vsnrrrceçÃo:
PR1607847?8. NIREr 41201544001'
CVIJ ÀIXIOMOVEIS CO!áBRCIÀL DE VEICULOS LTDÀ

Llbêrtad Bogua
sscnsrÁRra cenÀr"

cuRrrrBÀ,22/02/20L6
m. mpresaf acll.Pr. gov' br

À valldâdê deaEê docunentso, se 
*?ãiilil"tl:i"':*à::.i,::':ãil;::"ui",l:?rillincldada 

noã rêaPecEr'voa PorEars'
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CVL AUTOMÓVEIS - COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA

cNPJ 77.025,?08/0001-2 I

QUADRAG ÚSTMA TERCEIRA ÀLT ERAÇÃO CONTRATUAL

Ponta Grossar 23 de Janeiro rle 2016

YERA

GO BARBO§A

I L,rl v /\
FÉRNANDO M GO BARBOSA

MMB- ADMIf.I§TRÀÇÃO DE § E PARTICIPAÇÕES LTDA
Atlminist or Dcsignado

,ERAt,h.Uás*ôIft^
MMB, ADMrNrsuhfffl,?j.ffi 

NARTICIPAÇÕns 
LrDA

7,",,*,[;f"r;

é 
rr,",

j""€-Jr ?'

\14=]

1,O-
OURA

e*,*QJW,W
cATBRTNa cúbunl,M I NA rrrrÁt"srRoRl G o BAllBosAu"r%,MMB - AD Mrr{I §rn;;*3,?,: 

trJi * ünnr 
I cr nnçÔ t

.rrNrÀ coMERcrÀÊ Do EsrÀDo Do PÀRÀNÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRo EM 22/02/20L6 11:01 SoB N" 20160784778'
DROTOCOTO: L607841'.l8 DÊ L8/02/2OL6. CóDrGO DE VERTFTCÀÇAO:
PR150?84?78. NIREr 41201544001.
CVI. ÀUTOMOVEIS COMERCIÀL DE VEICULOS I,TDÀ

Llbertad Bogua
sscnrtÁRlt esRÀú

cuRrrrBÀ,22/02/20L6
sw, @pEêaaf aci1. Pr. gow' br

(_\

utw/,

vârldade de6cê docruento' ae il?xffiifu"'l::"":1:;::.i'::':ãã;::"u3"::?ri:l;ncldadê 
nos rêaPeclr'voa Portais



I&CVL
AI.ITOLTOI'EIS - COLÍERCIAL DE I'EÍCL'LOS LTDA
CNPJ:77.025.708/000 I -2 I

PREGÃO PRESENCIAL N.O 04412016

Os signatários da empresa CVL AUTOMOVEIS - COMERCIAL DE VEÍCULOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob no 77.025.70810001-21, lnscrição Estadual no

20í06935-1 í.

Declaram, sob as penas da lei, que cumprimos plenamente os requisitos de

habilitação exigidos para pafticipação no presente certame.

Ponta Grossa, 18 de Julho de 2016.

Barbosa
372.335.309-63

Diretor Proprietário
Fone / Fax (42) 3229-2020
e-mail valdir@cvl.com. br

Fone / Fax (42) 3229-2020
e-mail valdir@cvl.com. br

E.w

Av. Yisconde de l\lauá, 1950 - Fone/Fax : (0xx,l2) J229-2020
CIEP. 840,15-000 - Pontâ Grossâ - PR.

RG: 833.149-9 / CPF.
Diretora Proprietária

/)



7
:r§,rr:i
f a , l.l

;irl t "1 r, :: !ir'r

li:,i
..\

!

A,PUCARANA AUTO PEçA§ LTDA
§NPJ-MF no ?§.263.558/0001 -6g

NIRE nô 412.00í-939-Al em 17t061i980

ATA EA A§sEMBI.ÉIe çãiiãr. DE
SOCIEDADE LIMITADA EM SOCIEDADE
Oí DE AGOSTO DE 2Oí3.

Ao prirnêiro dia do mês de agCIsto do ano dois mil e tre;e, às
08tr00rnin, na s.ede administrativa, na cidade e comarca de ApucaraÍra,

TRANSFORi'tAçÃo rrÂ
ANÔNItllA REALI2ÂDA gM

:o

no estado do Paraná, na rua Guarapuava no 319, centro, cãp no

Apucarane Auto Peçae Ltda, inscrita no cNPJ-Mr sob no
75'263"55810001-69, oom §€u Contrato §ocial de constituição

, r'egistrádo sob no 412.001.939-81, na Junta Comercial do paraná, em' 17 de junho de 1980, e trínta e três alteraçÕes do contrato primitivo,
reprê§entando a totalidade do Capital §ocial; Armando Boscardin,

, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens,
; empresário, residente e domiciliado na cidade de Apucarana, estado

do ParaRá, na rua Pe. severino cer.utti no 1065, cEp no g6.gCIg-ogü,
. por'iador da Carteira de ldentidade Civil no RG .-572.274, expedida peta
' Seeretaria de §egurança Pública do Paraná, e CPF no CI11.212 g69-ôg
*"§gm a participaçâo de 1,§89,224 (um milhâo, quinhentos e oitenta e
I novê rnil, duzentoç e vinte e quatro) cotas sociais do valor n6minal de
I R§ 1,00 (um real) cada uma, no total de R$ í.§gg,ZZ4,OA iurn milháo

quinhentos e oitenta e nove mil, duzentos ê vinte e quatro reais),
",,"üllariana Gonceição Davantel Boscardin, brasileira, casada sob. regime de comunhâo parcial de bens, empresáría, resrdente e

r domieiliad.a na cidade de Apucarana, estado do paraná, na rua pe,' $ev'giin'ç §erutti no 1065, CEP no 8G.808-080, portadora da Carteira de
ldentidade civil no RG.-BB7.gr6, expedida pela secretaria de. §egurançâ Publica do Paraná, e cpF no 350.057,34g-53, com a
par'ticipação de 8í.íÍ6 (oítenta e um miÍ, cento e dezesseist cotas

,'Rs'8í.í{6,00 (oitenta e um mil, cento e dezesseis reais); Âmanda
I Davantel Boscardin silva, brasileira, casada sob o regime da

i lfyc1ana, esrado clo paranê, na rua Dr. Nagib Daher no 10.!1, Aptt>I rô01' CEP no 86.800-040. pôrtadora da Carteira de ldentidade Civil r,o

l'' 10,- 8.146.817"6. expedida pela Secretaria de Segurança púbtica cio
!rai'aná, cPF no 03g.r4s.s3g-94, com a participação de 12.?,2*
icleaessete mil, dueettto§ e vintei Çotas soçiais do valor nominai rje RSí,0ü ium reai) caca umâ. Í'rü toiai de Rs"l7,u?0,00 idezess*te *i(iil
dUz§ntos e vinte reais); Miriana Bavantel Bosçard tn/, orasrrê,rê\

" 
,o,u' \ i /Í'r'

l\ " lí,',:' 1..x\' ,
i ,,i L .,:.r!/ ^--, ", . - /.i i 1r?/ ./ S. tl" I 
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APUCARANA AUTO PEÇAS LTDA
ôNPJ-Mf n§ 7§.263.558/0001 -69

NIRE no 412.001.§39-81 em 17l06/1980

ATÀ DA À§EESIBLÉIA GERAL DE TRANSFORMAÇÃO DA
§OCIEDADE LIIIITADA EIItr §OCIEDAD'E ANÔNIITIA REALIzAâA 3M
01 DE AGO§TO pE 2013.

ô

.solteira, maior e capaz, nascida em 08102/1985, empresária, residerrte
e domiciliada na cidade de Sâo Paulo, estado de são pauro, râ
avenida Rabouças no 1511, Apto.94, cEP no 05.401-200, portadora cia
Carteira de ldentidade civil no RG.- 8.146.829-0, expedida pera
secretaria de Seguránça Pública do Paraná, cPF no 045.061.699-13,
com a participação de 17.22A (dezessete mil, duzentos e vinte) cotas
sociaisr do valor nominal de R$ í,00 (um real) cada uma, no total de
R$ 17,22O,A0 (dezessete mil, duzentos e vinte reais), e Armando
Davantel Boecardin, brasileiro, solteiro, maior e capaz, nascido em
02/06/1986, empresário, residente e domiciliado nâ cidade de §anto
Andrê, estado de Sâo Paulo, na rua Padre Manoel de Paiva no 2§1,
Apto.43, CEP no 09.070-230, portador da Carteira de ldentidade Civil
no RG.- 8.146.581-CI, expedida pela Secretaria de §egurançâ Pública
do Paraná, CPF n§ 055.071.159-74, com a participação de lT.ZZg
(dezessete mil, duzentos e vinte) cotas sociais do valor nominal de R§-fiOS (um real) cada urna, no total de RS 17.22A,00 (dezessete mil,
duren.tos e vinte reais), previamente convidados pâra esta Assembléia
mediante carta convite recebida contra recibo, dispensada às
formalidades previstas no § 30 do Art. 11§2, na forma do s 2o do art.
tÜ12 do Código Civil, Lei no 10.40§, de l AtOlIZAA2 e do Art. 124, § 40
da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que rege as sociedades
anônirnas. Gongregados os socios, êm sua totalidade, por aclamaçâo,
o senhor Armando Boscardln, assumiu a presidência dos trabalhos e
convidsu â mim, Eli Holak Zaccarelli, para lavrar a ata da presente
A*sembléia. lnstalada a sessão, o Presidente informou sobre a pauta
das deliberaçÕes; í, Proposta para transformação da Sociedade
Limitada em §ociedade Anônima; 2. Deliberaçâo sobre o Estatuto
§ociaI que regerá a soçiedade resultante da transformação e demais
atos conêxos ligados à operaçâo; 3, Eleiçâo da Diretoria e fixação da
remuneraçáo;4, Outros assuntos de interesse social. lníciando a
pauta, item "Í", o Presidente apresentou a proposta para transformar
a Apucaranâ Àuto Peças Ltda, com o ôapital Social de R§
1.722.000,00 {um milhãs, setecentos e vinte ê dois mil reais),
inteiramente realizâdü, êÊt §ociedade Anônimã, sob a denorninaçâo
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NIRE no 412,001.939-81 em "17/0611980

ATA DA A§SEMBLÉIA GERAL DE TRAN§FÔRMAÇÃü DA
SOCIEDADÊ LIMITADA EM SOCIEDADE ANÔNIMA REALIZÂDA EIi':
O1 DE AGO§TO DE 2Oí3.

independentemente de dissolução ou liquidaçáo da Sociedar.J*
Limitada, sêm sôluçâo de continuidade em sua personãlidade iurÍdina,
mantendo-se a integridade e a estrutura da sociedade que vinha
operando I quê a Âpucarana Auto Peças §lA, assumirá todo o Ativo
e Passivo e todos os direitos e obrigaçÕes da Apucarana Auto Peças
Ltda. Aduziu, ainda, que a soôiedade resultante da transformaçâo
permanecerá no mesmo endereço e continuará com mesmo objeto
social. A transformaçâo é conveniente para o desenvolvimento dos
negÓcios sociais. $e aprovada pela unanimidade dos socio$, nâ forrna
do Art. 221 , da Lei no 6404/76 e do Art. 1114, da Lei 1a.406Í?002, a
Assembléia deverá aprCIvar o Estatuto $ocial que regerá a sociedade
anônima. Discutida a matéria e posta em votação, recebeu aprovaçáo
unânime dos socios representando a totalidade do capitai social
Diante da aprovaçáo sem dissidenteo, o Presidente declarou
transformada a sociedade lirnitada em sociedade anônima sob a-*dênominaçâo de Apucarana Asto peças srA. Em seguida, item ,u2,,,

em razâo da transformaçâo, o Presidente apresentou à Assembleia
para deliberaçâo o projeto do Estatuto Social quê regerá â vida da
sociedade, do seguinte teor:

APUCARAHA ÂUTO PEÇAS SIA

E§TÀTUTO SOCIAL

CAPITULO I

Da Denominação, §ede, Foro, Objeto e Duração

Art. 1o. Sob a denominaçâo de ApUCARANA
SIA fica constituída uma Sociedade Anônima que
presente Estatuto e pêlas disposiçÕes legais que forem

Ârt. ?§. A sociedade tem sua sede e foro na cidade e
de Apucarana, no estado do Paraná, nã ruâ Guarapuava
Centro, CEP no 86.800-250.
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§OCIEE}ADE LIMITADA EM SOCIEDADE ANÔNIÍIIIA REALIZADA Eil:
OÍ DE AGOSTO DE 20í3.

Parágrafo ío. A sociedade possui uma filial na cidade cje
Apucarana, estado do Paraná, na avenida Minas Gerais nô 999,
Jardim Apuearana, CEP 86.804-000, inscrita no CNPJ/MF sob no
7§.263.5§8/0003.20, sob NIRE no 419.00§.097-65, em 13108/1998.

Parágrafo 2o. A sociedade possui uma filial na cidade de
lvaiporã', estado do Paraná, na rua Rio GrandE do Sul no 02, Centro,
CEP 86.870-000, inscrita no CNPJ/MF sob no 75.263.55810004-01, sob
NIRE no 419.CI07.§16-?1, em 25l0312A02.

Art. 30. A soçiedade tem por objeto social â compra ê venda de
veículos novos ê usadoa, peças e acessórios, oficina mecânica
especializada, lavagem e preparação de veículos, locação de
espaços e autornóveis.

Art. 4§. O prâzo de duração da sociedade é indeterminado.

A sociedade iniciou suas atividades na data do registro do
contrato social de constituição na Junta Comercial do Paraná sob no

A'{Z,AAI.g39-81, por despacho em sessão de 17 dejunho de 1980.

' CAPITULO II
Do üapital e das Açõas

Art. 5o. O Gapital §ocial é de RS 1.722,O00,00 (um milhâo,
setecentos e vinte e dois mil reais), dividido ern 1.722.000 (um milhão,
setecentos e vinte e dois mil) ações ordinárias nominativas do valor
nominal de RS 1,00 (um real) cada uma.

§ 1o. A responsabilidade dos acionistas fica limitada ao prêçô
de smissão das ações subscritas ou adquiridas por cada um, nos
termos do art. 10 da Lei no 6404176 e art. 1088 da Lei no 10.4a6tzaü2
{Código Civil).

§ 20. A
aprovação de a

direito a voto, c
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ATA OA À§§§M§LÉrt cERAL DE TRANSFORMAÇÃü
SOCIEDADE LIITIITADA EM SOCIEDADE ANÔNIMA REALI2ADA
01 DE AGOSTO DE 2Oí3.

ou não e a conversibilidade de açÕes ordináriae nominativas em ações
preferenciais com direito a voto ôu nâo.

L O número de. açÕes preferenciais sem direito a voto ou corn
restriçôes no exercício desse direito, nâo ultrapassará a 5a4/o
(cinqüenta por cento) do total das açôes êmitidas,

Art, 60. Cada açâo raalizada dará o direito a um voto nâs
deliberaçÕes da Assembléie Geral.

Àrt. 70. O acionista nãô poderá alienar suas açÕes a terceiros
sêrn oferecê-las aos demais acionistas, para que estes, querendo,
exerçam o direito de preferência, na proporção das possuídas e nô
píazo rnáximo de sessenta (60) dias da notificaçâo, mencionando o
a,lienante na sua comunicaçâo o preço e as condiçÕes de pagamento

*ç.le.tiver para a alienaçâo de sua participação.

§'lo. Decorrido o prazo previsto nesta cláusula sem que haja
manifestação de um ou mais acionistas na aquisiçâo das açÕes que
[§g--cabem nâ oÍerta, os demais poderâo optar pela aquisiçâo das
açôes disponivais rgmanescente§, mediante rateio proporcional entre
§i,

,l

§ 2o, Caso os acionistas nâo manifestern o interesse de exercer o
direilo, de preferência de aquisição das açÕes ofertadas à venda, pela
totalidade delas ou pelas disponíveis remanescentes, â sociedade, no
prâzo máximo de â0 (noventa) dias, poderá proceder ao rôsgâte das
âSÕê§: ofertadas com base no valor do Patrimônio Líquido apresentado
enr Balanço Patrimonial especialments levantado para essa finalidade
no mês anterior ao da oferta, retirando referidas açÕes de circulação
para perrnanência êrn tesouraria ou cancelamento; neste saso, com
reduçâo ou não do capital sociaÍ, mediante o pagamento do valor
§elas ao ofertante, no prazo máximo de dois anos, ou outra forrna e
prazo convencionado entre a çociedade e o ofertante.

al A sociedade convocará assembléia geral
-'" deliberar sobre a aquisição ou não das

permanência em tesouraria ou cancêlâmento;

ttA
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§OCIE§ADE LIMTTADA EM SOCIEDADE NruÔItINtR REAII2A*E ãrú
O1 DE AGOSTO DE 2013

não do capital social; se mantldo o mesmo capital será
atribuído novo valor nominal às açÕes remanescentes.

b) A sociedsde poderá autorízar a aplicação de lucros or-.r

reservas no resgate de açôes, até o limite do saldo, sem
diminuiçâo do capital social.
As açÕes, ênquanto mantidas ern tesouraria, não terão
direito a lucros (dividendos) nem a voto.

A sociedade poderá, a qualquer tempo, alienar as açÕes
mantidas em tesouraria, adquiridas nos termos deste
parágrafo, observadas as disposiçÕes deste e demais
artigos do Estatuto §ocial e da Lei.

DecorridCI o prazo estipulado neste parágrafo ou por decisão
da assembléia, mesmo antes de findo o prazo: não
ocorrendo o resgate pela sociedade, o acionista somente
poderá alienar suas açÕes a terceiros desde que haja a
concordância expressa dos acionistas que represênteín, no
mínimo, §7?o {noventa e sete por cento} do capital social
realizado e Gom direito a voto, relativo ao ingressante,
quando houver impedimento legal ou por razÕes que
Çontraponham ou resultem em preju ízos ou conf litos de
interesse$ corn os prôprios interesses sociais da sociedade
ou côm os dernais sócios, estabelecida â concsrdância conro
condiçào sine qua nan, no proprio instrumento de cessão
das açÕes, tornando-se ineficaz qualquer instrumento
firmado com infraçáo a esta rcgra.

Não ocorrendo o resgate das açÕes do acionista ofertante
pela sociedade nem o consenso quanto à alien açãa â
terceiros para ingresso na sociedade, nos termos da letra
anterior, deverá ser solucíonado o impasse rnediante a cisâc>
do patrimônio líquido social, com base em Batanço
Patrimonial especialmente levantado para êssã finalidade no
mês antsrior, com observância da legislaçâo pertinente e

c)

d)

e)

f)
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ATA DA A§SEMBLÉÍÁ G§RAL DE TRANSFORMNçÃO DA,
§OCIEDADE LTMITADA EM SOCIEDADE ANÔNIMA R§ALIZA{IA EM
O1 DE AGOSTO DE 2013.

§ 30. As açÕes do capital desta sociedade não podenr se r
utilizadas pelos acionistas para garantir obrigaçâo destes peran:;
terceiros, Bsndo vedada à penhora das açôes desta sociedade parâ
a garantia do obrigaçôes particulares dos acionistas ou qualquer
outro gravame.

a) Nenhum estranho será recebido na sociedade, companhia
fechada, sem â concordância expressa dos acionistas que
reprssentem, no mínimo, 97§/a (noventa ê sete por cento)
do capital social realizado s com direito e voto,
estabelecida como sondiÇâg sine qua non.

b) A vedaçâo acima impede, até mesmo, a inclusâo de acionistas
por adjudicação judicial ou por decorrência de execuçÕes ou
qualquer procêsso judicial contra acionistas ou a propria
sociedade, haja vista razÕes de conflitos de interesses com os
próprios interesses sociais da sociedade ou côm os derna is
acionistae.

_ § 40. Havendo a concordância expressa de, no mínimo, 97%
'{noventa e sete por cento} do capital social realizado e com direito
a votó no ingresso de terceiro na sociedade, nos termos estabelecidos
na letra "e" do § 2o e § 30 deste artigo, poderá, no sÊu interesse, a

companhia proceder à criaçâo de açÕes preferenciais nominativas,
consoantê o § 2o do art, 50, e a conversibilidade das ações ordinárias
nominativas do ingressante em açÕes preferenciais com direito a voto
ou nâo, resguardadas as preferências ou vantagens q ue forem
atribuidas às açÕes preferenciais na sua criação.

CAPITULO III
Da Assembleia Geral

Art. 80. A Assembléia Geral se reunirá, ordinariamente, pâra o§
efeitos determinados em lei, no quadrimestre seguinte ao término do
exerçício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses
sociais exigirem. ô
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Art. 9§. Ressalvados os Õasôs previstos em Lei, as deliberaçôes
da Assembléia Geral serâo tomadas pela maioria simples rje votos,
não computados os em branco.

Art. 10. A Assembléia Geral será
Diretor(a) Presidente da Companhia,
secretário, acionista ou não, ou pelo(a)
sua Íalta ou impedimento.

CAPITU LO
Da Adrninistraç&o e da

convocada e presidida pelo(a)
a quem caberá escolher o
Diretor{a) Vice-Presidente, na

IV
Representação

Art. 11. A administraçâo da sociedade será exercida por uma
Diretoria constituída de trôs (03) mêmbros, desígnados: Diretor(a)

.*Presidente; Diretor(a) Vice-presidente, acionistas; e Diretor(a)
Êiiianceiro{a)lAdministrativo{a}; acionista ou não, eteitos peta
Assembléia Geral Ordinária, permitida a reeleiçêo. O rnandato dos
diretores ê de três (03) ânos, pêrmanecêndCI em sêus cargos até a

"eleiçâo e posse dos que os devam substituir.

Art. 12. os diretores nâo estão obrigados a assegurar o
exercicio de seu§ cârgos mediante penhor de açôes da companhia ou
qualquer cutra garantia.

Art" ,Í3. Em caso de vacância do cargo de Diretor{a}
Presidente ou do cargo de Díretor(a) vice-presidente, por
impedimento temporária ou definitivo, o Diretor{a} rêmânescente
sumulará a função completando o mandato ou pelo tempo que durar o
impedimento. No caso de vacância do cargo de Diretor(a)
Financeiro(a)/Adrninistrativo(a), por impedimento temporário ou
definitivo, o(a) Diretor(a) presidente ou o(a) Diretor(a) vice-
Presidente cumulará a função completando o mandato ou pelo tempc
que durar CI impedimento.
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Perág'rafo único. Em caso de renúncia coretiva,
permanecerâo no cergo até quÊ e Assembléia Geral
subotitutos que completarâo o mslndato.

APUCARANÂ AUTO PEçA§ LTDA
tNÊJ.MF no 75.163. 558/0001 -69

NIRE no 4í2.001.939-g j em r zloOiigao
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os Diretores
eleja seus

Art. 14, os diretores da sociedade, isoradamente ou êmconjunto, rês peitados oa lim ites ê as r.estriçôes a seg u irparagrafadas e das atribuiçõss s competâncias de cada Diretor(a)
enun'ciadae no artigo subseqüente, dispÕem da plenitude de poderespara administl6'ção e rspresêntagão ativa ê passiva da sociedade,
tanto.em juÍzo como perante pessoas jurídicas de direito público ouprívado como nas ralaçÕes com terceiro e de crédito e em tudo que for
necessário ou conveniente para o born funcionamento da empresa êconsecuçâo dos fins sociais, podendo comprar, vender ou oo, oualqueroutra forma slienar veícuros, ben* móveis, imóveis, participações

_ 
sccistáries e direitos de proprledade sobre marca$ e patentes, dar
êTn- penhor ou hipoteca, ou por qualquer outra forma gravar esse§
bon§, aceitar letr:as de câmbio, emitir notas promissórias e cheques,
descontar e endossar tltuio*-d. crédito, contrair empréstimos e ôutras
ob;igpçÕes com a prestaçâo de garantiaa reais, avais e f ianças'i§iacionadae 

com os intereiEes sociais ou nâo; celebrar contratos deprestaçâ.o 
"de serviços com pêssoas físicas ou jurídícas; constituirprocurador-bs judiciais ou não, para agirem sm ncmê da companhia, esubserever açôes ou cotas em outras sociedades, como acionista ou

cotista.

- § 1o. A aquisiçâo e a alienação de bens imóveis; a subscrição,
ceseâo e transfersncia de participaçôes societárias; a aquisição e
alienaçâo de direitos de propriedade sobre marcas e patentes; bem
corfio â ônsrÊção desses bens; a constituição de ônue com s prestaçâo
!1 oarantias rêai§' hipotecáriias de uens imóveis; de garantias
fidejussÓrias: avais e Íianças, relacionados corn oç interesses sociaisem operaçÕes da própria eociedade ou não; a constituiçâo deprocuradores ad negotla parâ ê§8as finalidades, com o prazo devalidade dos mandatos dê, no máximo, 1g0 (cento e oitenta dias),,f*
conterá.. nos respectivos instrumer*"r, r, *"*,n"r,:.r, 
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axclusiva e nomeadaments do(a) Diretor(a) presidêntê, sendcvedado o substabelecimenio dos mandatos.

l. ocorrendo o acúmuro das funçÕes do cargo de Diretor{a}Prscidente pero(a) Diretor{a} vice-piealdente, po, impedimentotemporário ou por vacâncía definitiva do cârgo: por morte ouineapacidade absoluta e permanente do(a) Diretor(a) presidente smexerclçio, nos termos do art. 13: a aquisição e a alienação de bensimóvais.; a subscr.igão, ce-ssâo e traneferênoia da participaçÕes
locietárias; a aquisição e alienaçâo de direitos de proprieoade sobremarcas e patente§, bem eomo a oneração desses bens: â con§tituiçãsde ônus corn a prestação de garantias reais nipot""alir* de bensimÓveis; de garantias fidejussórias: avais e fianças, relacionados comos interesses sociais em oper.açÕes da propria sociedade ou não; aconstituiçâo de procuradorss ad negotia para essas finalídades, com)"pra'z,o de v'alid'ade dos mandatos dã, no máxímo, 1g0 (cento e oitentadias), e vedado o substaberecimento, exigirá a assinatura do(a)Diretor(a) vice-presidentê'êm ccnjunto com todoa os acionistas.

,§ 2n. A aquisição e a arienação de veícuroe, bem como suâoneração 3 a constituição de procuradores ad negotia, para essasfinalidadesi com ô prazo de validade dos mandatos de, no máximo,180 (cento e oitenta) dias; a constituição de procuradores para â§deraais operaçÕes negociais (ad negotta) pâra agirem em nome daoocied'ade, fazendo constar, necessariarnEnte, nos instrurnentos demandato, explicitamente, os atoe que poderão praticar e o prazo devalidade determinado de, no rnáximo, 0i tr*l;;;;;"""rr,,,riçáo deprocuradore§ judiciais para agirem em nome da sociedade, fazendoconstar nos respectivos instrumentos de mandato, explicitamente, osatol qy" poderão praticar, conterá nos respectivos instrumentos âaseinatura I,ndividuçl doe Diretores, sem ordem de nomeação,sends vedado o substaberecimento dos mandatos,

§""3o. A constituiçâo de procuradores judiciais para agir*mn0m6 da soçiedade, fazendo constar no§ rê§pectivoe instrumentos
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rnand,ato, explicitamente, os
âssiÍtâturâ individual de
nomeâção.

atos guê podêrâÕ praticar, conterá,
um dos Diretores, §em ordem Ce

§ 40. Na falia ou impedimento temporário ou definitivo do(a)
Dirator{a} Presidente, a companhia será rêprêssntada juntc ao
Ministêrio da Fazenda e demais órgâos e repartiçôes federais,
estaduais e rnunicipais competentes pelo(a) Diretor(a) vice-
Presidente.

§ §o. É defeso aos Administradores prestar, em nome da
soci,edâde, avais, fianças e quaisquer âtos de favor, estranhos ao
intarssse social, bem como agir por modo de 16presentação
divorso ds Estabelecido neste Estatuto §ocial, sob pena de serem
nulos e de nâo produzir nenhum efeito os atos assim praticados, com*§rcogão daqueies: a1 quando prestados no interesse de empresa da
qual esta socÍedade faça parte do quadro social oomo cotista ou
acion,ista, controlâdôrâ ou nâo; b) quandô prestâdos em operaçôes de
clsdito no interesse de êmpresâ da qual um ou mais acionistas façam

'§ãrte do quadro social como cotista(s) ou acioniota(s), controlador(es)
ou nâo; c) quando prestados no interesse de empresa da qual nâo
{açarn pa.rte do quadro social. nosta ceso, modiante autorizaçâo da
Assembléia Geral.

Art, í§. Respeitadas a limitaçÕes e rostriçÕes paragraÍadas no
artigo anterior, são atribuiçÕes:

r. Do(Al DTRETOR(A, pRE§tDENTE:

a)' Represontar a companhia, isoladsmEntE, na forma do
artigo anterior;

b) convocar e presidir as Assembréias Gerais e as reuniôes da
Diretsria;

Praticar todos os atos que lhe forem atribuídos em reuniôescl
da diretoria relativamente a missÕes e tarefas específicas. ,,

í l' ,M M''-*^ W I
\U ffirM'
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dl Praticar todos os atos administrativos, financeiros 3
operacionais necessários ao bom Íuncionamento da emrrresa
ê consecuçâo dos fins sociais, inerentes ao§ pcderes
conferidos por este Estatuto social: í ) assinando,
leoladamehte, todos os papéis e documentos da
Companhia, necessários ou convenientes; inclusive, parâ
aquisição, alienaçâo e oneração de veÍculos, bem como a
constituição de procuradores para essas finalidades; a
constituiçâo de procuradores ad-!uditia e para as demais
operaçÕêo negociais da soeiedade {ad-ne gotia), nos termos
dos §?o e §3o, do Art. 14. Ztt assinando, isolada, Exclusiya
s nomeadamente, todos o§ documentos pertinentes pâra
adquirir e alienar bens imóveis, direitos de propriedade
sobre marcas e patentes, subscrêver e ceder participaçÕes
societárias, constituir ônus reais, prestar garantiae reais
hipotecárias, avais e fianças reracionadas com os interesses
sociais ou nãô, ê constituir procuradores ad-negotia para
esses fins, nos têrmos do §1o, do Art. 14.

Representar a companhia perante o Ministério da Êazenda e
demais órgâos públícos competentes.

.*o*" --- êl

il. DO(A) DTRETOR(A) V|CE-PRE§|DENTE:

el Representar a companhia, isoladamente ou em conjunto,
na forrna do artigo antêriôr;

bl convocar e presidir as Assembléias Gerais e as reuniÕes da
Diretoria, na falta ou impedimento temporário ou definitivo
do(a) Oiretor(a) presidente;

c) Praticar todos os atos que lhe forem atribuÍdos em reunÍÕes
da diretoria relativamente a missôes e tarefâs especificas;
Praticar todos os atos ad m inistrativos, f inanceÍros e
operacionais necessários ao bonn funçionamento da empresa
e consecuçâo dos f ine sociais, inerentes âo§ poderes

" conferidos por este Estatuto sociat: i ) assinando,
i*oladamente, tod os os pap{is 'ê docu mentos d a

d)

\

p Wv;
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tornpanhia, necessários ou convênientes, obsêrvadas a§
rêstriçõês e limites estabelecidos no § 1o, do art. 14; !)
aesinando, leoladamento, todos os papéis e documcntos
neçessários ou convenientes para aquieiçâo, alienação e
oneração de veÍculos; a constituição de procuradores para
es§€rs finalidadÊs; â constituição de prôcuradores ad-iuditia
e para as dernais operaçôes negociais da sociedade (ad-
negotla), nos termos dos §2o e §3o, do Art . 14: 3) Na falta
do{a} Oiretor{a} Presidente, cumulando â função, por
impedimento temporário ou pôr vacância definitiva do corgCI,
aseinand§ 8êmpre êm conJunto com t«rdoe os acionistaa
os documentos pertinentes para adquirir s alienar bens
imóveis, direitos de propriedade sobre marcas e patente§,
subscrever e ceder participaçÕes societárias, csnstituir ônus
reais, prestar garantias reais, avais e fianças relacionadas
com os intergseoe sociaís ou nâo, e constituir procuradores
ad-nagoÍia para esses fins, nos termos do lnciso l, § 1o do
art. 14;

e) Na falta ou impedimento temporário ou definitivo do(a)
Dlretor{a} Prosidente representar a companhia junto ao
Ministério da Fazenda ê demais órgãos públicos ê

' repartiçÕeg federaÍs, estaduais e municipais.

III.. DO{Â} DIRETOR(A} FINÀNCEINO{A}/A§MIHISTRATIVO(A}:

a) Representar a Companhia,
forma do artigo anterior.

b) Praticar todos os atos que
da diretoria relativamente a

Praticar todos 0s atos
operacionais necessários ao
consecução dos fins sociais,
por este Estatuts Socíal: {}
os papeis e documentos

Ísoladamente ou em çoniunto, na

lhe forem atribuidos em reuniÕes
missões e tarefas específicas.

administrativos, f i

bom Íuncionamento
inerentee aos poder
aecinando, isolada
da Com+qnhia, ne

i\u-,titv 
M,\:ry

c) nancerrog e

da empresâ e
es conf erid os (

mente, todos Ô
cessários eu

\- '\ 
^t '/, -*X\ 1?1\ r,rt'li'. w'bÍffi'v



APUCARANA ÀUTO PEçA§ LTDA
CNPJ-MF no 15.26i.5§810001-69

NIRE no 412.001.939-81 em 17106/1980

ATÂ DA ASSEMBLÉIA GERAL D§ TFANSFORMAÇ {.O DA
9O9I§DADE LIMITADA EM §OCIEOADE ANÔNIMA REALI2ÂNA Ei}IOí DE AGO§TO DE 20í 3.

convenientes, observadas as restriçÕes e limitec
estâbelecidos no §1o, do art. 14; 2l assinandô, isoladamêntc.
todos CIs papéis e documentos necessários ou conv*niyntes
para aqui*ição, alienaçâo e oneração de veiculos; a
constituiçáo de procuradores para essas finalidades; a
constituiçâo de procuradores ad-juditia e pârâ as dernais
operaçÕes negociais da sociedade (ad-negotia), nos terrnos
dos §2o e §3o, do Art. 14.

Ârt. 16. Compete à Assembléia Geral fixar os honorários e
gratificações dos Diretores.

GAPÍTULO V
Do Conselho Fiscal

B*.-*'' Art, 12. O Conselho Fiscal, que
Assembléia Geral em que for solicitado
se-á de 03 (três) membros efetívos e de

será eleito e instalado peía
o seu funcionamênto, cômpor-
igual número de suplentes.

e os poderes que a

membros efetivos,

§ 1o. O Conselho Fiscal terá
Lei lhe confere.

as atribuiçÕes

§ 20. Os suplentes substituirão os
automaticamente, na ordem de sua designação.

CAPITU LO VI
Do ExercÍcio social e das Dernonstrações Financeiras

rrrt. 18. Encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano o
exercício social, coincidindo com o ãno civil, data em que procederá
cÕrn base na escrituração contábil, a elaboração do balanço
patrimonial; demonstraçâo dos lucros ou prejuízos acumurados.
demonstraçâo do resultado do exercício e a demonstraçâo dos fluxos
de caixa, nos termos do capitulo xv da Lei no 6404lrs e demajs )
dispo.siçôes legais vigentes, notadamente pela Lei 11.63g1a007 

nÍr'1' -lr {k
,[" ,#;'rr?'. y[ 
' 
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Parágrafo únÍco. Do resultado do exercício serâo deduzidos,
antes de qualquer participação, os prejuízos acurnuladc,s e as
provisÕes para o imposto de renda e demais tributos previstos ern
norma fiscal, ou'âmsrtizações na conformidade com âs exigências
lega is.

CAPITULO VII
Dos Lucros Liquidos

Art.
p revistas,

a)

Í9. O lucro líquido apurado, apos as deduçÕes legalmente
terá a seguinte destinaçâo:

5% (cinco por cento) para a formação de Reserva Legal,
observado o disposto no Artigo 193, da Lei no 6.404176;

a assembleia geral poderá criar outras reservas para íins
específicos ê que consultem as necessidades sociais bem
como a reversâo das mesmãs formadas em exercicios
a nteriores;

atribuição de dividendos aos acionistas, nunca inferiores a

10% (der psr cento) do lucro líquido ajustado, nos termos
do lnciso I do artigo 202, da Lei no §.4CI4l7ô,
proporcionalmênte ao percentual de participação no capital
social;

a assemblóia gerâl poderá deliberar, pela totalidade dos
acionistaE, sobre a atribuição de dividendos, em
porcentagern sobre o lucro liquido remanescente do
exercício ou fixar outro critêrio para determiná-lo, depois
das deduçÕes alistadas nas letras anteriores, de forrna
desproporcional ao percentual de participação no capital
socia[, desde que não *ujeite a prejuízos os acionistas
minoritários, nos termos do § 'lô do artigo 2A2, da tei no

6404t76;

a distribuiçâo de dividendos prevista neste artigo nâo será
obrigatoria se incompativel com a situação econômico-
financeira da sociedade, caso em que a Diretoria inÍcrmará
à Assernbléia Geral com a .. respectiva justificação,

\\l
iI

b)

c)

d)

e)

uí
i i\
v
iu

t.-.
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acompanhada do parecer do Conselho Fisçal, se
f uncionamento.

e r:t

Art.20. o rucro que remanescer apos as deduçÕes aristadas noartigo anterior ficaiá à disposíção da Assembléia Geral ordinária parâas aplicaçÕes que julgar de conveniência da companhia.

Art. 21- poderá a Assembréia Gerar ordinária, desde gue nãohaja oposição de quaisquêr ecionistas presentes, determinar:
a) a distribuiçâo de dividendo inferior ao eslabelecido noartigo 19, letra u§,,, ê nas disposiçÕes legais vigentes;
b) a retenção da totalidade ou parte do lucro remanescente âque alude o artigo anterior.

-qr.-- Art. 22. O pagâmento de
fixado pela Assembléia Geral,
ressalvado o disposto na letra ue,,

"i'^' Art. 23. Em caso de
acionistas é assegurada
nova§, proporcionalmente,

dividendos será efetivado no ?razoporém dentro do mesmo exercício,
do art. 19.

capitalização de Reservas elou Lucros, aosâ distribuição, como bonifícação, de açÕes
à quantidade já detida.

CAPITULO VIII
üas Oieposigões Especiais

Art' 24' são estaberecidas as disposiçÕes especiais:

l. Do Falecimento ou interdição de acionistas:
a) No caso do farecimento de quarquer um dos acionistas, r:ssupérstites poderão continuar com os herdeiros do acionistapremorto' desde q ue assim o desejem e não existaimpedimento regar para o ingresso, e haja unânime eexpre§§a concordância dos acionista§ remânescêntes. caso

y_o= 1uj" çoncordância dos acionistas remãnêscentes, porrazÕes que contraponham CIs inÍeresse
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§o9l§?4?ElttlâqA EM §oclEDADE ANÔNIMA REALIZATiA EM
01 DE AGO§TO DE 20í3;

herdeírOs do aciOnista premorto não desejem ingressar ne

sociedade, mediante manifestação do propósito por escrito,
os haveres do de cuius serão apurados côm base em

balanço e6pecial levantado para ê§se fim e pagos a quem de

di.reito, em trinta e seis (36) parcela§ mensais, iguais 0
sugessivaS, OU OUtrâ fOrma ê prazo convsncionado entre
os herdoiros e os damaig acionistao supérstites.

Até que se ultime, no processo de inventário a partilha dos
bens deixadOs pelo de cttius, incurnbirá ao inventaríante.
para todos os efeitos legais a repre§entação dos
interessados pêrante a sociedade, salvo a condiçâo de

DIRETOR da Companhia.

No câso de interdição por incapacidade def in itiva, o

âclonista somentê poderá pêrmanecer na Companhia desde
quê assistido ôu representadq; ca§o contrário, poderá o

aoionista Ser sxcluído judicialmente da sociedade, mediante
liquidação de sua participaçâo apurada com base em
.balanço especial levantado para ês§a finalidade e pàga á

quem de direito, no minimo, Êffi trinta e sêis (36) parcelas
men$ais, igUaiS e suÇes§ivas, conforme autoriza o Art. 1089,

da Lei no 10406/2002, aplicada subsidiariarnente às

sociedades anÔnimas.

ll. §e Doação e Transferência de Titularidade:

â) O acionista que desejar cêdêr ê transÍerir suas açÕe§, na

totalidade ou parcialrnente, para seu§ herdeiros, a título de

doação, cOmo ântecipaçáo de herança ou parte disponível
dos SeUS beng, coÍn reserva de USufrutO, fará tambérn a

raserva do direito de voto para si sobre a§ açÕes doadas
no ato da constituição do gravame-

o acionista outorgante doador deverá comunicar à

Companhiâ, prefsrêncialmente, com antecedÔncia âo atCI

ou, no máximo, no píazo de 30 (trinta) dias do evento,
remetendo cópia do instrumento da outorga para as

b)

c)

b)

/Yl--.'

Companhia.
i

"\UilLii \
\,.-\Jli\l
\,

anotaçÕes nos Livros da
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No caso da doação pura e simples a herdeiros, §ern ônus
do usufruto nêm a reserva do direito de voto sobre â3
açÕes doedas para o outorgante doador, o ingressc dos
outorgados donatários f ica sujeito à aprovação pela
totalidade do capital social quando houver irnpedimento
legal ou por razÕes que contraponham ou resultem em
prejuízos ou conflitos de interesse com os próprios
interesses sociâis da Companhia.

A transferência de titularidade de açÕes somente poderá
ocorrer entre cônjuges, devendo ser comunicada â

Companhia para o registro no Livro próprio, mediante a

entrega de cópia do insirumento de transferência, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da ocorrência.

CÀPITULÕ IX
Dos Acordos de Acionisteg

Art. 2§. Os acordoe de acionistas, devidamente registrados na

'.r,Áéde da Companhia, que estabeleçam cláusulas e condiçÕes êm caso
de alienação de açÕes de sua emissão, disciplinem o direito de
preferência na respectiva aquisição, regulem o exercício de direito de
voto dos acionistas ou estabeleçam condiçÕes para aprovaçáo de
matérias específicas de relevante interesse social ou dos acionistas,
bem corno pârâ a composiçâo da Diretoria: eleição, substituiçâo ou
destituição de Diretores, Ê as atribuiçÕes e poderes de cada Diretor,
serão respeitados pela Companhia e pela administraçáo.

Parágrafo único. Os direitos, âs obrigaçÕes e as
resp§nsabilidades resultantes dos acordos de acionistas serão válidos
§ oponiveis a terceiros tão logo tenham sido os mesmos devidamente
averbados nos livros de registro de açôes da Companhia" Os
administradores da Companhia zelarâo pela observância desses
acordos e o Prêsidente da Assembléia Geral nâo deverá computar o(s)

c)

d,

voto(s) proferido(s) por acionista em contrariedade Çom os termos de L
tais aoordos de acicnistas. O

Ir t\, .\ \-/

U \1.
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ATÂ DÀ A§§EIJIBLÉ|A GERAL DE TRAN§FORI/|AçÃO DA
§OCIEDA§E LIUIITADA EM SOCIEDADE ANÔNIMA REÂLIzÂNA EM
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§APITULO X
Da Disaolução, Liquidação e Extlnção

Art. 26. A dissoluçâo ê a liquidaçâo com conseqüente extinção
da oociedade Eerão efetuadas de acordo com a'legislação ern vigor.

Art. 27. A assembléia geral que deliberar a dissolução da
Companhia:

a) Determinará o modo como deverá ser processada a

liquidaçâo social, respeitada a legislação aplicável;

b) Nomeará o liquidante ê fixará sua rêmuneração.

CAPITU LO XI
Das Oieposiçôee Finais

|*-" Art. 26. Os câsos omissos no presente estatuto serão regidos
pel,as disposições legais vigentes, e espêcialmente pela Lei no 6.4CI4,

, d" 15 de dezembro de 1976, atualizada pelas Leis no 10.303, de 31 de

,,.,r9r{*u.bro de 2001, ê [o 11.638, de 28 de dezembro de 2007.

, f*rminada a leitura, foi discutido e colocado em votação, recebendo
aprovaçâs unânime pelos presentes, o Estatuto §ocial da sociedade,
qu* pa§§â a vigoraí com a redaçâo retro transcrita. Aduziu o
Pre§idente que as côtâs transformadas, neste ato, em açÕes
ordinárias .nominativas, inclusive aquelae sobrevindas e recebidas
pelos acionistas, sem ônus, em decorrência da incorporaçáo de
resêrvas decorrentes de lucros distribuídos, permanecem gravadas
com todos os ônus e sub-rogaçâo de todas as cláusulas e condiçÕes
estÍpuladas na Trigésima Terceira Alteração de Contrato Social da
sociedade Apucarana Auto Peças Ltda, arquivada na JUCEPAR sob no

2013080ô234, €ffi 2A|AA2A13. Continuando, item "3", o Presidente
expÔs sobre a eleição dos rnembros da primeira Diretoria da
Companhia, para o perlodo de 2013 a 2015, com mandato até a
realização da Assemblêia Geral Ordinária que se fizer realizar nCI anÕ
de 20tr§, para a aprovaçâo das contas do ano-calendário de 2015. Foi
eleita por unanirnidade de votos: Diretor Presidçnte: Armando

,z ;r, ,,I l' -. .L /-r \ilv ffi /tY|*w
i
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Boecardin; Diretora Vice-Prpridente: Mariana Gonceição Davantel
Boscardin e Dlretora Financeira/Adminietrativa: Amanda Oavante!
Boscardin Silva, já qualiÍicados. Foi suspensa a sessão, às

I 10h45rnin, para a posse dos Diretores eleitos. Reaberta, às 11h30min,
o Presidente declarou que os eleitos, às 1'lh15min, haviam assinado oI Tsrmo de Posse, o qual fica como parte integrante desta ata. No termo

,. du posse, os Diretores eleitos declararam, sob as penas da lei, que
nâo estáo impedidos de exercer a administração de sociedade, nem
por decorrência de lei especial nem em virtude de condenação
criminal, ou por se eneontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos púbticos, ou por çrime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relaçÕes de
consurno, a fé publica ou a propriedade, conforme o arl. 1011, § 1o do:ttOigo Givil. Quanto âos honorários da diretoria, foi fixada a
rêmuneraçâo global ern até, no máximo, R$ 110.000,00 (cento e dez
mil reais), anual. A atribuiçâo do valor mênsal será feita pelos

" D-i"re$ores na primeira reuniâo que se fizer realizar, podendo, a critério"u'í" 
sert membros, ser dispensada parcial ou totalrnente. Diante da

aprovaçâo de todos os atos, declarou o Presidente, §erâo tomadas as
providências necessárias para a formalização nos órgãos
competenteE. Passando, ao ltem "4", o Presidente colocou a palavra
livre para qusm dela quisesse fazer uso. Nâo houve pronunciarnentc.
Deu por Encerrados os trabalhos, suspendendo a sessão pelo tempo
necessário à lavratura desta ata. Re9!erta, foi lida, aprovada e
geeinartq nalna rrrêêálatâp ,/' !"assinada pelos presentes.

de agosto de 2013,

L---:- )
DavanEl Boocardin

2A
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APUCARÀNÂ AUTO PEÇA§ §IA

CNPJ-MF no 75.263.558/0001-69
NIRÊ no'41 2.001'9398-1 * 17-06-1980

HS-

TERMO DE PO§§E DOS MEMBROS DA DIRETORIA

Ao primeiro dia do rnês de agosto do ano dois mil e treze, às

11h'l5rnin, na sede social da Apucarana Auto Peças S/4, ôom §eoe

soCial na cidade de Apucarana, estado dO Paraná, na rua Guarapuâ\ã
no 316, Centro, CEP no 86.800-250, tomam posse como mernbros da

Diretoria, eleitss na Assembléia Gerat de Transformação desta data,

no cargo de Diretor Presidente: Armando Boscardin, brasileiro,

casado sob o regime de cômunhâo parcial de bens, €ffipresário,

residente e domiciliado na cidade de Apucarana, Estado do Paraná' na

Rua Pe. SeverÍno Cerutti no 1065, Centro, CEP n ;'86808-080, portador

da Carteira de ldentidade Civil no RG 572"27 4, exped ida pela

Secretaria de Segurânça Pública do Paraná, e CPF no 011.212'86ü-ü8,

Diretora Vice-Presidente: Mariana Conceiçâo Davantel Boscardin,
brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens,

empresária, residentê e domiciliada na cidade de Apucarana, Estadô
-*ã-ô'Paraná, na Rua Pe. Severino Cerutti no 1065, CEP no 86.808-08Ü,

portadora da Carteira de ldentidade Civll no RG 887.875, expedida pela

Secretaria de §egurança Pública do Paraná, e CPF no 350.057.349-53'
..Birâtora FinanceiralAdministrativa: Amanda Davantel Boscardin

silva, brasileira, casada sob o regirne de separaçâo total cie ben§ en1

A4lCI§12A11, empresaria, residente e domíciliada na cidade de

Apucarana, Estado do Paraná, na rua Nagib Daher, 1011, Ap §üi
Residencial Caiobá, Centro, CEP n ,:8ô808-040, portadcira da Carteira

de ldentidade Civil no RG 8.146.817-6, expedida pela Secretaria de

Segurança Pública do Paraná, CPF no 039.743.539-84, pafa o triênio

de 2013 a 2A15, até a realização da Assembleia Geral Ordinária que se

íizer realizar no ano de 2016, parâ a aprovaçâo das contas do ano-

calendário de 2015.

Os Diretores eleitos declaram, sob a§ pena§ da Lei, que nâo estlio

impedidos de exercer a admrnistração da sociedade, nern pÜr

decorrência de lei especial neín em virtude de conderl aÇao nas )í
hipoteses mencionadas no arligo 1.C11, § 1o, do CÓdigo Civri, ficar'ac/,/
investidos nas funçÕes que lhe sâo conferidos peia Lei e p9lÕ fstatutc

//^
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PO§§Ê Ú§§,MEi/IBRO§ DÂ DIRETORTA

assina:tura d:o presente TERttlO BE PO§§E, de

149 da Lei no 6.404, de'15 de deaernbro do 1976'

legais, lavrou-se o pre§ente TERMÚ DE

empossados.

Apu:caran 1 de agosto de 2a13.
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,Rlttl AUTO PEçAS LTDA.

CNPJ-.MF no 75.263,658/0001 -69
NIRE ne 41.2.0019398-r - 17-06-1980

§Â.RTA CONVTTE

A§S,EirBlÉra GERAL D,É TRAf.l§FORti.AçÃO DE TIPO JURíDlCo

§âo Oonvidados oS sênhôres sócios cotistas da sociedade
empirg§ár,,ià':ÀpUGAR,Â*IA AUTO PEçAS LTDA, para a Assembléia
Ger{l de Transformaçâo de Tipo Juridico da sociedade, no diia 01 de

â§:o$to de 2013, às 08h00min, *r.n,..§ua sede so:ciâl rua Guarapuava nÚ

31'6'J ',6:*,fl:tro, na cidade de Apucarana, estado do Paraná, CEP n§

SÊ.(.66;E§O, na çidade de Apucarana, estado do Paraná, com seguinte
orddm do dia:

Proposta pat'â tra,nsfsrmaçâo d'a sociedade limitada §m

sociedade anônimai

Deliberação sobre o Estatuto Social que regerá a socierlade
resultante da transformação e demais atçs conexos ligados
à operação:

3, Eleigâo da D-irE,t,q{a, ê fiXâção da remunerâção;

4. Outros assuntos de interesse social.

,r'1
Apucarana-P 2 de julho de 2013.

s cardin
inistrador
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Moriaria ÇEpççiçáo,D. âr{antêl Bos§êr'{i-ll
t, --.

Amanfa Davantel Boscardin §ilva

t..
I

I

Miriarp üava*el,8ôscardÍn
I

I

l

Armando Davantel Boscardin
l',rlr.':1,

AP UC ARÀN A'AUT0' pÊ-ç,À§ LTDA.

C N P J ;M:F'' no ?§. âÊ§. § §§/00CI'I,-§g
Nt,R-É no +t.,3.00,{gaqs-1 * t7*06-I§80,

P-EOTSCO!o;,D§ REG çp.l i/| ENT9

#-'ih

w

TA
l-r

os abaixa assinados, sÔcios cotistas da APUCARANA

PEçÀS LTDA, nos termos do § 20 do Art. 1072, do código civil,

10.4CI6, dê 10 d.ê jâfiÊlr0 dê 2oa2, declaram o recebimento ca

e.onVità pâ,ra {. As§êrn§l6ia Geral de Transfor:maçâo de Tipo

ica d,a,,§,ociedad§, no di,a Ort de agosto de 2013, às 08h00min, na

§oâfat, na rua Guarapuava i"- t]ll ^::n*to' 
na cidade de

iátt*, ê§tâdo do Paraná, cEp no 8§,800-?50.

OATA OO RETEAH!Ê§NTO

!l,-§s-,,,,

*L&àon,,
-)l ^ +:'1!lrll-Bots

ü,§âo0,,

@t



APUCARANÂ AUT§ p§çAS §IA.
CNPJ-MF no 7§.263.§§8/ü001 -69

NiRE no 413..0008807-1 - 17/.09/2013

ÁTÂ üÂ À§§EMBLEIA GERAL EXTR.AORDINARIA REALIZADA EM Cí
DE OUTUBRO DE 2014

Ao primeiro dia do mês de outubro do anô de dois e quato'ie, àq

th30rnin, na sede administrativa da Companhia, na rua Guarepueva no

316, Centro, CEP no 86.SCI0-250, na cidade e comarca de Apucaraae
estado do Paraná, §ê rêuniram em Assembleia Geral Éxtraordinária o;
acionistas da sociedade Âpucarâna Auto Peças SlA, reprs§errrando a

totalidade do Capital §ocial segundo as assinatura§ nü i-;vro i.re

Presença de Acionistas, dispensada a publicação do *dital <je

convocação pela impren§4, no§ ternros do parágrafo 40, do artigo 124,

e lnciso ldo artigo 294, da Lei no S.404, de 15 de dezembro de 1976,

mediante a entrega contra recibo. Assurniu os trabalhos da assembleia
o aciünista Armando Boscardin, no§ ternros estatutários. que

cCInvidou a mim, Amanda Davantel Bosçardin §ilva, como secretária.
para redigir a ata da presente sessão, solicitando a leitura do Editai de

Convocação com a pauta das deiiberaçÔes. do seguinte teoi.
Apt CÀRÀNA AUTO PEÇAS §/4, - CNpJ-MF no 75.263.558/0001-63 *

EDTTAL OE CONVOCAÇÃO - A§S§MBLEIA GERAL EXTRAORDINAR lA

- §âo convidados os ãcionistas da sociedade Apucarana Auto Feças
Sí4, a se reunirem ern Assernbleia Geral Extraordinária, na dia Ü'! de

outubro de 2014, às §h30min, na sede social da Companhia, r1â fuà

Guarapuava no 3X 6, CentrO, nâ ci'iade de Apucaranâ, estad;; a.:

Paraná, CEP no 8§.S00-?§0, para de{iberar sobrê a §e§uinte orclem do

dia: Í. Proposta pârâ criação de Filial, na cidade de A*ucarâna"
Paraná, e alterâçâO ê§tâtutária, no que couber; 2. Outrcs a§§untos de

interesse SoCial Apucarâna-PR, 22 de setembro de 2Ü14. Armando

Bosçardin, Presidente. Dando início ao§ trabalhos, item {, disse Ü

presidente que é conveniente a abertura de uma filiai nesta cidade cje

Apucarana, Estado do Paraná, nâ Avenida Corifeu de Azevedo
Marquês no 110, Centro, CEP no 86.8üÜ-230, á expansão cjos negoci0§

comerciais da sociedade. Ern seEuida, cülocâCia sob apreciação e

vütação à proposta, foi aprovada pela unânlrniciade dos acionrsras

aduziu o Presidente que o Estarutc §ocial será parcialmente aiteíaoo
com a inclusâo do parágrafo 3u, no ar"t.2CI-

Art. ?o ...

na Avenida CoriÍeu cie Az*vecic i"lir''ques n' 1 10' Centç í'
§ 3o Frcâ cnaCa fiiiai r:a cldact* de Apucarana, Éstado Co 2fÀÍâ

86.800-230.

MW
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ÀPUGARÂNA AUYO pEçÂs §lA.

CNPJ-MF no 75.2S3.558/0001 -69
NIRÉ no 413.0008807-1 - 17l09/2013

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA REALTZADA EM O{

DE OUTUBRO DE. 2014

Discutida a matéria, foi aprovada pela unanimidade dos a:ionistas.
Diante da aprovaçâo, disse 0 Presidente que o Art. 2t', do Estat'-'tio

Social passa à redaçâo acima transcrita. Prosseguindo, item 2' t
presidente declarou livre a palavra para abordagem de outi'os âs§un1t'e

de interesse da sociedacie" l.lão houve manifestação. Foram §'i§;.idns8§

osi trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da prese':te atâ

Rêaberta a sessão, lida e achada conforme, foi assinada peios

presentes. Armando Boscardin, Presidente e acionista. Amancia

Davantel Boscardin Silva, §ecretária e acionista, Mariana Conceiçâo

Davantel. Boscardin, Miriana Davantel Boscardin e Armando Davant*l

Boscardin, acionistas.

A presente se acha transcrita no

§erais, termo de Autenticaçâo no

Cornercial do Paraná.

Livro no 01 de
13t177 990-7

Atas de Assembleias
em 0211212013, Junta

Ap uca ra n

Arnanda
Secretâri

ca rd in §riva

Espr6úê;{1 3 O00B8O? I
ar.uc,rr*ry1 xrt*'rsqÀs s13r

sca rd rn



APUCARANÀ AUTÕ p§ÇAs §rA

CNPJ-MF no 75.263.55810001-69

ED'lrAL DE CONVOCAÇÃO

A.S§EMBLEIA G ERAL EXTRAORD I NÁRIA

§âo convidâdos 0§ acionistas da sociedade Apucaranâ A§t?

Pe§a* 8/A, a se reunirêm em Assembleia Geral Extraordinária, no dia

01 de outubro de 2014, às th30min, na sede social da Companhia' ns'

ruê Guarapuava no 316, Centro, na cidade de Apucarana, est;rüo cio

Palraná, CÉP no 86.800-250, para deliberar sobre a §eguinte ordem do

d i4:

1. ProPoata Para criação
Pqraná, e alteraçâo estatutária,

de Filial, nâ cidade de APucarana,
no que couber;

2. Outros assuntos de interesse soci*l'
Apucarana*PR, o de 2ü14

bscardin
idente.
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NOiIE D§ ÀCIONISTA

Armando Boscardin

Mariana. Conceiçào Oavante, Boscârdin

Amándâ Davantel tso§cãrdin Silvâ

Miripna Davanlei Boscardin

Amiando üavantsl Boscardin

OATÂ DO RECEBI}TEHTCI

,Q g§l-rzora

d& i §\ ,zorq

{{ r ut -rzora

{{. r§)-,aer*

{Â,'sS-leora

'tr./.Ln_n 
;

ÂpucARÀ§.À AUTO PEçAS SrA.
cNpJ-MF-7§.263. 5581000 1 -69

PROTOCOLQ DE RE§EFIMEI'ITO

,:à ''

Os abaixo assinâdos, €tciÕnistas da Apucerâna Auto Peças
§rA, nos termos do artigo 294, lnclso l, da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, e demais disposiçÕes legais vigentes, declaram o

recebimento do Edital de Convocação para a Assemblela Geral
Extraordinária, no dia ü1 de outubro de 2014, às th30min, na sede
so§ial na cidade de Apucarana, ôstâdo do Paraná, na rua Guarapuavâ
no 31S, Centro, CEP nô 86.800-2§S



APUCARANA AUTO PEçA§ §'4.
cNPJ.MF.75.263"558/0001 -69

PBOT.OÇÇLg. OE REÇEBIMEi{TO

Os abaixo assinados, acionistas da ApucarâRa Auto Peças
§rA, nos termos do artigo 294, lnciso l, da Lei no ô.404, de 15 de
dezembro de 1976, e demais disposiçÔes legais vigentes, declaram 0

recebimento do Edital de Convocação para a Assembleia Geral
Extraordinária, no dia 01 de sutubro de 2014, às th30min, na sede
§ôdial na cidade de Apucataüa, ê§tâdo do ?araná, nâ rua Guârâpuâvã
no 316, Centro, CEP no 86.800-250. 'l

NOME DO ACIONI§TA

Armando Boscardin

Mari§nê Concaição Davantel Boscardin

Amanda Davantel Boscardin §ilva

Miriana Dâvantel Boscardin

Annando Davantel Boscardin

DÂTA OÔ §ECÊBIMEiIT

ídi;)à
'r./3/ j
,-,*-y

"/L--L --{{ r§L-tzorr

-r1 .. ô
nô(-ÀL-\*/2014

QQ,§1-reo,o

&fu§3-lzo,e

tQ r§1 .,a0,*
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ÂPUCARANA AUTO PEçAS S/4.
CNPJ-MF no 75.263.558/0001 -69

NIRE no 413.0008807-1 - 1710912013

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁNIA REALIZADA
DEZEMBRO DE 2015

Data: 281'l?ftA15; Hora: th30min; Locaí: sede administrativa da

Companhia, na rua §uarapuava no 316, Centro, CEP no 86"800-35C, na

cidade e comarca de Apucarana, estado do Paraná: Presença:
totalidade dos acionistas, segundo as assinaturas no Livro de Pre§ênça
de Acionistas; dispensada a publicação do edital de convocação pela
imprensa, mediante a entrega do edital contra recibo. Mesa. Presidente,
Armando Boscardin; §ecretária, Amanda Davantel Boscardin §ilva, I

- DeliberaçÕes: aprovados por unanimidade os Relatorios da Diretoria
reÍerentes aos exercícios de 2A13 e 2CI14, os Balanços Patrimoniais e

demais DemonstraçÕes Financeiras e de Resultados. PublicaçÕes.
Diário Oficial do Estado do Paraná: exercÍcio de 2013, ediçáo 9270.
pá9, 36, de 1510812014; exercício de 2014, edição 9585, pá9. 47', de

2711112A15, e jornal Tribuna do Norte, da cidade de Apucarana, Paraná,
exercicio de 2013, ediçâo 7058, pá9, C3, de 1510812A14', exercício de
2A14, edição 7442; pá9.C7; de 2611112015. As diretrizes adotada§ para
elaboraçâo dos Balanços Patrimoniais e das demais DemonstraçÕes do
Resultado do Exercicio e Financeiras, foram as exigidas pela legislação
vigente" Resultado positivo em 2013, na importância de R$

1.349.842,54, e em 2Ü14, na importáncia de R$ 667.847,14, depois clas
provisões para o imposto de renda e contribuição social. Transferôncia
para formaçãCI da Reserva Legal: em 2013, RS 67.492,12, e ern 2014,
R$ 33.392,36, nâ forma estatutária. ll Distribuição de dividendos
obrigatórios, na Íorma estatutária, em 2014, na importància de R§
134.984,25, atribuidos aos acionistas Armando Boscardin, R§
126.601,76, e Mariana Conceição Davantel Boscardin, R$ 8.382,52. C

saldo remanescente na rubrica Reservas de Lucros, R$ 5.449.215.36,
poderá ser atribuído aos acionistas, a critério da Diretoria, dentro das
possibilidades Íinanceiras da sociedade. lll -Eleição da Diretoria para
o triênio de 2016 a 2018, com mandato até Assembleia Geral
Ordinária no ano de 2019. Reeleitos: Diretor Presidente, Armando
Boscardin brasileiro, casado sob o regime de comunhâo parcial de
bens, empresário, residente e domiciliado na cidade de Apucarana,
Estado do Paraná, na rua Pe. Severino Cerutti no 1065, Centrr:, CEP



APUCARANA AUTO PEÇAS §IA.
CNPJ-MF no 7§.263.§6810001.69

NIRE no 413,00088A7-1 - 17/0S12013

ATA §A ASSEMBLEIA GERAL ORDI§ÁRIA REALIZADA EM 28 DE

D§ZEMBRO DE 2015

86808-080, portador da RG - 572.274-SSP/PR e CPF 011'212'863-68;
Diretora Vice-Preeidente; Mariana Conceição Davantel Bos;ardin,
brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, empl*§ária,
residente e domiciliada na cidade de Apucarana, Estado do Paraná, na

rua Pe. Severino Cerutti 1065, CEP 86.808-080, portadora da RG

887.875-SSP/PR e cPF 350.057.349-53; §iretora
FinanceiralAdministrativa: Arnanda Davantel Boscardin §ilva,
brasileira, casada sob O regime de §eparaçáo total de benS, empresaria,
residente e domiciliada na cidade de Apucarâna, Estado do Paraná, na

rua Pedro Paulo Fenato no 200, Jardirn Espanha, CEP no...86.802-016,
portâdora da RG - 8.146.817-6-§§PIPR e CPF A39.743.539-84, os
quais tomaram posse às 10h45min, mediante assinatura do Ternro
de Posse, o clual fica como parte integrante desta ata. No termo de
posse, os Diretores eleitos declararam, §ob as penas da lei, que
não estâo impedidos de exercer a âdministração da sociedade, nos
termos do art. 1011 do Codigo Civil. lV - Quanto à remuneração dos

Dirigentes foram ratificados, os valores globais de 2013, RS 79.602,00;
de 2014, R$ 131.544,00, e de 2015, R$ 142.976,00, conforme ficha
financeira de cada Diretor, apresentada aos acionistas. A remuneraçâo
pata 2016 não ultrapassará a verba global de R$ 160"CI00,00. A
proposição recebeu aprovação unânime. V Nada mais havendo a

tratar, foram suspênsss os trabalhos pelo tempo nêcessárío a lavratura
da presente ata, na forma sumário, (Art. 130. § 1o Lei no §.4A4176), tio
livro próprio, lida e aprovâda, e por todos assinada. Armândo Boscardin,
presidente e acionista; Amanda Davantel Boscardin Silva, secretária e

acionista; Mariana Conceição Davantel Boscardin, Miriana Davantel
Boscardin e Armando Davantel Boscardin, acionistag.
A presente se acha transcrita no Livro ns 01 de Atas de Assembleias

J ucepa r.

Apucarana-PR, 28 de dez mbro de 2015

ffi scardin Amanda
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APUCARANA AUTO PEçAS S/A \Itrt'i
CNPJ-MF na 7 5.263.558/0001 -69

TERMO DE PO§§E DOS MEMBROS DA DIRETORIA

Em 2811212015, às 'l0h45min, na sede social da Apucarâna Auto
Peças S/A, na cidade de Apucarana, Estado do Paraná, na rua
Guarapuava no 316, Centro, CEP no 86.800-250, tomarn possê como
membros da Diretoria, reeleitos na Assembléía Geral de Ordi,lária
desta data, no sargo Diretor Presidente, Armando Boscardin
brasileiro, casado sob o regirne de comunhão parcial de bens,
empresário, residente e domiciliado na cidade de Apucarana, Estado
do Paraná, na rua Pe. §everino Cerutti, 1065, Centro, CEP 86808-
080, portador da RG - 572.274-SSP/PR e CPF 011.212.869-68;
Diretora Vice-Presidente: Mariana Conceição Davantel Boscardin,
brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens,
empresária, residente e domiciliada na cidade de Apucarana, Estado
do Paraná, na rua Pe. §everino Cerutti, 1065, CEP 8ô.808-080,
portadora da RG - 887.875-S§P/PR e CPF 350.057.349-53; Diretora
Financeira/Administrativa: Amanda Davantel Boscardin Silva,
brasileira, casada sob o regime de separação total de bens,
empresaria, residente e domiciliada na cidade de Apucarana, Estado
do Paraná, na rua Pedro Paulo Fenato no 200, Jardim Espanha, CEP
no.§6.802-016, portadora da RG 8.146.817-6-SSp/pR e CPF
039.743.539-84, parâ o triênio de 2016 a 2018, com mandato até a

posse dos substitutos, cuja eleição competirá à Assemblêia Geral
Ordinária que se realizar no ano de 2019, Os Diretor*s eleilos
declaram, sob âs penâs da lei, que não estâo impedidos de êxÊrcer ã

administração da sociedade, nem por decorrência de lei especial, nem
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os
efeitos dela, a penâ que vede, ainda que temporariamente, o aôesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçâo, peita CIu

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o

sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relaçÕes de consumo, a fé pública ou a

propriedade, conforme artigo 101 1, § 1o, do Codigo Civil, f icando
investidos nas funçÕes que lhe são conferidas pela Lei e pelo Estatuto

Wí



APUGARANA AUTO PEçA§ §'A
CNPJ-MF no 75.263.558/0001 -69

TERTTO DE PQ§§E DO§ M§MBRO§ DA DIR ETORIÂ

§oqial, mediante a assinatura do presente TERIIIO DE POS§F, de

acordo com o artigo 149 da Lei no 6.404/76.

Para quê produza o§ efeitos legais, lavrou-§e o presente TERMO' DE

POb§E, sendo âssinado pelos empossados.

Apucarana'PR, 28 zembro de 2015.

Mariana Con o Davantel Boscardin

Amând Dav rdln Silva

b
@.
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APUCARANA AUTO PEÇA§ S'A
CNPJ-MF no 75.263 558/0001-69

EDTTAL DE CONVOCAçAO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

§âo Çonvidados os acionistas da sociedade Apucarana :íruto
Peças §/Ã a se reunirem em Aesembleia Geral Ordinária, no dia 28
de dezembro de 20'15, âs th30min, na sede social da Companhia, rua
Guârapuava no 3'16, Centro, CEP 8§800-250, na cidade de Apucarâna,
Êstpdo do Paraná, para tomar conhecimento e deliberar sobre a
segluinte ordem do dia:

t - Apreciação ê votação das contas do exercício findo em
31ltl2l2ü14, acornpanhados do Relatório da Diretoria;

ll - Distribuição de Dividendos;

lll - Eleiçâo da Diretoria para o triênio de 2016 a 2018.

lV - Fixação dos honorários dos dirigentes para o exercício de
2016;

V - Outros assuntos de interesse da sociedade.

Apucarana-PR, e dezembro de 2015

W, W.

I

m,
ütíélar Presidente



A;I

APUCARANA AUTO PEçAS S
CNPJ-MF no 75.263.5S8/OOO1 -69

,:. N|RE no 413.0Q0.880_21 em 17tOgt2O13

ATA DA ASSEMBLEIA
DE MAIO DE 20í6.

::: "::GERAL ExrnaÔRÓlNÁRIA REALIZADÁ^ÉM 02^:
^^^:

Aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesôêÍ0, ã6^:13h00min, na sede sociat da ApUCARANA AUTO pEÇAs s/A;^;;'r;;^
Guarapuava no 316, centro, cEp g6.goo-2s0, na cidade de Apr."rrr",estado do Paraná, reuniram-se os acionistas da empresa,em
Assembleia Geral Extraordinária representando a totalidade do CapitalSocial, conforme se verifica pelas assinaturas apostas no Livro d;Presença de Acionistas. Dispensada a pubricação do editar deconvocação pela imprensa nos termos do parágrafo 40 do Artig o 124 elnciso I do artigo 2g4 da Lei no 6.404t76, mediante a entrega aosacionistas do Edital de Convocação contra recibo. presidindo ostrabalhos, Armando Boscardin, Diretor presidente, convidou a mim,Eli Holak zaccarerti, como secretária ad-hoc, para redigir a ata dapresente sessão. A seguir, por solicitaçâo, foi tido o Edital deconvocaçâo com a pauta das deriberaçÕes, do seguinte teor:APUCARANA AUTO PEçAS SIA - cNpJ 7s.26g.558/OOO1-69 - ED|TALDE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁR1A
Convidamos os acionistas desta Companhia para a Assembleia GeralExtraordinária a ser rearizada no dia oz de maio de 2016, às
13h00min, na sua sede sociar, na rua Guarapuava no 316, centro, GEp86.800-250, na cidade e comarca de Apucarana, estado do paraná,
para tomar conhecimento e deliberar sobre a seguinte ordem do,dia: í)Alteração parcial do Estatuto Social: a) Consolidação do CapÍtuto l; b)Alteração da alínea e, do s 2o, do Artigo 70 do capítulo ll; c) criaçãodo cargo de Diretor comercíar, com a consequente arteração docapítulo lv, Da Administração e da Representação; d) Alteração doArtigo 19 e 22, do Capítulo Dos Lucros Líquidos; e) Alteração da
alínea "c", do lnciso il, do Artigo 24, do capÍturo vilr, Das Disposíções
EspeciaÍs; 2) Preenchimento do cargo de Diretoria; 3) outros ,rrrnto.de interesse da sociedade. Apucarana-pR, 22 de abrir de 2016.Armando Boscardin, Diretor presidente. lniciando a pauta, item ,,1,,, oPresÍdente expÔs sobre a necessidade de alteração parcial do Estatuto
social para atender às necessidades dos negócios da comprnt,ü,';;;
artigos enunciados na convocação. Neste sentido, apregfnt;, J

wt
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APUCARANA AUTO PEÇES S/A-;
CNPJ-MF no 75.263.558/0001 _69

NIRE no 413.OOO.BBo_21 em l tiOgiàote

ATA DA ASSEII'IBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADI{'Li, ;; ;DE MAIO DE-20.í6;

projeto de alteração para deliberação e,
redação definitiva seguinte:

CAPITULO I
Da Denominação, Sêde, Foro, Objeto e Duração

Art. 1o. sob a denominação de ApucARANA AUTo pEÇASs/A fica constituída uma sociedade Anônima que se regerá peropresente Estatuto e pelas disposições legais que forem aplicáveis.

Art. 20. A sociedade tem sua sede ede Apucarana, Do estado do paraná, na
Centro, CEp no g6.gO0-250.

Parágrafo í o. A sociedade possui uma firiar na cidade., deApucarana, estado do paraná, na aveniol ,r,r""'c"l"il'";""iüJardim Apucarana, cEp g6.g04-000, inscrita no cNPJ/MF sob no75.263.ss8/0oog-20, sob NrRE no 41g.006.09z_65, em 13t08t1998.

Parágrafo 20, A sociedade possui uma firiar na cidade delvaiporã, estado do paraná, na rua Rio Grande do sul no 02, centro,cEP 86.870-000, inscrita no cNPJ/MF sob no r5.263.55g/0004_oi, sobNIRE no 419.007.616-2í, em 25tOgt2OO2.

Parágrafo 30. A sociedade possui uma firiar na cidade deApucarana, estado do paraná, na rua corifeu de Azevedo Marquesno 110, Gentro, cEp g6.g00-230, inscrita no cNpJ/[/rF sob,no75.263.558/0005-92, sob NIRE no 4í9. a14.og2-67, em 01t12t2014.

:^-^:^, -^:-'.,...
se aprovado, paôsàr,á ^^á_:

foro na cidade e comarca
rua Guarapuava no 316,



CNPJ-MF no 75.263.5S8/0OOt_69
NIRE no 413.000.880-71 ern í ttOglàolS

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADÁ'Li,,
DE MAIO D"E 2016:

e) Decorrido o ptazo estiputado neste parágrafo ou por decisão daassembreia, mesmo antes de findo o pr^ro: não ocorrendo oresgate pela sociedade, o acionista somente poderá arienar suasações a terceiros desde que haja a concordáncia expressa dosacionistas que representem, no mínimo, 97% (noventa e setepor cento) do capitar sociar rearizado e com direito a voto,relativo ao ingressante, quando houver razÕes que contraponhamou resultem em prejuízos ou conftitos de interesses com ospróprios interesses sociais da sociedade ou com os demaissócios, estaberecida a concordância como condição síae quanon, no prÓprio instrumento de cessáo das açÕes, tornando-seineficaz qualquer ínstrumento firmado com infração a esta regra.

CAPITULO IV
Da Administração e da Representação

Art. 11. A administração da sociedade será exercida por umaDiretoria constituída de quatro (04) membros, designados: oiretor(ajPresidente; Diretor(a) vice-presidente, âcionistas; Diretor(a)Financeiro(a)/Administrativo(a) e Diretor(a) comerciat; acionista ounão, eleitos pera Assembreia Gerar ordinária, permitida a ree}{tçâo.

02^:

Art. 40. O ptazo de duração da sociedade é indeterminadô.i^: :::::
A sociedade iniciou suas atividades na data do ,"g,rrro docontrato social de constituição na Junta Comercial do paraná sob no412-001.939-81, por despacho em sessão de 17 de junho de 1gg0.

CAPITULO II
Do Capital e das AçõesArt. 7o. ...

§20...



APUCARANA AUTO PEçAS S/A
CNPJ-MF no 75.269.558/0001 -69

NlRE no 413.000.880-71 em í7tOgtzT1g

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL
DE MAIO DE 2016.

mandato dos diretores é de três (03)
cargos até a eleição e posse dos que os

Art. 12. Os diretores não
exercício de seus cargos mediante
qualquer outra garantia.

fxrnÃôRDrNÁRrA REALTzAD;:*,g' or:. :
.^^:
^^:_'anos, permanecendo êt^seuo:^:

devam substituir. '"^^

estão obrigados a
penhor de açôes da

assegurar o
companhia ou

Art. 13. Em caso de vacância do cargo de Diretor(a)Presidente ou do cargo de Diretor(a) vice-presidente, por
impedimento temporário ou definitivo, o Diretor(a) remanescente
cumulará a função completando o mandato ou pelo tempo que durar oimpedimento. No caso de vacância do cargo de Diretor(a)Financeiro(a)/Administrativo(a) ou do(a) Diretor(a) comerciat, poÍ
impedimento temporário ou definitivo, o(a) Diretor(a) presidente ouo(a) Diretor(a) Vice-presidente cumurará a função compretand.o o
mandato ou pelo tempo que durar o impedimento

Parágrafo único. Em caso de renúncia coletiva,
permanecerâo no cargo até que a Assembleia Geral
substitutos que completarão o mandato.

os Diretores
eleja seus

Art. 14- os diretores da sociedade, isoradamente ou êmconjunto, respeitados os limites e as restrições a seguirparagrafadas e das atribuições e competências de cada Diretor(a)
enunciadas no artigo subsequente, dispõem da plenitude de poderespara administração e representaçâo ativa e passiva da sociedade,tanto em juízo como perante pessoas jurídicas de direito público ouprivado como nas relaçÕes com terceiro e de crédito e em tudo que fornecessário ou conveniente para o bom funcionamento da empies,a econsecução dos fins sociais, podendo comprar, vender ou por qualquer
outra forma alienar veÍculos, bens móveis, imóveis, participações
societárias e direitos de propriedade sobre marcas e patentes; oa!em penhor ou hipoteca, ou por qualquer outra forma gravq,/ 

"rr".,



APUCARANA AUTO PEçAS S/A
CNPJ-MF no T S.269.5SA/0001 -69

NIRE no 41 3.000,880-7 í em 1 T tOgt2O13

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAoRDINÁRIA REALtzADÀ^Êi,, il^:DE MAIO DE 2Oí6.

bens, aceitar letras de câmbio, emitir notas promissórias 
" üpgrq:;:,descontar e endossar títulos de crédito, contrair empréstimos gl outrasobrigaçÕes com a prestação de garantias reais, avais e fiançasrelacionadas com os interesses sociais ou não; celebrar contratos deprestação de serviços com pessoas físicas ou jurídicas; constituirprocuradores judiciais ou não, para agirem em nome da companhia, esubscrever açÕes ou cotas em outras sociedades, como acionista oucotista 

,,!

§ 1o.A aquisição e a atienação de bens imóveis; a subscrição,cessão e transferência de participações societárias; a aquisiçáã 
"alienação de direitos de propriedade sobre marcas e patentesi bemcomo a oneração desses bens; a constituição de ônus com a prestaçãode garantias reais hipotecárias de oáns imóveisi de garantiasfidejussórias: avais e fianças, retacíonados com os interesses sociaisem operações da própria sociedade ou não; a constituição deprocuradores ad negotia para essas finalidades, com o prazo devalidade dos mandatos de, no máximo, 1go (cento e oitenta dias),conterá nos respectivos instrumentos a assinatura individual,exclusiva e nomeadamente do(a) Diretor(a) presidente, sendovedado o substabelecimento dos mandatos.

l. ocorrendo o acúmuro das funções do cargo de Direto-r(a)Presidente pelo(a) Diretor(a) vice-piesidente, por impedím.êntotemporário ou por vacância definítiva do cargo: por morte ouincapacidade absoluta e permanente do(a) Diretoi(a) presi;;;i; #exercício, nos termos do art. 13: a aquisição e a alienação de bensimóveis; a subscrição, cessão e transferência de participaçÕes
societárias; a aquisição e alienação de direitos de propriedade sobremarcas e patentes, bem como a oneração desses bens; a constituiçãode ônus com a prestação de garantias reais hipotecárias de bensimóveis; de garantias fidejussórias: avais e fianças, relacionados comos interesses sociais em operações da própria sociedad . orln^;;



ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAoRDINÁRIA REALtzADÀ-Êtr ói^:
DE MA|O DE 20í 6. ---- - -^^

constituição de procuradores ad negotia
o prazo de validade dos mandatos de, no
dias),evedadoosubstabelecimento,
Diretor(a) Vice-presidentê em conjunto

§ 20- A aquisição e a arienação de veícuros, bem como suaoneração e a constituição de procuradores ad negotia, para essasfinalidades, com o pÍazo de validade dos mandatos de, no rnáximo,180 (cento e oitenta) dias; a constítuição de procuradores para asdemais operações negociais (ad negotia) para agirem em nome dasociedade, fazendo constar, necessariamente, nos instrumentos demandato, explicitamente, os atos que poderão praticar e o prazo devalidade determinado de, no máximo,01 (um) ano e a constituição deprocuradores judiciais para agirem em nome da sociedade, fazendoconstar nos respectivos instrumentos de mandato, explicitamente, osatos que poderão praticar, conterá nos respectivos instrumentos aassinatura individuar dos Diretores, sem ordem de r"r"rção,
sendo vedado o substaberecimento dos mandatos.

§ 3o' A constituição de procuradores judiciais para agÍrem emnome da sociedade, fazendo constar nos respectivos instrumentos demandato, explicitamente, os atos que poderão praticar, conterá aassinatura individuat de um dos Diretores, sem ordem denomeação.

§ 40' Na falta ou impedimento temporário ou definitivo do(a)Diretor(a) Presidente, a companhia será representada junto aoMinistério da Fazenda e demais órgãos e repartições federais,estaduais e mun icipais competentes pelo(a) Diretorla) vice-Presidente. .;.

:'^^--para essas finalida{§.1;: cofri-:
máximo, 180 (cento qbítenta
exigir:á a assinatura do(a)

com todos os acionistas.

§ 5o. É defeso aos
sociedade, avais, fianças e

Ad m inistradores
quaisquer atos

prestar, em nome
de favor,

w/,
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\-"--L7^'APUCARANA AUTO PEçAS S/A

CNPJ-MF no 75.263.558/0001 -69
NIRE no 413.000.880-71 em 17tOgt2O13

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ExTRAoRoITIÁRIA REALrzepÀ.Êi,' d;^:DE MAIO DE 20í6. "' 
.^.:^

:^^-:^ ^^:^ ^

interesse sociar, bem como agir por modo de ,"0r"$qoinqF:,diverso do estaberecido neste Estatuto sociar, sob pena dê^ seremnulos e de não produzir nenhum efeito os atos assim praticados, comexceção daqueles: a) quando prestados no interesse de empresa daqual esta sociedade faça parte do quadro sociat como cotista ouacionista, controradora ou não; b) quando prestados em operações decrédito no interesse de empresa da qual um ou mais acionistas façamparte do quadro social como cotista(s) ou acionista(s), controlador(es)ou não; c) quando prestados no interesse de empresa da quat -não
façam parte do quadro socia!, neste caso, mediante autorizaçãó da

,::Assembleia Geral.

Art. ís. Respeitadas a rimitações e restriçÕes paragrafadas noartigo anterior, são atribuiçÕes:

t. DO(A) DTRETOR(A) PRESTDENTE:

a) Representar a companhia, isotadamente, na forma doartigo anterior;

b) Convocar e presidir as Assembleias Gerais e as reuniões daDiretoria;

c) Praticar todos os atos que rhe forem atribuídos em reuniÕes
da diretoria rerativamente a missões e tarefas específicas.

d) Praticar todos os atos administrativos, finan"eiro§ eoperacionais necessários ao bom funcionamento da empresae consecução dos fíns sociais, inerentes aos poderesconferidos por este Estatuto sociar: í ) assinando,isoladamente, todos os papéis e documentos dacompanhia, necessários ou convenientes; incrusive, para
aquisição, arienação e oneração de veícuros, bem como aconstituição de procuradores para essas fínalidades:
constituição de procuradores ad-juditia e para a m



APUCARANA AUTO PEçAS S/A
CNPJ-MF no 75.263.558/OO0í -69

NIRE no 4i3.OOO.BEO_71 em 1TtOgi2o13

REALTzADA^Êll/t di^:
^-:^-

operações negociais da sociedad e (ad-negotia), noilGiri*r,dos §2o e §3o, do Art. 14. 2l assinando, isolaáa, eiciüsiúà-e nomeadamente, todos os documentos pertinent", -p;;;
adquirir e arienar bens imóveis, direitos de propriedadesobre marcas e patentes, subscrever e ceder participações
societárias, constituir ônus reais, prestar garantias reaishipotecárias, avais e fíanças reracionadas com os interessessociais ou não, e constituír procuradores ad_negotia paraesses fins, nos termos do §1o, do Art. 14.

e) Representar a companhia perante o Ministério da Fazenda edemais órgãos públicos competentes.
il. DO(A) DTRETOR(A) VtcE-pREStDENTE:
a) Representar a companhia, isotadamente ou em conjunto,na forma do artigo anterior;
b) convocar e presidir as Assembreias Gerais e as reunioeê daDiretoria, na farta ou impedimento temporário ou definitÍvodo(a) Diretor(a) presidente 

;

c) Praticar todos os atos que the forem atribuídos em reuniÕesda diretoria rerativamente a missões e tarefas específicas;
d) Praticar todos os atos administrativos, financeiros eoperacionais necessários ao bom funcionamento da empresae consecução dos fins sociais, inerentes aos poderesconferidos por este Estatuto sociar: 1l assÍnando,isoladamente, todos os papéís e documentos dacompanhia, necessários ou convenientes, observadas asrestrições e rimites estaberecidos no rnciso r, do s 1o, do art.14; 2r assinando, isoradamente, todos os papéi',s"',e

:;::T""l,o'^ 
r:::-:::,:, 

:, convenientes para aquisição,alienação e oneração de veícutos; a;;;lúl;;;n;procuradores para essas finalidades; a constituiçÁp de

ATA DA ASSEMBLETA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DE MAIO DE 20í6.



APUCARANA AUTO PEçAS S/A
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NIRE no 413.000.8g0-71 em 1ZtOgt2O13

ArA DA ASSÊMBLEiA cÊàai-- ÊxrneoàõrruÁnra "àtÀr-lzÀóÀ€i,
02^^-

procuradores ad-juditia e para as demais ori*uioá":,negociais da sociedad e (ad-negotia), nos termo" oâ",§2":j^^
§30, do Art. 14; 3) Na farta do(a) Diretor(a) presidente,
cumurando a função, por impedimento temporário ou porvacância definitiva do cargo, assinando sempre emconjunto com todos os acionistas os documentospertinentes para adquirir e alienar bens imóveis, direitos depropriedade sobre marcas e patentes, subscrever e cederparticipações societárias, constituir ônus reais, prestargarantias reais, avais e fianças reracionadas 

"àrl- o.interesses sociais ou não, e constituir procuruoor"r.,, rinegotia para esses fins, nos termos do rnciso r, § ío do art.14:

e) Na farta ou impedimento temporário ou definitivo cro(a) sDiretor(a) presidente representar a companhia junto aoMinistério da Fazenda e demais órgãos púbricos erepartiçÕes federais, estaduais e municipais.

III. DO(A} DIRETOR(A) FINANCEIRO(A}/ADMINISTRATIVO(A):

a) Representar a companhia, isoradamente ou em conjunto, naforma do artigo anterior.

b) Praticar todos os atos que lhe forem atribuídos em reuniÕesda diretoria relativamente a missÕes e tarefas específicas.

c) Praticar todos os atos
operacionais necessários ao
consecução dos fins sociais,
por este Estatuto Sociat: í)
os papeis e documentos
convenientes, observadas

da Companhia, necessário
as restrições

DE níAto DE 20í 6.

administrativos, financeiros e
bom funcionamento da empresa e
inerentes aos poderes conferidos
assinando, isoladamente, todos

(wl
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tàAPUCARANA AUTO PEçAS S/
CNPJ-MF no 75.263.559/0001-69

NIRE no 413.000.880-71 em 17t09t2O1g ":uE
.'--'.

ASSEM B LEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA.ÊIh OE^^.

^ ^:^

estabelecidos no §1o, do art. 1 4; 2l assinando, isoladfm.nte;1,
todos os papéis e documentos necessários ou convànlentê!'
pa ra aq uisição, alienação e oneração de veícu los; a
constituição de procuradores para essas finalidades; a
constituição de procuradores ad-juditia e para as demais
operações negociais da sociedade (ad-negotia), nos termos
dos §2o e §3o, do Art. 14.

rv. Do(A) DTRETOR(A) COMERCTAL:

a) Dirigir o setor comercial da Companhia;

b) Assinar, isoladamente, todos os papéis e documentos
necessários ou convenientes para aquisição, atienação e
oneração de veÍculos; a constituição de procuradores para essas 1c

finalidades; a constituição de procuradores ad-juditia e para as
demais operações negociais da sociedade (ad-negotia), nos
termos dos §2o e §3o, do Arl. 14.

Art. í 6. Compete à Assembleia Geral fixar os honorários e
gratificaçÕes dos Diretores.

ATA DA
DE MAIO

Art.
p revistas,

a)

DE 2016.

b)

CAPITULO VtI
Dos Lucros Líquidos

19. o lucro líquido apurado, após as deduções legalmente
terá a seguinte destinação:
5o/o (cinco por cento) para a formação de Reserva Legal,
observado o disposto no Artigo 193, da Lei no 6.404tr6; :
a assembleia geral poderá criar outras reservas para
especÍficos e que consultem as necessídades sociais

)
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CNPJ-MF no 75.26S,558/0001 -69
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ATA DA ASSEMBLETA GERAL ExrRAonorruÁnll
DE MAIO DE 2016.

^ -'i.

REALtzAoÁ"eú o2^^-

como a reversão das mesmas formadas em
anteriores;

exbnslcios:-:

c) atribuição de dividendos aos acionistas, nunca inferiores a
25o/o (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, nos
termos do lnciso I do artigo 2oz, da Lei no 6.404tr6,
proporcionalmente ao percentual de participação no capital
social;

d) a distribuição de dividendos prevista neste artigo não seráobrigatória se incompatívet com a situação econômico_
financeira da sociedade, caso em que a Diretoria informaráà Assembleia Geral com a respectiva justif icação,
acompanhada do parecer do conselho Fiscat, se .em
funcionamento.

e) fica a sociedade autorizada à distribuição antecipada de 
11lucros do exercício (dividendos intermeàiários), com baseem levantamento de balanço/balancete intermediário, nos

termos do Art. 204, da Lei 6.404fi6.

Art. 22. O pagamento de
fixado pela Assembleia Geral,
ressalvado o disposto na tetra ,,d,'

dividendos será efetivado no prazo
porém dentro do mesmo exercícío,
do Art. 19.

il.

CAPITULO VIII
Das Disposições Especiais

Art. 24. são estabelecidas as disposições,especiais:

a)

;" caso da doação pura e simptes a herde
do usufruto nem a reserva do direito de

b)

c) lros, sem
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APUCARANA AUTO PEçAS S/A
CNPJ-MF no 75.263.558/0OOí -69

NIRE no 413.000.880-71 em í7t09t2013

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAONOINÁNIA REALIZAOÁ^ÉNfr OE^.^
DE MAIO DE 20í 6. 

^^.:^:--^;- ^-:--açÕes doadas para o outorgante doador, o ingreseg^dcs:-:
outorgados donatários fica sujeito à aprovação boi,- nõ -

mínimo, 9lolo (noventa e sete por cento), do capital social
realizado com direito a voto, quando houver impedimento
ou por razões que contraponham ou resultem em prejuízos
ou conflitos de interesse com os próprios interesses sociais
da Companhia.

colocada a matéria em votação, foram aprovadas as alteraçÕes, por
unanimidade, na forma como redigidas, passando a vigorar e reger a
sociedade. Na seqüência, item "2", expôs o presidente que, diante da
criação do cargo de Diretor(a) comercial, há a necessidade de
preenchimento do cargo de Diretoria com mandato complementar até a
Assembleia Geral Ordinária que se fizer realizar em 30.04.20í9, para a
deliberação sobre a prestação de contas da Diretoria relativa ao ano
calendário de 2018. Votada à matéria, foi eleito: Diretor Gomercial
Armando Davantel Boscardin, brasileiro, solteiro, maior e capaz,
nascido em 02l06/1986, empresário, residente e domiciliado na cidade
de Apucarana, estado do Paraná, na rua Pe. Severino Cerutti no 1065,
Vila São José, CEP no 86.808-OSO, portador da Carteira de ldentidade
civil no RG.- 8.140.581-9, expedida pela secretaria de segurança
Pública do Paraná, cPF no 055 .oz 1.1sg-14. prosseguindo, o
Presidente suspendeu a sessão às 15h00min, para a posse do eleito.
Reaberta às 15h30min, declarou que o eleito havia cumprido as
formalidades legais e estatutárias e, às í5h15min, assínou o Termo de
Posse de investidura no cargo, ficando como parte integrante desta ata,
No Termo de Posse o DÍretor eleito declarou, sob as penas da lei, que
não está impedido de exercer a administração de sociedade, nem por
decorrência de lei especial nem em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou cont.ia a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional , contçd? {s

12



APUCARANA AUTO PEçAS S/A
CNPJ-MF no 7S.263.558/0001 _69

NIRE no 413.O0O.BBO-21 em iTtOgtzTlg

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ÉXTRAORôtNÁRIA REALIZADÁ^Éú
DE MAIO DE 2016,

normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
"onruiro:"" ià^:,publica ou a propriedade, conforme o art. 101i, s 1o do CoJióu êirii^^^Quanto aos honorários do Díretor comercial, foram fixados, por

unanimidade, em R$ 6.044,00 (seis mir, quarenta e quatro reais) por
mês, a partir do mês de maio. Neste sentido, os acionistas deliberaram
sobre a verba global da Diretoria que não ultrapass ará o montante deR$ 210.000,00. Na seqüência, item "3,,, o presidente decrarou rivre apalavra para abordagem de outros assuntos de interesse social. Comoninguém se manifestou, foi decrarada atendida por compreto a pautada ordem do dia e suspensa a sessão para a lavratura da presente
ata. Reaberta a sessão, foi rida a ata, achada conforme e àrrirrJ,pelos acionistas presentes. Armando Boscardin, presidente; EIi ü.gJ;;Zaccarelli, secretária ad-hoci Mariana Conceição Davantel Bos.r'ioii,Amanda Davantel Boscardin Silva, Miriana Davantet Boscardin eArmando Davantel Boscardin, acionistas. - 

13

A presente ata se acha transcrita no Livro de Atas de Assembleias
Gerais, registrado na Junta comercial do paraná.

de 20í6.

02--^



APUCARANA AUTO PEçAS S'A
CNPJ-MF no I 5.269.5S8/OOO1 -69

TERMO DE POSSE DO MEMBRO DA DIRETORIA :^^: : :.:.:
Aos dois días do mês de maio do ano dois mil e dezesseis- r*^,:-15h15min, na sede sociar da Apucarana Auto peças s/A,-."r":sajá::-
social na cidade de Apucarana, estado do paraná, na rua óÀ.ãp*rír:-no 316, centro, cEp no g6.goo-250, toma posse como membro daDiretoria, eleito na Assembleia Geral Extraordinária desta data, oocargo de Diretor Gomerciar Armando Davantet Boscardin,brasileiro, solteiro, maiot e capaz. nascido em 02l06/igg6, empresário,residente e domiciliado na cidade de Apucarana, estado do paraná, narua Pe. severino cerutti no 1065, Vira são José, cEp no g6.gog_0g0,
portador da carteira de ldentidade civil no RG.- g.146.sgí_g, expedidapela secretaria de seg,urança pública do paraná, cpr n, osá.ó;i.;à;:74, com mandato complementar até a realizaçâo da Assembleia G,eralordinária que se fizer rearizar para a aprovação das contas do ano_calendário de 2018, até 3o.04.20ig. o Diretor ereito decrara, sob aspenas da lei, que não está impedido de exercer a administração desociedade, nem por decorrêncía de rei especiar nem em virtude decondenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dera, a pena 1

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, oupor crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,peculato, ou contra a economia poputar, contra o sistema financeironacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra asrelações de consumo, a fé pubrica ou a propriedade, conforme o art.1011, § ío do código civir, ficando inveriioo nas funções que rhe sãoconferidas pela Lei e pelo Estatuto Social, rnediante a assinatura dopresente TERMO DE possE, de acordo com o artigo 14g da Lei no6.404, de 15 de dezembro de 1926. -
::.

legais, lavrou-se o presente TERMOj DE
empossado.

Apucarana-PR, 02 de maio de 2016.

Davantel Boscar

Para que produza os efeítos
POSSE, sendo assinado pelo

r



APUCARANA AUTO PEçAS
cNPJ 75.263.558/0001 _69

EDTTAL DE CONVOCAçÃO
, ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

convidamos os acionistas desta companhia para a Assembleiâ-^cerai^i^-
Extraordinâria a ser realizada no dia 02 de maio de 2016, às 13hoqffiiÍ.i: ná^l^l
sua sede social, na rua Guarapuava no 316, centro, cEp g6.goo_25b, rá^'cidade e comarca de Apucarana, estado do paraná, para tomar
conhecimento e deliberar sobre a seguinte ordem do dia:

í) Alteração parciat do Estatuto sociat: a) consolidaçâo do capítulo l; b)Alteração da arínea e, do § 20, do Artigo ro do capÍturo il; c) criação do
cargo de Diretor comerciat, com a consequente alteração do capítulo lV,
Da Administraçáo e da Representagão; d) Alteração do Artigo 1g e 22, do
Capítulo Dos Lucros LÍquidos; e) Alteraçáo da alínea uc,,, do lnciso lt, doArtigo 24, do Capítulo Vlil, Das Disposiçôes Especiais;
2) Preenchimento do cargo de Diretoria;
3) Outros assuntos de interesse da sociedade.



A
PREFEITURA MUNCIPAL DE CÂNDIDO DE ABREU
Avenida Paraná, 03
CANDIDO DE ABREU - PR

Atenciosamente,

A COMISSÃO OE LICITAçÕES/REF: PREGÃO PRESENCIAL NO 441201:6

RAZÃO SOCTAL: APUCARANA AUTO PEçAS S/A
CNPJ No: 75.263.558/0001-69 - IE No 0360090750
ENDEREÇO: Rua Guarapuava, 316 - centro - APUCAMNA pR - cEp: g6600 250
TELEFONE: 43 3420 4450

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Indicamos o Sr. JULIO CEZAR SPINASSI, portador da cédula de identidade no 49892845, órgão
expedidor SSPPR, CPF no 842.277,459-34, como nosso representante legal na Licitação em referênãia,
podendo rubricar bu assinar documentos (habilitação e proposta), mãnifestar, dár lances, prestar
todos os esclarecimentos de nossa proposta, interpor recurso, desistir de prazos e recurso, enfim,
praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento.

Apucarana, 20 de Julho de 2016.

APUCARANA AUTO PEçAS S/A
Rua Guarapuava, 316 - Centro - CEp:96.600.250 - Apucarana pR

CNpJ: 75 263 558.0001/69
Fone/Fax: 43 3420 44SO

www,apuca ra naa utopecas.pom. br

RG Íío 572274 CPF no 011212869-68
APUCARANA AUTO PEçAS S/A
CNPJ No: 75.263.558/0001-69

%
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RUA GUARAPT AVÀ, 3Í6
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A
pREFEITURA MUNcTpAL oe cÂnorDo DE ABREU
Avenida Paraná,03
CANDIDO DE ABREU . PR

A COMISSÃO OE LICITAçÕES/REF: PREGÃO PRESENCIAL NO 37I2OL6

DECLARAçÃo oe gyF_gyllp_RE os REQursrros DE HABTLTTAçÃo
DEVEM SER APRESENTADO FOM DOS ENVELOPES

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL no 44/zoL6, DEctÁMMoS que
cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participaçáo no pr.rãnte certame.a

Apucarana,22 de Junho de 2016.

Atenciosamente,

APIJCâHÍ{A rUT0 PEçA§ §'A

BUâ GUARAPUÂVÂ, 3Í6
CEP:86.800.150

llAPUcâRAr{A 
Pff J

APUCARANA AUTO PEçAS S/A
Rua Guarapuava, 316 - Centro - CEp: 96.600.250 _ Apucarana pR

CNpJ: 75 263 558.0001/69
Fone/Fax: 49 3420 44SO

wwyv.apucpraJtaautopecas.cgr.n. br

-I

no 572274 CPF no 011212869-69
APUCARANA AUTO PEçAS S/A
CNPJ No: 75.263.559/0001-69
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A
PREFEITURA MUNCIPAL DE CÂNDIDO DE ABREU

Avenida Paraná, 03
CÂnOrOO DE ABREU . PR

A C9MISSÃO or LICITAçÕES/REF: PREGÃO PRESENCIAL No 4412OLG

RAZÃO SOCIAL: APUCARANA AUTO PEçAS S/A
CNPJ No: 75.263.558/0001-69
IE No 6360090750
ENDEREÇO: Rua Guarapuava, 316 Centro
APUCAMNA PR - CEP: 86600 250
TELEFONE: 43 3420 4450

a
PROPOSTA COMERCIAL

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação desta Comissão de Licitação a nossa

proposta de preços relativa ao Edital Pregão Presencial em epigrafe conforme segue:

1 - Objeto: Aquisição de veículos modelo Camionete utilitária, €ffi atendimento as

Secretaiias Municipàis de Saúde, Obra e Desenvolvimento e Educação e Cultura, conforme
as especificações descritas abaixo.

ITEM
t

QTDE ESPECTFTCAç,\O VALOR UNITARTO VALOR TOTAL

JL I Veículo GM/ ONIX LS 1.0, automotor
0 Km (20L6120L6), cor branca, 04
portas; motorização 1.0; direção
hidráulica; ar condicionado; I válvulas;
potência de 78180 cv; gasolina/álcool,
limpador e lavador do vidro traseiro;
desembaçador com ar quente;
retrovisores externos com comando
interno; bicombustível (etanol I
gasolina); injeção eletrônica; 5 marchas
a frente e 01 a ré; pneus 185/70 R14

aro 5.5 x L4" em aço estampado; barra
de proteção nas portas; hodômetro;
indicador de temperatura; indicador do
nível de combustÍvel. Equipado

R$ 37.890100 R$ 37.890100

I
APUCARANA AUTO PEçAS S/A

Rua Guarapuava, 316 - Centro - CEP: 86.600.250 ,pucârâÍlâ W,

CNPJ: 75 263 5s8.0001/69
Fone/Fax: 43 3420 4450

www.apucaLa naatltopecas.cotlt,,br

rana PR#



ffi
ffi Éràsileiro de Trânsito

e em conformidade com as exigências

do PROCONVE, CONAMA E CONTMN. .. r"zfÀil
t>*/

R$ 104.268,00R$ 52.134,OOCaúionete utilitário GM/MONTANA
1.4, 0 Km (2016120t6), cor branca, 02

portas; Abeftura Elétrica Boca de

Abastecimento de tanque; Ar

Condicionado; Direção Hidráulica;
preposição para radio (2 alto falante e

Antena) travas elétricas; Vidros

Elétricos, Dianteiros volante com

regulagem, APoio de Cabeça dos dois

lados, capô retrátil com dobradiças de

seguranças, cintos de seguranças

retrateis de 3 pontos; comando de luz

interna nas poftas; conta giro; retrovisor

externo com comando interno mecânico;

com pneus L75FA R 14; caPacidade de

cr 94199 (gasolina/álcool); número de

marchas 5 à frente e uma à ré, freios a

discos ABS dianteiro, airbag duplo, com

estepe; EquiPado conforme o Código

Brasileiro de Trânsito e em

conformidade com as exigências do

PROCONVE, CONAMA E CONTMN.

APUCARANA AUTO PEçAS S/A

Rua Guarapuava, 316 - Centro - CEP: 86.600.250 - Apucarana PR

CNPJ: 75 263 5s8'0001/69
Fone/Fax: 43 3420 4450

wlryw-apuca ra naa utopecas. com. hr



OBS: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos, tributos, todas e quaisquer
despesas de responsabilidade da Iicitante que, direta ou indiretamente, decorram do fornecímento do
objeto licitado.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresenta

PRAZO DE ENTREGA: Conforme EditaI.

GARANTIAS: Conforme Edital.

Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada em Edital.

DADOS BANCÁRIOS:

Apucarana ,22 de Julho de 2016.

Atenciosamente,
/

ry
[-lr.eur. s§8. o{ltn .oo-I

APt,Cffi§{ttl,T0PEçA§§'A

RUA GUARAFUAYA, 3T6
CEP:86.ü00.250

llAPUcARAltA 
PR J

APUCARANA AUTO PEçAS S/A
Rua Guarapuava, 316-Centro -CEp: 96.600.250 - Apucarana pR

CNpJ: 75 263 S58.0001/69
Fone/Fax: 43 3420 44SO

wraívy.apucaranaautopecas.com. b,f

)1
0

NO CONTA CORRENTE:
CC: 3015-5 BANCO:

BANCO DO BRASIL

AGENCIA:
AG: 3409-6

RG no'572274 CPF no 011212869-6g
APUCARANA AUTO PEçAS S/A
CNPJ No: 75.263.558/0001-69
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STRADA WORKING 1 . 4 FLEX 2P 2016

oPctoNAts

. KIT CELEBRATION 2 (AR-CONDICIONADO + PARA-BRISAS
DEGRADÊ, DIREÇÃO HIDRAULICA, VIDROS ELETRICOS
DIANTEIROS COM ONE TOUCH E ANTIESMAGAMENTO, TRAVAS
ELETRICAS, VOLANTE COM REGULAGEM DE ALTURA,
PREDTSPOSTÇÃO PARA RADIO (2 ALTO-FALANTES E ANTENA),
ABERTURA ELETRICA BOCAL DE ABASTECIMENTO)

coR

o BRANCO BANCHISA

REVESTIMENTO

o TEAR JACQUARD SEALA

ITENS DE SÉRIE T,&/

Ma

a

a

a

a

a

a

Bolsa porta-objetos nas portas
Apoia-pé para o motorista
Chave desmodrômica
Cintos de segurança retráteis de 3 pontos com regulagem de altura
Cobertura da alavanca (empunhadura) do freio de mão
Comando da luz interna nas portas
Computador de Bordo (distância, consumo médio, consumo
instantâneo, autonomia, velocidade média e tempo de percurso)
Console central com porta-objetos e porta-copos
Conta-giros
Drive by Wire (Controle eletrônico da aceleração)
Espelho no para-sol lado passageiro
Fiat Code 2a geração
Follow me home
Ganchos para amarração de carga na caçamba
Grade frontal na cor preta
Grade protetora do vidro traseiro e porta-escadas
Hodômetro digital (total e parcial)

a

a

a

a

a

o

a

a

a

a



HSD (High Safety Drive) - Airbag duplo (motorista e passageiro) e ABS
com EBD
lndicador digital do nível de combustível
lndicador gradual de temperatura da água
Limpador e lavador do para-brisas com intermitência
Luz de leitura
Maçanetas e retrovisores externos na cor preta
Moldura nas caixas de roda
Motor Fire 1.4 8V Flex
My Car Fiat (personaliza várias funçÕes do carro)
Painéis de porta integrais em tecido
Para-choque traseiro com estribos antiderrapantes
Protetor de caçamba
Alertas de limite de velocidade e manutenção programada
Apoios de cabeça com regulagem de altura
Bancos com assento anti-submarining
Relogio digital
Retrovisores externos com comando interno mecânico
Rodas de aço estampado 5.5 x 14" + Pneus 175n0 R14
Suspensão elevada
Suspensão traseira com eixo ômega e molas parabolicas longitudinais
Tampa da caçamba removível e com chave
Tomada 12V
Válvula antirrefluxo de combustível
Vid ros climatizados verdes
Volante EAS - Energy Absorbing System
Alça de segurança lado passageiro
Capô retrátil com dobradiças de segurança

"á'à
n%
,.,
.F

,l\,
,\ru.7!6d '., Éo

- é-Ita
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a

a
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o

a

o

a

o

a

a

o

a

a

a

FICHA TÉCNICA

MOTOR
. Número de cilindros: 4 em linha
o Posição do motor: Transversal, dianteiro
o Taxa de compressão: 10,35:1
o No de válvulas por cilindro: 2
o Eixo de comando de válvulas: Um no cabeçote
o Cilindrada total (cc): 1.368 cm3
o Potência máxima (cv): 85,0 (G) / 86,0 (E) a 5.750 rpm
o Torque máximo (kgf.m): 12,4 (G) I 12,5 (E) a 3.500 rpm
. Diâmetro X Curso:72,0 x 84,0 mm

rGNrÇÃo
. Tipo de ignição: Magneti Marelli, eletrônica digital incorporada ao

sistema de injeção
ALIMENTAÇÃO

. lnjeção Eletrônica: Magneti Marelli, multiponto, seqüencial

W
M



. Combustível: Gasolina/Etanol
CÂMBIO E EMBREAGEM

. Posição do diferencial: 4,400

. Número de marchas: 5 á frente e uma á ré

. Relações de transmissão: 1a - 4,273 I 2a - 2,316 / 3a - 1,444 I 4a -

5"-0,872lRé-3,909
o Tração: Dianteira com juntas homocinéticas
. Embreagem (tipo). Monodisco a seco, comando mecânico

1,029 I

SISTEMA DE FREIOS
o De serviço: Hidráulico com comando a pedal e ABS
. Traseiro: A tambor @ de 228 mm) com sapata autocentrante e

regulagem automática de jogo
o Dianteiro: A disco ventilado (A de 257 mm) com pinça flutuante

SUSPENSÃO OIAruTEIRA
o Amortecedores dianteiros: Hidráulicos, pressurizados a gás,

telescópicos de duplo efeito
. Elemento elástico dianteiro: Mola Helicoidal
. Tipo de suspensão dianteira: MacPherson com rodas independentes,

braços oscilantes inferiores transversais e barra estabilizadora
SUSPENSAO TRASEIRA

o Elemento elástico traseiro: Mola parabolica longitudinal
. Amortecedores traseiros: Hidráulicos, pressurizados a gás, telescopicos

de duplo efeito
o T_ipo de suspensão traseira: Eixo rígido tipo Ômega

DrREÇAO
. Diâmetro mínimo de curva: 10,7 m
. Tipo de direção: Mecânica com pinhão e cremalheira

RODAS
o Pneus'. 175170 R14
o Aro: 5,5X14

PESO DO VEíCULO
. Peso máximo rebocável (reboque sem freio): 400 Kg
o Em ordem de marcha (Std A): 1.084 Kg
o Capacidade de carga: 705 Kg

DIMENSOES EXTERNAS
. Capacidade da caçamba (litros): 1.220 litros
o Tanque de combustível (litros): 58 litros
. Comprimento do veículo (mm): 4.438 mm
. Largura do veículo (mm): 1.664 mm
o Altura do veículo (mm) : 1.590 mm
. Entre-Eixos (mm):2.718 mm
o Altura do solo (mm): 170 mm
. Bitola dianteira: 1.425 mm
o Bitola Traseira: 1.390 mm

DESEMPENHO
. 0 a 100 km/h: 12,7 s (G) / 12,5 s (E)
o Velocidade máxima: 163 km/h (G) I 164 km/h (E)

w
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ATTRACTIVE 1.0 EVO FLEX 2016 4P

OPCIONAIS

. NÃO HA OPCIONAIS SELECIONADOS.

coR

O BRANCO BANCHISA

REVESTTMENTO

. MALHA SWAMI CINZA

ITENS DE SÉRIE

Acabamento na parte central do painel na cor Black Piano
Alertas de limite de velocidade e manutenção programada
Apoios de cabeça dianteiros com regulagem de altura
Apoios de cabeça traseiros (2) rebaixados e com regulagem de altura
Ar-condicionado + Para-brisas degradê
Banco traseiro rebatível com 2 posiçÕes para o encosto
Bancos com assento anti-submarining
Bancos dianteiros reclináveis
Barra de proteção nas portas
Bolsa porta-objetos nas portas dianteiras e traseiras
Bolsa pofta-revista no encosto dos bancos dianteiros
Brake light
Calotas integrais
Capô retrátil com dobradiças de segurança
Chave canivete com telecomando para abertura das portas, vidros e
porta-malas
Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos com regulagem de
altura
Cintos de segurança laterais traseiros retráteis de 3 pontos e central
fixo de 2 pontos
Comando interno de abertura da tampa do tanque de combustível
Computador de Bordo (distância, consumo médio, consumo
instantâneo, autonomia, velocidade média e tempo de percurso)

a

a

a

a

a

o

a

a

a

o

a

a

a

a

a
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a

a

a

Computador de Bordo B (distância B, consumo médio B, velocidade
média B e tempo de percurso B)

Console central com porta-objetos e porta-copos (2 dianteiros e
traseiro)
Conta-giros
Desembaçador do vidro traseiro temporizado
Detalhes lnternos na cor Prata Fosco (maçanetas, aros das saídas
ar)
Direção hidráulica
Drive by Wire (Controle eletrônico da aceleração)
Espelho no para-sol lados motorista e passageiro
Faixa horizontal no painel com tecnologia lnsert Molding
Faróis biparábola
Fiat Code 2a geração
Follow me home
Ganchos de fixação de carga no porta-malas
HSD (High Safety Drive) - Airbag duplo (motorista e passageiro) e ABS
com EBD
Hodômetro digital (total e parcial)
lluminação do porta-malas
lndicador gradual de temperatura da água
lndicador gradual do nível de combustível
Lane Change (Função auxiliar para acionamento das setas indicando
trocas de faixa)
Limpador e lavador dos vidros dianteiro e traseiro com intermitência
Limpador traseiro com acionamento automático à re
Logo Push ( Sistema de abertura elétrica do porta-malas )
Luzes de leitura dianteira com dimmer (redução/aumento gradual de
intensidade)
My Car Fiat (personaliza várias funçÕes do carro)
Novo motor Fire 1.0 EVO 8V Flex
Para-brisas degradê
Para-choques, maçanetas externas e retrovisores na cor do veículo
Porta-luvas inferior com iluminação
Relogio digital
Retrovisores externos com comando interno mecânico
Revestimento externo na coluna central das portas
Revestimento porta-malas completo
Rodas de aço estampado 5.5 x 14" + Pneus 175165 R14 (Baixa
resistência a rolagem)
Tomada 12V
Travas elétricas + Trava automática das portas a 20 kmlh
Ventilador de 3 velocidades com recírculo
Vidros elétricos dianteiros com one touch e antiesmagamento
Volante EAS - Energy Absorbing System
Válvula antirrefluxo de combustÍvel

uô,,À
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FICHA TÉCNICA

MOTOR
. Número de cilindros: 04 em linha
. Posição do motor: Transversal anterior
. Cilindrada total (cc): 999,1
. Potência máxima (cv): 73,0 (G) / 75,0 (E) a 6250 rpm
o Torque máximo (kgf.m): 9,5 (G) / 9,9 (E) a 3850 rpm
. Diâmbtro X Curso: 70,0 x 64,9

ALIMENTAÇÃO
. lnjeção Eletrônica: Magneti Marelli IAW 7GF seqüencial indireta
. Combustível: Flex

CÂMBIO E EMBREAGEM
o Número de marchas: 05 a frente e 01 a ré
o Embreagem (tipo): monodisco a seco com mola a disco e comando

mecânico
SISTEMA DE FREIOS

o De estacionamento: comando mecânico atuante nas rodas traseiras com
compensação de desgaste

. Traseiro: a tambor com sapata autocentrante e regulagem automática de
jogo

o Dianteiro: a disco solido com pinça flutuante
RODAS

o Pneus: 175165 R14 82T (Pneu Ecologico)
o Aro: 5.5 x 14" em chapa e opc. 5.5 x 14" em liga leve

DIMENSÔES EXTERNAS
o Capacidade do porta-malas (litros): 280
. Tanque de combustível (litros): 48
o Comprimento do veículo (mm): 3875
. Largura do veículo (mm): 1670
o Altura do veículo (mm) : 1504
o Entre-Eixos (mm):2420
o Altura do solo (mm): 147

DESEMPENHO
. 0 a'100 km/h: 15,8 (G) / 15,0 (E)
o Velocidade máxima:157 Km/h
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovantê de Inscrição e de Situação Cadastral

Page I ofl

Gontribulnte,

'\à-ãConfira os dados de ldentificaçâo da Pessoa JurÍdica e, se houver qualquer divergência, proriOen§
RFB a sua atualizaçâo cadastral.

Emitido no dia 1510712016 às í6:í8:25 (data e hora de BrasÍlia).

REPUBLTCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CVLAUTOi,IOVEIS COMERCIAL DE VEICULOS LTDA

ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DA ATIVIDADE
/t6.íí-í{í - Comórcio a de camlonetas e utilatárlot novos

coDtGo E DESCRTÇÀO DAS ATIVIDAOES ECONOMICAS SECUNDARIAS

15.11-142 - Comórcio a vareJo de aúomóvels, camlonetas e utilltárlos usados
45.30-7-03 - Comárclo a vareJo de peças e acessórios novos para velculoe automotores
45.20-0-0í - Servlços do manúenção e reparação mecânlca de velculos automotores
7/t.90-í-04 - Atividades de lntermediação e agenciamento de serviços e negóclos em gerat, exceto imoblliários

E

206.2 . SOCIEDAOE EilIPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AVVISCONOE DE MAUA

Iloncrnes I PONTA GROSSA

ENDEREçO

ENTE L (EFR)

ATIVA
OATA DA SITUACÃO CADASTRAL

03t1112005

CADASTRAI-

ESPECIAL

DE COMPROVANTE DE INSC EDE DATA OE ABERTURA
29t12t197677 -21 CADASTRALMATRIZ

CEP

84.040-290

TELEFONE

l42l 3225-2020

Aprovado pela lnstruçâo Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014.

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 1510712016

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime... 1510712016



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA

DIRETORIA DA DTVIDA ATTVA

Certidão Negativa de Débitos

$-
.l Ar".

J

\*--

rDnMrrrcAÇÃo coxrnrnulNTE ceúidÍo N": 59524 / 2016

Código de Autenticaçâo: 399633359953616

CGCM:229707

CNPJ/CPF: 77.02s.70810001-21
Nome: C V LAUTOMOVEIS COMERCIAL DE YEICULOS LTDA

EnderrcçoÀtúmero: AV. USCONDE DE MAUA, N"1950

Balrro: OFICINAS
Complemento:

Município: PONTA GROSSA : PR CEP: 84040290

Requerente: ELIANE

Finalidade: SIMPLES VERIFICAÇÂO

PROTOCOLO XÚrUrnO: I

SECRETARTA MUNICIPAL Dr crsrÁo FINANCEIRA

Certificamos, a requerimento da parte interessada, que para o contribuinte

global acima identificado, NÃO CONSTAM DÉBITOS em aberto referente aos

cadastros imobiliários e mobilifuios.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar

débitos ainda não registrados ou que veúam a ser apurados.

PONTAGROSSA, 13 dejulho de20l6

Atenção: Esta Certidão foi emitida via internet e para veriÍicar sua AUTENTICIDADE utilize o código

informado acima. Acesse www.pontagrossa.pr.gov.br, CERTIDÃO NEGAIM, clique na opção

(CERTIDÔES) e posterior selecionando a opçâo (AU"IENTICAR DOCUMENTOS).

ESTE DOCUMENTO TEM A VALTDADE DE 60 (SESSENTA) DrA§ A CONTAR DA DATA DE SUA EMISSÃO.



,ffi^m

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

No 0í48í5148-82

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.026.70810001'21
Nome: CVL AUTOMOVEIS - GOMERCIAL DE VEICULOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 12110120í6 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www. fazend a. pr. g ov. br T

Pâgina 1 ú 1

Enilido via lnbm?t PúNiü (1+0612016 16:35:51)



:j'j\
Secretaria da Receita Federa! do Brasi! \<t' 1 I
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional 

=€/
CERTTDÃO POSTTIVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBITos REI.ATIVoS AoS 

. ..
TRTBUTOS FEDERATS E A DíUDA:ATIVA DA UN!ÃO

Nome: CVL AUTOMOVEIS COMERCIAL DE VEICULOS LTDA
C N PJ: 7i1.025.7081000í -21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei ns 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçáo da regularidade fiscal; e

' 2. não constam inscrições em DívidaAtiva da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidâo
negativa.

Esta certidão é válida pam o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do paÉgrafo único do art. 11 da Lei r:B8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ne 1.751, de 02t10t2014.
Emitida às 14:53:07 do dia 2010412016 <hora e data de Brasília>.
Válida àté 1711012016.
Código de controle da certidão: 0CgE.BABB.1DB4.52C2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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cArxÂ Ecoruôrlrce FEoERÀL

CeÉiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriçãoi 77o25708/ooo1-21

RAZãO SOCIA!:CVL AUTOMOVEIS COMERCIAL DE VEICULOS LTDA

Endereco: AV VISCONDE DE MAUA 1950 / OFICINAS / PONTA GROSSA /- PR / 84045-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribulção que lhe confere o

Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos

devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 30/O6/20L6 a 29lO7l2OL6

CeÉificação Número: 20 160630 10393495383823

Informação obtida em L5lO7l2}t6, às 16:15:09.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.brlEmpresatCrf/CrflFgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPes.. . 1510712016
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PODER ,JUDICIÁRIO
,JUSTTÇA DO TRABALHO

EERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRÀBALHISTÀS

Nome: CVL AUTOMOVEIS COMERCIAL DE VEICULOS LTDA (MATRIZ E FIIJIAIS)

cNP.f : 77 . 025 .708/0001--21-
Certidão n": L8896588 /ZOte
Expedição: L5/02/20r'6, às L5:57:31
vatiAade: L2/og/20t6 - J-Bo (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CVL ÀUTO!íOVEIS COI.ÍERCIÀIJ DE VEICULOS IJTDÀ (MATRIZ E

Frr.IArs), inscrito(a) no CNP,I sob o 11" 77.025.708/OOOL-2L, NÃO CONSTà

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela lrei no ]2.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa no !470/2OL:.. do Tribunal Superior do

Traba1ho, de 24 de agosto de 201L.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados aEé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal SuperJ-or do Trabalho na

Internet (htt.p : / /www. tst. jus 'br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFOR!ÍAÇÃO TMPORTATIrE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória Eransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a Custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério P(Flíco do

rrabalho ou comissão de conciliação Prévia 
% U X,u 0

{":à
i,,,Qç?

Dúvidas e sugestões: cndt,otst'jus.br



ll§cvL
AUTOMÓT'EIS - CO\ITERCI.4L DE 

''EÍCL'LOS 
LTD.4

CNPJ:77.025.708/000 I -2 I

PREGÃO PRESENCIAL N.O 04412016

INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIE
HABILIT D

Os signatários da empresa GVL AUTOMOVEIS - COMERCIAL DE VE|CULOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob no 77.025.70810001-21, lnscrição Estadual no

201 06935-1 1 .

Declaram, sob as penas da lei, que:

1 - Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

presente processo licitatorio, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo,

ocorrências posteriores que o inabilite para participar de certames licitatorios.

2 - Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e

tomou conhecimento de todas as informaçÕes, condições locais e grau de

dificuldade da entrega.

3 - Não se encontra declarada inidônea paru licitar ou contratar com orgãos

da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal.

Ponta Grossa, 18 de Julho de 201

.738 009-00
Barbosa
372.335.309-63

Diretor

W
Fone / Fax (42) 3229-2020
e-m ai I val_d"if@cvl. com. br

Fone / Fax (42) 3229-2020
e-mail valdir@cvl. cgr.n. br

Av. \'isconde de l\lauá, 1950 - Fone/Fax : (0rr{2) J229-2020
CEP. 8,10,15-000 - Ponta (irossa - PR.



*lcvr
AUTOLIO)'EIS - CO\}IERCI,4I, DE )'EÍCL'LOS LTDA
Ci\PJ:77.02 5.708/000 I -2 I

PREGÃO PRESENCIAL N.O 04412016

CVL AUTOMOVEIS - COMERCIAL DE VEíCULOS LTDA
Fone/Fax | (42l- 3229 -2020
Av: Visconde de Mauá, no 1950 - (Oficinas)
Ponta Grossa / PR
CNPJ : 77 .025.7 0810001 -21

A signatária da presente, por seus representante credenciados, declara sob

as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou

insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Ponta Grossa, 18 de Julho de 201

t'll.tt

.372.335.309-63
Diretor Proprietário
Fone / Fax (42) 3229-2020
e-mail valdir@cvl.com. br

Av. Viscontle de Nlauá, 1950 - Fone/Fax : (0rx{2) 3229-2020
('tlP. 840,t5-000 - Ponta (lrossa - PR.

Fone / Fax (42) 3229-2020
e-mail valdir@cvl.com. br W

()

ando
:7.445.79211 CRG: 833.149-9 / CPF

Diretora Proprietária



FnEremuRA no MuNrcÍpro ne CAnEnDo nE

Esreno no FeneNÁ

Secetaria Municipal de Gestão de Licitações e C

§lwp;sÉ**

ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS E NruÁUISC DE DOCUMENTOS
REFERENTES Ao pnrcÃo pRESENctAL N" 044t2016

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de julho do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), às
14:00 (quatorze horas), reuniu-se o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, designados pela
Portaría n" 8712015, numa das dependências da Prefeítura do Município de Cândido de
Abreu/PR, sito à Avenida Paraná, 03 - centro, com a incumbência de proceder à
abertura dos envelopes referentes ao Processo Licitatório, modalidade pregão
Presencial n" 04412016, destinado a Aquisição de veícutos zero quilômetro, em
atendimento as Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Cultura e Promoção
e Assistência Social. Aberta a sessão e iniciando-se os trabalhos verificou-se que
compareceu para participar do certame as seguintes empresas licitantes:

Estando protocolados os envelopes n' 01 e 02 das licitantes presentes,
termo de credenciamento de todas as empresas participantes, em seguida foi efetuada
abertura do envelope no 0'1 "Propostas de preços" e sua análise, onde não foi
encontrada nenhuma irregularidade desclassificatóría em nenhuma das proponentes, em
seguida foi aberta disputa de preços mediante lances, onde o pregoeiro obteve êxito na
negociação de todos ambos itens, chegando-se ao mapa de lances que se encontra em
anexo, no Relatório de Lances dos Fornecedores, e nos valores finaís constantes no
anexo Classificação por Fornecedor. Logo após foi iniciada conferência documental no
envelope no 02 "Documentos de Habilitação" da empresa CVL AUTOMOVEIS -
COMERCIAL DE VEICULOS LTDA - 77.025.708/OOO1 -21, única vencedora de itens,
onde não foi encontrada nenhuma irregularidade desclassificatória, em seguida foi
passado os envelopes de proposta (n' 1) e habilitação (n" 2), em que os representantes
das empresas participantes conferiram e vistaram as páginas. lndagados ninguém 21
apresentou intenção de interpor recurso, assim sendo, o pregoeiro adiudicou o$)()
objeto(s) em questão à(s) empresa(s) vencedora(s). Considerando que não houve'
interposição de manifestação de recursos, o Pregoeiro adjudicou a(s) proponent"(\ki

--r 7'

EMPRESA(S) / CNPJ REPRESENTANTE(S) / RG ASSINATURA(S)

CVL AUTOMOVEIS
COMERCIAL DE
VEICULOS LTDA
77.025.708t0001-21

VALDIR BECHER FILHO
5.084.258-4

APURANA AUTO PEÇAS
s/A - 75.263.558/0001 -69

JULIO CEZAR SPINASSI .
49892845

\'i 
/'-!;(>

\



FnnrEmuRA no MuNrcÍpro nr ÇÀn*rno DE dflffi-À
Esrano no FaneruÁ

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações

#1"&P"{"$$fl"ffi

EMPRESA(S) / CNPJ REPRESENTANTE(S) / RG

CVL AUTOMOVEIS - COMERCIAL DE
vEtcuLos LTDA - 77 .025.708/000í -2í

VALDIR BECHER FILHO - 5.084.2584

Esta decisão será levada ao conhecimento do Senhor Prefeito para as providências
cabíveis. Nada mais havendo a ser tratado, deu-se por encerrada a sessão, da qual a
presente Ata foi lavrada e assinada por mim, Allan Diego Moreno Varoto, pela Equipe de

s) presente(s),

nb

d
ó

h Manoel Miranda da Silva

C lé6rsoÍ Leand ro Koziel
Equipe de Apoio

A^1



Município de Cândido de Abreu - 2016
CIassifi cação por Fornecedor

Pregão 4/,12016

ItoÍn Píodutorssviço Qufltlddê Statu3 Pí€ço Unlt&lo PreçoTotal Sol

3:F.§Í ',,.',,, ,if,:

m1 1281 Veículoartqrpbr0Kn(20162016), crbrm I,m FIAT / PALIO ATTRACTIVE í.0

PROCONVE, CONAMA E CONTRAN.

W. 1n82 CãÍÍú€tsúilitâio0l(Ín(20162016), cor bÍ tlN 2,m Classifica& FIAT/STRADA\^ORKINGC§ 50,§00im 101.m,@ *

ffifúrp o Codigo Brrcileiro ds Trânsito e ()rr i)üísniJide cor rs orqi)r(:lr1' Co l'ilO(l ON','E, CONAMA E CONTRAN

VALOR TOTAL: 137.2m,@

,/ %%

'[*"- ó

EÍitiô por: Allil Diego MütrpVído, rE ssão n$lrâ16U:n$



Município de Cândido de Abreu - 2016
Relatorio de Lances dos Fornecedores

,à

Pregão 4/,12016
," 1.ac; -1

Ofioto: AquisiÇáo de wÍcul6

|flfi,.

bíeffibai§tí!êl'
stmpdo, büra de prdeçáo E po't8; hodórretro; irdicadoÍ dê tffipsatsa; indicador ó ní€l dê cmUstíEl. Equipado cdítrme o Código BÍsileiro & Tr&sito e m cmftrmidads
corn as sigêíEis do PROCONVE, CONAÀiIA E CONTRAN.

forr,ec á(fiÔtígo,|Ítri :i.::,,CVLAUTôMó\IEI§CoMEBC|ÀLDE:\lElOútosLT§A
noo"O" V6ltr #- 1.., -- 

:

Lffie lnicial 37.8S.33

1 37.6m,@

2 37.M,@
3 37.250,m

4 37.1m,m

5 36.9@,m

6 36.7m,m

7 36.500,@

Y{írcodor

re

36..100,m

36.2@,@

.:,:lliL ÀPUcÀffiffAÀülf.r0 H'É0 §§/À::;=7;7;t=try',iW'," 
"' "iill/iiWi

37.890,m

37.550.m

37.350,m

37.2@,m

37.0@,00

36.8m,@

36.650.m

36.zl50,m

36.350,@

cHE\ROLÊÍ Dedlnôü

. FIiATIPAUoATTRACTI\íE 1,0
' a:.

,,::1::: :,1.1. t!::tl\.,ii14tr1

8
q

Fdnecqdii:
Rodfitá.: i

Lffie lnicial

1

2

3

4

6

7

I

trbl{iíiiigC,01 Itffi offii:
iliiii::=r\\::::::::7,1

llÍ.1.T'=''
óapô

giro; rêtrd,isü eÍsrcm cmndo irÍsrcmánico; cm pnars 17570 R 14i €p*idadê mínim de cv85; n,Hode mchas 5 àÍreriê e tm à rá, frsi6 adisco6 ABS diflteiÍo,
Airbagdplo, cmstepêi EquipêdocüíorreoCodigoBrasilêirodeTrânsitoêfficmfümidadomserigêTEisdoPROCONVE,CONAÍ\4AECONTRAN.

Éornecedor:;:'ffi014$
:Rodâda i

Lmê lnicial

1

2

3

4

5

6

7

c\aAuTofúovEts coMERcaL DE vÉíCULO§ LTDA
Vals

52.134,33

52.0m.m

5í.7m,m
51.500,00

51.200,m

51.@,m

50.8@,m

50.5@,m

APUCARANA AUTO PEÇAS S/A

Vald

52.13.,ú

51.900,00

51.6m,m

5í.400,m

51.150,00

50.9oo,@

5o.7oo,@ ,'

FIATISTRAOA\^ORKINGCS 1.4 :-Vúi:otlor

CHEVROLET DêdinDuFornecedo|

Rodâda 
:

Larcê lnicial

I

2

3

4

5

6

m008@

coMERcrAL or vrÍculos rron

Emitido por: Al lan D ieg o Mtrm Vtroto, m wsáo: 551 4 s »1O7m1614:§:n



PRBpntruRA no MuNrcÍpro »B CÂNDIDo nn Annnu
EsrADo »o PannuÁ

Av. Paraná, 3 - Fone: 43-3476-1222 - www.candidodeabreu.pr.gov.br - CEP 84470.000

Pnocunaoonrl GBRaI

5+ffi1)w
do
É,

Parecer na
Protocolo na
Interessadas:

Assunto:

10g|2OL6-PG, de 22 dejulho de 2O16.
4661L6, de LBlO4l2016.
Secretaria de Promoção e Assistência Social, Secretaria Municipal
de Educação, Secretaria Municipal de Saúde.
Pregão Presencial - Aquisição de O3 (três) veículos Okm.

Retorna a esta Procuradoria o referenciado supra, agora já concluído,
para fins de análise quanto a possibilidade de sua homologação pelo Senhor
Prefeito Municipal. Ressaltamos o caráter meramente opinativo dos pareceres
jurídicos, conforme ensina o colendo Tribunal de Contas da União em seu acórdão
AC-0723-20/05-P e do qual tiramos o seguinte excerto:

15.A|ém disso, vale salientar que o parecer é opinativo e não
vincula o administrador. Este tem o comando da empresa e
assume a responsabilidade de sua gestão. Se entendesse de
forma diversa, estar-se-ia considerando que o parecer jurídico
é um alvará para o cometimento de ilícitos, o que constitui um
absurdo.

O próprio TCU admite que não há vinculação entre a opinião do
parecerista e a decisão do ordenador de despesas, responsável pelo contrato e
respectivas contas, já que a Corte de Contas permite que o gestor possa se
contrapor ao parecer jurídico, como flrmou no acórdão no 128/2009, da 2a Câmara
daquele Tribunal.

Nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello: o parecer não é ato
administrativo, sendq quando muitq ato de administração consultiva, que visa a
informar, elucidar, sugerir providencias administrativas a serem estabelecidas nos
atos de administração ativa. (MELLO, 200t, p.377).

No srF é pacífica a orientação no sentido de que o parecer
meramente consultivo não gera responsabilização do seu autor. Cito o seguinte

b



PRnpurruRA no MuNrcÍpro nB CÂNDIDo »B Annnu
ESTADo »o P.q.nA.NÁ

3 - Fone: 43-3476-1222 - www.candidodeabreu - cEP 84470.000

precedente, o MS 24.073, Rel.Min. Carlos Velloso, Pleno, ü 3Lllll
ementado:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMTNISTMNVO.
TRIBUNAL DE CONTAS.TOMADA DE CONTAS:
ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER. C.F., aft.7A
pará7. únicq art. 71, II, art. 133. Lei no 8.906, de 1994,
art. 20, § 30, art. 7o,aft. 32, aft. 34, IX. L - Advogado de
empresa estatal que, chamado a opinar,oferece parecer
sugerindo contratação direta, sem licitação, mediante
interpretação da lei das licitações. Pretenúo do
Tribunal de Contas da União em responsabilizar o
advogado solidariamente com o administrador
gue dsidíu pela contratação direta:
impssibílidade, dado gue o paracer não é ato
administrativo, sendo, guando muito, ato de
administrução onsultiva, que visa a informar,
elucidar, sugerir pruvidências administratiuas a
serem estabelecidas nos atos de admÍnistração
ativa. Celso Antônio Bandeira de Mellq "Curso de
Direito Administrativoi Malheiros Ed., 13a ed., p. 377.
il. - O advogado somente será civilmente responsável
pelos danos causados a seus clientes ou a terceiros se
decorentes de erro grave, inescusável, ou de ato ou
omissão praticado com culpa, em sentido largo: Cód.
üvil, aft. 159; Lei 8.906/94, aft. 32. IIL - Mandado de
Segurança deferido.' (destaques nossos)

Fosse vinculante o parecer jurídico que analisa as minutas de editais e
contratos, não seria possível ao órgão consulente divergir das recomendações nele
firmadas, conforme sedimentou o STF, em acórdão relatado pelo Ilustre Ministro
Joaquim Barbosa:

" quando a lei estabelece a obrigação de decidir à luz de
parecer vinculante, essa manifestação de teor jurídica
deixa de ser meramente opinativa e o administrador
não poderá decidir senão nos termos da conclusão do
parecer ou, entãq não decidif'.l

Isso posto, passamos a analisar a documentação que compõe o
aludido processo.

ío'q
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Av. Paraná, 3 - Fone: 43-3476-1222-

Trata-se de Pregão Presencial, tipo menor preço por item, que leva o
número 044120L6, destinada a aquisição de 03 (três) veículos Okm, conforme
especificações constantes do termo de referência.

O procedimento atendeu solicitação da Secretaria Municipal de
Promoção e Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e Cultura e
Secretaria Municipal de Saúde, conforme memorandos acostados ao processo e que
justiflcam a sua realização. As minutas do edital foram analisadas por esta
Assessoria Jurídica, que a propósito emitiu o Parecer na 105/2016-PG, do dia 11 de
julho de 2016.

Analisados os documentos, verifica-se que o procedimento obseruou
as fases interna, ou preparatória - justificativa da possibilidade das aquisições
pretendidas, solicitação formal, previsão de recursos orçamentários, minutas do
edital e do contrato, seguido de seu exame jurídico.

A fase externa - divulgação do Edital através de avisos publicados no
Diário Oficial do Município e no site do Tribunal de Contas, e interna - recebimento
dos envelopes com propostas e documentação, abertura dos envelopes com
proposta e sua análise segundo critérios dispostos indicados no edital foi
observada.

Conforme extrai-se da ata de julgamento de propostas e análise de
documentos, no dia 22 de junho de 2016, às 14h00min, iniciada a sessão, foram
protocolados os envelopes no01 e no02 das licitantes presentes e, na sequência,
procedeu-se ao credenciamento das participantes.

Ato contínuo, foram abeftos os envelopes no01 das empresas
proponentes e, quando da análise, nenhuma irregularidade foi encontrada. Na
sequência, passou-se a disputa de preços mediante lances, chegando-se ao
resultado constante no relatório de lances dos fornecedores e classificação por
fornecedor, anexos à ata.

Após, procedeu-se à abertura do envelope no 02 - documentos de
habilitação - da pafticipante vencedora dos itens CVL AUTOMOVEIS - COMERCIAL
DE VEÍCULOS LTDA, não sendo encontradas irregularidades.

Pnocunaoonrl GBnal
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PRocun.roonra GBRII-

Não houve manifestação de interposição de recursos. Assim o
pregoeiro adjudicou os objetos à participante vencedora, conforme classificação por
fornecedor, anexa aos autos.

Aovocaon - OAB/PR Ne 73149
AsscssoRÂ runÍorca
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Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratos

TERMo DE Houot-ocnçÃo

Objeto: Aquisição de veículos zero quilômetro,

em atendimento as Secretarias Munici2pX§
Saúde, Educação e Cultura e Pronlo!ão. e',\'. dr"./e^ ,',
Assistência Social. , -({L

Licitação, Modalidade: PREGÃO pnesENClAL No 044/2016 -

Cumpridas as formalidades legais e considerando a adjudicação do procedimento

licitatório em epígrafe pelo Pregoeiro, Homologo, na forma das disposições pertinentes

da Lei no 10.520t2002, e com respaldo do parecer jurídico no 109/2016-PG de

2210712016, o objeto do certame à(s) licitante(s):

Proponente(s) vencedor(es) :

CVL AUTOMOVEIS - COMERCIAL DE VEICULOS LTDA, inSCritA NO CNPJ NO

77.025.708/OOO1 -21, foi vencedora nos itens descritos na ata, perfazendo um valor
global de R$ 137.200,00 (cento e trinta e sete mil e duzentos reais).

Cândido de Abreu/PR, 29 de julho de 20

JUNIOR
nicipal
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Leinc72o,d,e07/os/2072, publicadanoJornalrribunadoNorte emog/0s/IILZ,Edição6.373,pasr;ô§J

Diárlo Oficial Eletrônico do Município uê
Àbrêü/iR:,:::l

TERMo DE HoMoLoGAçÃo
ObJeto: Reglstro de Preços para futuras e eventuals aqulslções de
equipamentos e suprimentos de lnformática, em atendimento as
Secretarias Municipais de Administração e Promoção Social.

Licitagão, Modatidade: PREGÃO pRESENCTAL N,045/2016

Cumpridas as formalidedes legais e consid€rando a adjudicação do
procedimento licitatório em epígrafe pelo Pregoeiro, Homologo, na
íorma das dlsposiÇões pertinentes da Lei no 10.520/2002, e com
respaldo do parecer jurídico n" 1 1 'l /2016-PG de 25l07i2016, o objeto
do certame à(s) licitante(s):

descritos na ata, perÍazsndo um valor global de R§ 2.010,00 (dois
mil e dez reais).
COMERCIAL MS LICITA LTDA. ME, inscrita no CNPJ no
12.501.677/0001-92, foi vencedora nos itens descritos na ata,
perÍazendo um valor global de Rt 66.764,60 (sess€nta o sels mll
setoc€ntos e sessenta o quatro reals e sessenta centavos).
CROCETTA & SCHRAIBER LTDA - ME. inscrita no CNPJ no
07.287.798/000í43, foi vencodora nos itons descritos na ata,
perfazendo um valor global de Rt 1.256,40 (mil duzentos e
clnquenta e seig reals e quarenta centavos).

perfazendo um valor global de R$ 10.100,10 (dez mil e cem reais e
dez centavo§).
Cândido de Abreu/PR, 29 de julho de 2016.

JOSE MARIA REIS JUNIOR
Prefeito Municipal

inscrita no CNPJ no 07.2'13. 1-15, foi vencedora nos itens

RICARDO COLONHEZI SARTORI - ME, inscrita no CNPJ no
21.952.078/0001€6, foi vencedora nos itens descritos na ata,

TERMO OE HOMOLOGAçÁO
Obleto: Reglstro de Preços para execução de servlços de
recuperação/reforma, Íunilaria e pintura de veículos da Frota
Municipal, em atendimento a diversas Secretarlas Municipais.

Licitação, Modatidade: PREGÃO pRESENCIAL N" 040/20i6

Cumpridas as Íormalidades legais e considerando a adjudicação do
procedimento licitatório em epígraÍe pêlo Pregoeiro, Homologo, na
forma das disposições pBrtinsntes da Lei no í0.520/2002, e com
Íespaldo do parsc€rjurídico n" '11712016-PG do 28107/2016, o objeto
do certame à(s) licitente(s):
Proponente(s) vencedor(es):
ADILSON TERNA 84740787920, inscrita no CNPJ no
17.850.22510001-30, foi vencedora nos ilens descritos na ata,
perfazendo um valor global de Rg 210.000,00 (duzentos e dez mil
reais).
JOSE CARLOS MOSER 08899397996, inscrita no CNPJ no
17.375.168/000'1-84, foi vencedora nos itens descritos na ata,
perfazendo um valor global de R$ í06.650,00 (cento e sels mll
selscentos e clnquenta rêals).
Cândido de Abreu/PR, 29 dejulho de 2016.

JOSE MARIA REIS JUNIOR
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAçÃO
ObJeto: Aquisição de veículos zero quilômetro, em atendlmento as
Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Cultura e promoção
e Assistência Social.

Llcltação, Modalldade: pREGÃo pRESENcIAL No 0rt4l2016

Cumpridas as Íormalidades legais e considerando a adJudicação do
procedimento licitatório em epÍgraíe pelo Pregoeiro, Homologo, na
forma das disposições pertinentes da Lei no 10.520/2002, e com
respaldo do paÍecer jurídico n' '109/2016-PG de 2210T12016, o objeto
do certame à(s) licitrante(s):
Proponente(s) vencedor(ss):

, inscrita no
CNPJ no 77.025.708/0001-21, foi vencedora nos itens descritos na ata,
perfazendo um valor global de Rg 137.200,00 (cento e trinta e sete
mil e duzentos reais).
Cândido de Abreu/PR, 29 de jutho de 201 6.

JOSE MARIA REIS JUNIOR
Prefeito Municipal
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biÁliiô.
A Prefeitura Múnicipal de Cândido.d§.Abreu

TERMO DE HOMOLOGAçÃO
Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de
materiais de higiene e limpeza, em atêndimento a diversas
Secretarias Municipais,

Licitação, Modatidade: PREGÃo pRESENCTAL No 046/2016

Cumpridas as Íormalidades legais e considerando a adjudicação do
procedimento licitatório em epígrafe pelo Pregoeiro, Homologo, na
forma das disposigões pedinentes da Lei no 10.52012002, e com
respaldo do parecer.lurÍdico n' 114/2016-PG de 26l07i2016, o objeto
do certame à(s) licitante(s):
Proponente(s) vencedor(es):
AGUIA FABRICACAO E COMERCIO DE PRODUTOS
PROMOCIONAIS LTDA - ME, inscrita no CNPJ no 19.163.810/000í-
97, foi vencedora nos ilens descritos na ata, perfazendo um valor
global de R9 108.318,65 (cento € olto mll trezsntos e dezolto reals
e sessenta e cinco centavos).
AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita
no CNPJ n" 08.836.350/0001-02, Íoi vencedora nos itons descritos na
ata, perÍazendo um valor global de R9 17.834,00 (deze3sete mil
oitocentos e trinta e quatro reais).
CAMPOLIV COMERCIO DE PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA,
inscrita no CNPJ no 05.380.615/0001-04, foi vencedora nos itens
descritos na ata, perfazendo um valor global de R§ 85.864,50
(oitênta e cinco mil oitocentos e sessenta e quatro reais e
cinquenta centavos),
CROCETTA & SCHRAIBER LTDA, inscrita no CNPJ no
07.287 .7981000143, íoi vencedorâ nos itens descritos na ala,
perfazendo um valor global de RS 93.477,20 (noventa e três mit
quatrocentos e setenta e sete reais e vinte centavos).
MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCTAL - ME, inscrita no CNPJ
no 09.664.61 7/0001-86, Íoi vencedora nos ilens descritos na ata,
perfazendo um valor global de RS 38.776,40 (trinta e oito mil
setecentos e setenta e seis Íeais e quarenta centavos),
PETERSON ROCHA DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ no
15.804.135/0001-87, foi vencedora nos itens descritos na ata,
perfazendo um valor global de R9 88.041,61 (oitenta e olto mll

e um reais e sessênta ê um
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CoNTRATO No.068/2016
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE
CANDIDO DE ABREU, ESTADO DO PARANA E A
EMPRESA
vEtcuLos LTDA, coNFoRME LICITAçAO
MODALIDADE PREGAO PRESENCIAL NO.

44t2016.

O lvtutttCíPlo DE cÂruoloO DE ABREU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno inscrita no CNPJ/MF sob nq 76.175.92610001-80, com sede administrativa
nesta cidade à Avenida Paraná nq 3, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, em
pleno exercício do mandato e funções, Dr. JOSE MARA REIS JUNIOR, brasileiro, casado,
médico-veterinário, portador da cédula de identidade nq RG-5.71 1.342-1-SESP/PR e do
CPF/MF ne 024.056.029-97, residente e domiciliado nesta cidade, adiante denominado
simplesmente GONTRATANTE, ora com respaldo em disposições da Lei Orgânica do
Município e nas leis municipais ns 724, de 2710612012 (Lei de Diretrizes Orçamentárias; e
de outro lado, CVL AUTOMOVEIS - COMERCIO DE VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de
direito privado inscrita no CNPJ/MF ne77.025.708/000í-21, com sede à Avenida Visconde
de Mauá, n'1950, na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, representada pelo S(a)
FERNANDO MISTRORIGO BARBOSA, brasileiro, portador da cédula de identidade nq RG -
7.445.792 - PR, do CPF/MF ne 372.335.309-63 e por VERA LUCIA CHAGAS MOURA,
brasileira, portadora da cédula de identidade no RG:833.149-9 - PR, do CPF/MF no

395.738.009-00, adiante denominados simplesmente CONTRATADA, têm justo e
contratado o que adiante se segue, mediante as cláusulas e condições seguintes.

cLÁusuLA PRTMETRA - DO OBJETO E DO PREçO
Parágrafo Primeiro. O presente Contrato tem por objeto a aquisição de veículos zero
quilômetro, em atendimento as Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Gultura
e Promoção Social, de acordo com as quantidades e respectivos valores descritos na
tabela abaixo:

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratgffi-i;1
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ITEM QUANT.
DESCRTCÕES/OBJETO

VALOR
UNIT.

MÁxIMo

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

0í 01

Veículo automotor 0 Km (201612016), cor
branca, 04 portas; motorização mínima 1.0;
direção hidráulica; at condicionado; 08
válvulas; potência mínima de 73 CV; na
gasolina, limpador e lavador do vidro
traseiro; desembaçador com ar quente;
retrovisores externos com comando
interno; bicombustível (etanol i gasolina);
injeção eletrônica; 05 marchas a frente e
01 a ré; configuração mínima de pneus
175165 R14 aro 5.5 x 14" em aço
estampado; barra de proteção nas portas;
hodômetro; indicador de temperatura;
indicador do nível de combustível.
Equipado conforme o Codigo Brasileiro de
Trânsito e em conformidade com as
exioências do PROCONVE. CONAMA E

R$ 36.200,00 R$ 36.200,00
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Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contr
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3476-1222 - ramal 209 - CEP: 84'470-000

Parágrafo Segundo: O valor total contratado é de R$ í37.200,00 (cento e trinta e sete mil
e duzentos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA. DA MGÊNCIA E DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo será até 3111212016, podendo ser
prorrogado se houver interesse de ambas as partes.
Parágrafo Segundo: Será admitido reajuste dos valores, desde que comprovada pela

contratada, uma variação considerável no valor do produto.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA DOTAçÃO.
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado no ato da entrega do produto, mediante
conferência de qualidade pela secretaria requisitante, à base do preço unitário apresentado
na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, contendo a modalidade e o no. da
licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a ser depositado, e
das provas de regularidade com a Receita Federal e junto ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS.
Parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Certidão Negativa do INSS e
do Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Parágrafo Terceiro: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual,
o pagamento poderá ficar retido até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.
Parágrafo Quarto: Para cobertura das despesas decorrentes do presente Contrato, correrão
por conta da seguinte classificação funcional programática:
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
002. Divisão de Assistência Médica Odontologica
í 0.305.070 I .02044 - Execução VIGIASUS
1972 - 4.4.90.52.00.00 - 372 - Equipamentos e Material Permanente
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.0í 032 Aquisição de Veiculos para Transporte Escolar

CONTRAN.

o2 02

Camionete utilitário 0 Km (201612016), cor
branca, 02 portas; Abertura Elétrica Boca
de Abastecimento de tanque; Ar
Condicionado; Direção Hidráulica;
preposição para radio (2 alto falante e
Antena) travas elétricas; Vidros Elétricos,
Dianteiros volante com regulagem, Apoio
de Cabeça dos dois lados, capô retrátil
com dobradiças de seguranças, cintos de
seguranças retrateis de 3 pontos; comando
de luz interna nas portas; conta giro;
retrovisor externo com comando interno
mecânico; com pneus 175170 R 14;
capacidade mínima de cv 85; número de
marchas 5 à frente e uma à ré, freios a
discos ABS dianteiro , Airbag duplo, com
estepe; Equipado conforme o Codigo
Brasileiro de Trânsito e em conformidade
com as exigências do PROCONVE,
CONAMA E CONTRAN.

R$ 50.500,00 R$ 101.000,00

1340 - 103 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1470. OOO - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02025 Atividades do Ensino Fundamental Fundef 4Oo/o

1O7O - 102 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02026 Atividades da Divisão de Educação
1160 - OOO - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
06.001 Departamento de Educação, Cultura
12.122.0601 .02018 Atividades do Departamento de Educação
0860 - OOO - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.003 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
08.243.0801.06068 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
3032 . 881 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02097 Projeto e Serviço Proteção e Atendimento Esp. Familias e lndividuos
PAEFI
4620 - 897 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02062 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL
2680 - 891 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social
2920 - 863 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social
2910 - 795 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801.06059 Casa da Criança e do Adolescente
2560 - OOO - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
2461 - 896 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.00í Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
2460 - OOO - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro Ref. Assist. Social
4910 - 936 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro Ref. Assist. Social
48OO - 940 - 4,4,90,52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
03.001 Departamento de Administração
04.122.0301 .2007 Manutenção do Departamento de Administração
0360 _ 501 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CLÁUSULA QUARTA . PRAZO E DA ENTREGA
As Secretarias Municipais fornecerão a licitante vencedora, cronograma
produto, o qual deverá ser cumprido/entregue em até 20 (vinte)
solicitação.
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CLAUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES
Parágrafo Unico: A Contratada se manterá durante toda a execução do
em compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive fiscais.

CLAUSULA SEXTA. MULTA
Será aplicado multa contratual de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, na
hipotese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem
prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei no. 8.666/93 e suas alterações
subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESGISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de
notificação judicial, nas seguintes hipóteses;
lnfringência de qualquer obrigação ajustada;
Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste Contrato;
Demais dispositivos da Lei no. 8.666/93.

cLÁusuLA otrAVA - LEGTSLAÇÃo APLIcÁvel
Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei no. 8.666/93 que regulamenta as licitações
e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA NONA. DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade Pregão Presencial
no.4412016, anexos e a proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes
deste instrumento, independentemente de transcrição.
Parágrafo Segundo:Serão incorporadas a este Contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a serem necessários durante a sua vigência, decorrentes das
obrigações assumidas pela CONTRATANTE e a CONTRATADA.

GLÁUSULA DÉctMA . DoS cASoS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu conteúdo,
aceitando todas as condições nele relatadas.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - Drspos!ÇÕEs GERATS
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste Contrato, sejam de natureza trabalhista,
administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem
de prejuízos causados a terceiros, não cabendo a CONTRATANTE o pagamento de
qualquer adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema
eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo,

['., obriOando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,
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elegendo o Foro da Comarca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, para dirimir todas e
quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Edifício da Prefeitura Municipal de C

CONTRATANTE:

03 de agosto de 2016.

CONTRATADO:
CVL DE VEICULOS LTDA

- Diretor Proprietário

CONTRATADO:
DE VEICULOS LTDA

Vera Lucia Chagas Moura - a Proprietária
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EXTRATO DE CONTRATO
- Para fins de publicação -

PP 044t2016

Vigência Valor Global
n$

!nício Término 137.200,00

03-08-16 31-12-16
GONTRATANTE
CONTRATADA

NATUREZA
OBJETO

MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
CVL AUTOMOVEIS _ COMERCIO DE VEICULOS
LTDA - 77 .025.708/0001 -21
Contrato n" 068/20í6
Aquisição de veículos zero quilômetro, êffi
atendimento as Secretarias Municipais de Saúde,
Educação e Cultura e Promocão Social.

íde Abreu, em 03 de agosto de 2016.

JUNIOR
}IPAL

ra do Município de CÉ

JosÉ rr1"(
PREF\rO I
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PP 040/2016

lnício Término 21 0.000,00

03-08-1 6 31-12-16

U(JNIKAIANIE
CONTRATADA

NATUREZA
OBJETO

I\,4UNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
ADILSON TERNA 84740787920 _
1 7.850.225l0001 -30
Ata de registro de preços n" 090/2016
Registro de preços para futuÍa e eventual
execuÇão de serviços de
recuperação/reforma, funilaria e pintura de
veÍculos da Frota Municipal, em atendimênto
a diversas Secretarias MLrnicioais
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PP 040/2016

Vigência vator (itoDat
R$

lnício Término 1 06,650,00

03-08-1 6 31-12-'t6

UUNIKAIANI
E
CONTRATADA

NATUREZA
OBJETO

I\i]UNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
JOSE CARLOS MOSER 08899397996 _
1 7.375.1 68/0001 -84
Ata de regastro de preços n" 09112016
Registro de preços para futura e eventual
execução de seruiÇos de recupêração/reÍorma,
funilaria e pintura de veículos dâ Frota Municipal,
em atendimento a diversas Sêcretarias
Municioâis-

LICITACOE§

Avisos

munrcÍpro oe cÂroroo DE ABREU
##ATo Avrso - pRECÃo PRESENCIAL N'48/20t6
##TEX OBJETO: Registro de preços para lirturas e eventuais aquisições de

Drateriais para campanhas e prorrroções em satrde, enr atendirnento à Secrctaria
Municipal dc Saúde. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: aIó 09h00m do
dia I 6 dc agosto dc 20 i 6. ABERTURA DA§ PROPOSTAS: das 09h0 I rn às

09h30rn do dia l 6 dc ugosto dc 20 1 6. intctO on SESSÀO DE DISPUTA
DE PREÇOS: às 09h3lm clo tlia l6 de agosto de 2016. LOCAL: Setor <le

licitações localizada na Sede do. Municipio, na Avenida Paraná. n" 03 Cenlro,
Cândido de Abreu - PR. CRITERIO: I\'lenor preço por item. PREÇO
MÁXIMO: R$ ló7.,105,50 (ccnto e srssentâ c sete mil quatrocentos e cinco
reais e cinqüenta centavos,).RETIRADA DO EDITAL: dc 0i/08,2016 à

1610Íli20l6 no sitc do Municipio wwu.canditlotlcahrcu.pr.gor.br.
INFORI\tAÇÔES COMPLEMENTARES: Diretamcnre na scde do

Municipio de Cindido de Abreu. situado na Avenicla Paraná. n'03 - Centro -.

Cándido de Abreu PR. ou pelo telefone (0xx43) 3476- I 212. ranral f09, e-

rnail: licitacaoíurcandidodcabrcu.nr. sov.br
r#DATA0_1,08,,20 r6
IÉ#ASS.-Lllan Diego Moreno Vârolo
##CAR Prcgociro

Dispensas

PRFFFtTil(À úíl MrJNlcipto DE CÀ{orDc Dã ÁBREil
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PP 04412016

Vigência Valor Globâl
R$

lnício Término 1 37.200.00

03-08-1 6 31-12-16

CONTRATANTE
CONTRATADA
NATUREZA
OBJETO

MUNICIPIO I]E CANDIDO DE ABREU
CVL AUTOIüOVEIS _ COMERCIO DE
vEtcuLos tÍDA - 77.025.7 08t0001 -21
Contrâto n'068/2016
Aquisição de veÍculos zero quilômetro, em
atendimento as Secretarias Municipais de
Saúde, Educaçáo e Cultura e Promoçáo
Social-

RATIFICAçÃO - Dispensa de Licitação ne 046/2016

OBJETO: Aquisição de instrumentais odontológicos.
CONTRATADA: DENTAL TONET COMERCIO DE MATERIAIS
oDoNTOLOGtCOS LTDA - EPP - (CNPJ/MF ne 72.041 .080/0001-34).
VALOR GLOBAL: R$ 6.130,00 (seis mil cento etrinta reais).
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24, inciso ll, da Lei na 8.666/1993.
JUSTIFICATIVA E PEDIDO DE DISPENSA: OÍiCiO NA 42412016-SMS
de 1810712016, oriundo da Secretaria Municipal de Saúde.

Em 3 de agosto dê 201 6.

JOSÉ MARIA REIS JUNIOR
Prefeito Municipal
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PP 046/20í6

Vigência Valor Global
RS

lnicio Término 108.31 8.65

03-08-1 6 31-12-16

CONTRATANTE
CONTRATADA

NATUREZA
OBJETO

MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
AGUIA FABRICACAO E COMERCIO DE
PRODUTOS PROI\íOCIONAIS LTDA _ EPP
- 19.163.810/0001-97
Ata de registro de preços n' 083/2016.
REGISTRO DE PREÇOS para futuras e
eventuais aquisições de materiais de higiene
e limpeza, em atendimento às diversas
Secretarias Municipais.
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Vigência Valor Global
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